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RESUMO

Esta dissertação propõe um estudo da obra do Prof. Roberto 

Lyra Filho, célebre jurista e membro fundador do Centro de 

Ciências Humanas da Universidade de Brasília. Destacou-se nas 

áreas da Criminologia e Direito Penai, Filosofia e Sociologia 

Jurídicas, como também na problemática concernente ao Ensino 

Jurídico. Foi Professor titular da UnB, onde lecionou de 1963 até 

1984. Depois de aposentado, continuou proferindo palestras pelo 

país inteiro até sua prematura morte aos 60 anos na cidade de São 

Paulo no dia 11 de junho de 1986.

A abordagem circunscreve-se aos trabalhos do autor 

concebidos em perspectiva dialética, privilegiando as análises 

filosóficas e sociológicas do Direito, sintetizadas na proposta 

amadurecida pelo autor ao longo da sua carreira e que denominou 

como Teoria Dialética do Direito.

Para chegar a ela, como não poderia ser de outro modo, o 

autor relaciona-se dialeticamente (continua - critica - supera) com 

a oposição abstrata "jusnaturalismo-positivismo", enquanto 

fundamentação do fenômeno jurídico, alternada pelas classes 

dominantes no curso da história.

No momento da continuação e crítica dos jusnaturalismos e 

positivismos jurídicos, analisa-se, em primeiro lugar, como Lyra 

Filho coloca este falso debate no marco da sua historicidade, 

produto do caráter histórico do próprio fenômeno jurídico em
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permanente devir. A seguir se observa a consideração destas 

teorias como "ideologias jurídicas", no sentido forte do termo - 

conforme o concebeu Marx na Ideologia Alemã-  como deformação-  

ocultação da realidade, realiza-se previamente uma distinção 

conceituai com as categorias "utopia" -na refundaçâo do termo 

operada por Ernst Bloch: utopia é utopia concreta, isto é, lugar do 

possível porque ainda-não é- e "visão social de mundo" enquanto 

categoria abrangedora de ambas. Dessa maneira, uma visão social 

de mundo -e dentro dela, uma concepção do Direito- será 

ideológica ou utópica conforme se oriente para a manutenção e 

legitimação do status quo, ou o negue buscando o novo, a 

instauração da faculdade de agir (das classes e grupos) sem 

alienação nas normas de conduta duma comunidade enfim não 

alienada. Realiza-se, ainda no primeiro capítulo, uma breve 

passagem pelas teorias jurídicas jusnaturalistas, classificadas em 

jusnaturalismos cosmológico, teológico, antropológico e, em 

situação particular, o jusnaturalismo de combate; e, entre as 

várias teorias jurídicas positivistas: o positivismo lógico, 

historicista ou sociologista, psicologista, realismo americano, 

tridimensionalismo e positivismos de esquerda. Conserva-se dos 

jusnaturalismos a preocupação com a legitimidade, porém é 

criticada a idealização da Justiça como conceito abstrato e a- 

histórico; e do positivismo é apropriado o momento do Direito na 

lei -salvada a radical diferença- criticando-se, precisamente, esta
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identificação positivista, que restringe o âmbito de produção e 

circulação do Direito ao Estado.

No segundo capitulo, tratamos da leitura que Lyra Filho 

realiza da obra de Marx, e, em particular, das dificuldades no 

tratamento do que se poderia denominar "idéias jurídicas 

marxianas". Segundo nosso autor, embora Marx não tenha 

alcançado a desenvolver uma explicação sistemática e exaustiva 

do fenômeno jurídico, o "germe" da negação da negação do 

Direito, isto é, os aportes fundamentais para a superação dialética 

(Aufhebung) proposta na Teoria Dialética do Direito, já começa a 

desabrochar da obra do filósofo alemão.

Finalmente, no último capítulo, apresentamos sinteticamente 

a Teoria Dialética do Direito como caminho, em constante 

elaboração e reformulação, do que é-sendo, segundo nosso 

entendimento, uma Filosofia da Praxis Jurídica. Esta proposta 

concebe o direito como processo jurídico dialeticamente inserido 

no processo social. É na dialética social de dominações e 

libertações onde aparece o fenômeno jurídico, captado na 

superestrutura do contexto internacional e na infra-estrutura de 

cada modo de produção, enquanto negação-afirmação de Direitos; 

existindo, na verdade, uma relação dialética entre ambos níveis da 

metáfora "infra-estrutura-superestrutura". Para chegar a esta 

leitura, devem ser superadas as interpretações mecanicistas- 

deterministas e anti-humanistas que empobrecem o Direito a ponto 

de entendê-lo como mero reflexo ou forma jurídica do modo de
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produção capitalista. Observa-se assim, como da oposição entre 

classes e grupos dominantes-opressores e dominadas-oprimidos, 

surge a pluralidade de ordenamentos conflitantes onde o Direito 

busca a sua realização como legitimo modelo de organização 

social da liberdade.
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RESUMEN

Esta disertación propone un estúdio de la obra del Prof. 

Roberto Lyra Filho, célebre jurista y miembro fundador dei Centro 

de Ciências Humanas de la Universidad de Brasilia. Destacado en 

las áreas dei Derecho Penal y Criminologia, Filosofia y Sociologia 

Jurídicas, como también en la problemática referida a la 

enseftanza dei Derecho. Como profesor titular de la UnB, impartió 

clases desde 1963 hasta 1984. Después de su retiro, continuó 

dictando conferencias hasta su prematura muerte a los 60 aftos, en 

la ciudad de San Pablo, el dia 11 de junio de 1986.

El abordaje aqui realizado, se circunscribe a los trabajos dei 

autor concebidos en perspectiva dialéctica, privilegiándose el 

análisis filosófico y sociológico dei Derecho, sintetizado en la 

propuesta cultivada por el autor a lo largo de su carrera y que 

denominó Teoria Dialéctica dei Derecho.

Para arribar a ella, como no podria ser de otra manera, el 

autor se relaciona dialecticamente (continua - critica - supera) con 

la oposición abstracta "jusnaturalismo-positivismo", en cuanto 

fundamentación dei fenómeno jurídico, alternada en el curso de la 

historia por las clases dominantes.

En el momento de continuación y crítica de los 

jusnaturalismos y positivismo jurídicos, se analiza, en primer 

término, como Lyra Filho plantea este falso debate en el marco de 

su historicidad, producto dei carácter histórico dei própio
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fenómeno jurídico em permanente devenir. Luego el autor propone 

considerar estas teorias jurídicas como "ideologias", en el sentido 

fuerte dei término -conforme lo concibió Marx en La Ideologia  

Alemana-  como deformación-ocultamiento de la realidad, 

realizándose previamente una distinción conceptual con las 

categorias "utopia" -término refundado por Ernst Bloch: utopia 

significa utopia concreta, es decir, lugar de lo posible porque 

todavía-no-es- y "visión social de mundo" como categoria que 

abarca ambas. De esta manera una visión social de mundo -y 

dentro de ella, una concepción dei Derecho- será ideológica o 

utópica según se oriente para la manutención y legitimación dei 

status quo,  o lo niegue buscando lo nuevo, la instauración de la 

facultad de actuar (de las clases y grupos) sin alienación en las 

normas de conducta de una comunidad en fin no alienada. Todavia 

en el primer capítulo, se realiza una breve incursión en ias teorias 

jurídicas jusnaturalistas, clasificadas en jusnaturalismos 

cosmológico, teológico, antropológico y -en una situación 

particular- el jusnaturalismo de combate; y entre las varias teorias 

jurídicas positivistas: el positivismo lógico, historicista o 

sociologista, psicologista, realismo americano, tridimensionalismo 

y los positivismos de izquierda. Siendo conservado, de los 

jusnaturalismos, su preocupación con la legitimidad, no obstante 

la crítica de su idealización de la Justicia como concepto abstracto 

y ahistórico; y de los positivismos se incorpora el momento dei 

Derecho en la ley -salvada la diferencia radical- y siendo criticada
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precisamente esta identificación positivista, que restringe el 

âmbito de producción y circulación dei Derecho al Estado.

En el segundo capítulo nos adentramos en la lectura que 

Lyra Filho realiza de la obra de Marx, y en particular, de las 

dificultades en el tratamiento de lo que se podría llamar "ideas 

jurídicas marxianas". Según nuestro autor, a pesar de que Marx no 

haya alcanzado a desarrollar una explicación sistemática y 

exaustiva dei fenómeno jurídico, el "retofto" de la negación de la 

negación dei Derecho, es decir, los aportes fundamentales para la 

superación dialéctica (Aufhebung ) propuesta en la Teoria 

Dialéctica dei Derecho, ya comienza a brotar de la obra dei 

filósofo alemán.

Finalmente, en el último capítulo analizamos sinteticamente 

la Teoria Dialéctica dei Derecho en cuanto camino, en constante 

elaboración y reformulación, de lo que es-siendo, según 

entendemos, una Filosofia de la Praxis Jurídica. Esta propuesta 

concibe al Derecho como proceso jurídico dialecticamente 

integrado en el proceso social. Es en la dialéctica social de 

dominaciones y liberaciones donde aparece el fenómeno jurídico, 

captado en la superestructura dei contexto internacional y en la 

infraestructura de cada modo de producción, en cuanto negación- 

afirmación de Derechos; existiendo en verdad una relación 

dialéctica entre ambos niveles. Para llegar a esta lectura deven 

ser superadas las interpretaciones mecanicistas-deterministas y 

antihumanistas, que empobrecen el Derecho al punto de
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entenderlo como mero reflejo o forma jurídica dei modo de 

producción capitalista. Observamos entonces como, de la 

oposición entre clases e grupos dominantes-opresores y 

dominadas-oprimidas, surge la pluralidad de ordenamientos en 

conflicto, lugar donde el Derecho busca su realización como 

legítimo modelo de organización social de la libertad.
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IN TRO DU ÇÃ O

" C r e m o s  q u e  a n o s s a  o p ç ã o  e x p l i c a  
m e l h o r  do q u e  as  t e o r i a s  p r e c e d e n t e s  o 
f e n ô m e n o  j u r í d i c o ,  na s u a  e s s ê n c i a  e 
t r a n s f o r m a ç õ e s .  M a s  as  i d é i a s  d e s t e  m o d o  
s u p e r a d a s  não  s ã o  d e s t r u í d a s .  E l a s  
r e a p a r e c e m  c o m  a s u a  v e r d a d e  p a r c i a l  
r e m a n e j a d a  p e l o  a p r o v e i t a m e n t o  dos  
a s p e c t o s  p o s i t i v o s  - e x a t a m e n t e  c o m o  t e r á  
de  a c o n t e c e r  à N A I R ,  p e r a n t e  as  v a n g u a r d a s  
do f u tu ro ."

Roberto Lyra Filho.1

Quando começamos nossos estudos no curso de Mestrado 

em Direito da UFSC, já tínhamos como principal preocupação 

acumular subsídios teóricos para uma compreensão do Direito 

inspirada numa visão social de mundo crítica, de caráter histórico- 

dialética, que resgatasse o mais dinâmico e atual da tradição 

marxista contemporânea.

Nossos conhecimentos nesta área eram sumamente 

dispersos e fragmentários, e assim fomos tentando achar um modo 

de sistematizá-los e enriquecê-los a partir de uma intuição inicial: 

a visão do Direito, concebido unicamente como mecanismo de 

controle social -seja pela ocultação ideológica que o seu discurso 

opera na letra da lei, doutrina e jurisprudência tradicionais, seja 

pela legitimação da violência exercida fundamentalmente contra as

1 LYRA F IL HO,  Rober to .  Desordem e Processo:  um Posfácio Expl icat ivo.  In: ARAUJ O LYRA,  
Doreodó (o rg . ) .  D e s s o r d e m  e P r o c e s s o :  E s t u d o s  s o b r e  o D i r e i t o  em h o m e n a g e m  a R o b e r t o  
L y r a  F i l h o ,  na o c a s i ã o  do  seu  60o.. a n i v e r s á r i o .  Porto Alegre :  Fabris,  1986 .  p. 318.
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classes exploradas e oprimidas- não nos satisfazia por completo. 

Isto principalmente porque entendíamos, e continuamos 

entendendo, que a teoria, para não se converter em teoricismo 

abstrato ou diletantismo academicista -tão comuns nas 

concepções positivistas ou pós-modernas-, deve ter uma íntima 

vinculação com a prática efetiva e com a realidade concreta da 

sociedade na qual participamos e atuamos.

Sendo assim, como compreender a nossa situação de juristas 

críticos que, engajados na causa da defesa e promoção dos 

Direitos Humanos, acreditamos que a instância jurídica na qual 

agimos é um campo de luta válido e importante, embora não seja o 

único, para a construção de uma outra sociedade mais justa e 

solidária?

Era necessário então, encontrar e desenvolver aportes 

teóricos para a fundamentação destas e muitas outras questões, 

que agora superavam o terreno das inquietações pessoais e se 

inscreviam na nossa militância, primeiro na Argentina, e a partir 

de 1992 no Brasil, no Movimento de Direito Alternativo.

Com essa preocupação, junto com outros colegas do 

mestrado identificados nas mesmas inquietações, decidimos 

reunir-nos e criar um grupo de estudos sobre Direito e marxismo, o 

qual apesar de ter tido uma vida curta, serviu para realizar a 

continuação e aprofundamento de leituras propostas, num primeiro 

momento, nas disciplinas ministradas pelos Professores Dr.
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Antonio Carlos Wolkmer e Dr. Edmundo Lima de Arruda Jr. , entre 

outros.

Foi nesse grupo de estudos que "descobrimos" uma das 

obras mais conhecidas de Roberto Lyra Filho: "O que é Direito". 

Logo depois da primeira leitura, quando discutimos a obra, uma 

preocupação nos invadiu, eram poucos ou marginais os 

questionamentos que tínhamos a fazer, em grande medida devido 

à precariedade dos nossos conhecimentos, mas também porque 

nos parecia que esta obra trazia uma compreensão do fenômeno 

jurídico que, sendo crítica e desmistificadora das ideologias 

jurídicas historicamente dominantes, ao mesmo tempo, e 

superando o momento da crítica do Direito -enquanto direito 

positivo estatal-, operava também uma defesa do lado ativo do 

Direito, enquanto modelo atual e conscientizado de Justiça Social 

militante.

Todavia, como resulta evidente, esta obra não poderia se 

converter uma espécie de nova "Bíblia Sagrada" que desse uma 

resposta última a nossas dúvidas. Tanto é assim que, rejeitando 

qualquer dogmatismo, nunca poderíamos aceitar esta obra como 

um conjunto de verdades com as quais ficar definitivamente 

satisfeitos, sem incorrer na incoerência de ter aceito um novo 

dogma: a Teoria Dialética do Direito, e uma nova seita: a dos 

seguidores de Roberto Lyra Filho. O lema favorito de Marx: "De 

omnibus dubitandum "2, continuava, e continua é claro, a inspirar

2 MARX,  Laura.  C o n f e s i ó n .  (Manuscr i to  de uma das f i lhas de Marx ) .  In: F R O M M ,  Erich.  
M a r x  y su  c o n c e p t o  d e i  h o m b r e .  Buenos Aires:  Fondo de Cul tura Económica,  1990 .  p. 266.
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nossos trabalhos. O interesse pela produção de Lyra Filho foi, a 

partir de então, crescendo permanentemente. E assim, decidimos 

pesquisar sua obra e escrever nossa dissertação sobre a Teoria 

Dialética do Direito desenvolvida pelo autor.

Entendemos que a partir do pensamento de Roberto Lyra 

Filho, tem-se a possibilidade de realizar uma apreensão do 

fenômeno jurídico em suas diferentes manifestações, captando a 

contraditoriedade interna e externa que se apresenta em todo 

processo jurigeno e até mesmo na própria lei, enquanto 

expressão, num determinado momento histórico, do grau de 

avanços e recuos das forças progressistas e suas reivindicações 

l ibertárias em confronto permanente com as forças que 

representam a manutenção do status quo.

Assim sendo, o Direito já não é mais aprisionado nas leis do 

Estado tendo ali sua única manifestação, nem é preciso recorrer a 

justificações metafísicas de caráter racional ou divino para 

denunciar as injustiças contidas na lei positiva. Só uma superação 

dialética da dicotomia tradicional direito positivo - direito natural, 

é que vai nos permitir captar a mais ampla contraditoriedade e 

complexidade do processo jurídico, dialeticamente inserido no 

processo social.

Mas, também devemos ter presente que o Absoluto, enquanto 

totalidade social no seu devir histórico, não é o processo, porém 

"o Absoluto está no processo"3. Isto significa compreender,

3 Cf  r. LENIN.  V.  I. Q u a d e r n i  F i l o s o f i c i .  Roma: Editori  Riuniti ,  1976. Cit .  por LYRA F ILHO,  
Rober to .  Desordem e Processo:  um Posfácio Expl icat ivo,  op. ci t . ,  p. 288.
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hegelianamente, que nem tudo é mudança, há também 

permanência, pois a história se desenvolve na dialética de 

conservação e superação.

Observa-se então, que "não existe um D ireito 'na tura l' de um 

lado, e um D ire ito  'pos itivo ' de outro, mas a realização d ia lé tica  

do D ire ito no processo de libertação humana e como instrumento  

m ediador das crescentes liberdades em convivência. É a li 

mesmo, dentro do processo, que ele se manifesta procurando as 

normas que o exprimam e desafiando as normas que o traem, 

quando invocam o seu nome para m ascarar a dominação  

i leg ít im a"4

Nesta reflexão preliminar, já é possível observar as 

influências no pensamento de Lyra Filho. São elas: a) o idealismo 

alemão, principalmente a obra de Hegel, que vai ser re-trabalhada 

pelo autor na perspectiva de incorporar seu "motor dialético" -a 

realidade já não é mais interpretada a partir das dicotomias 

tradicionais bem-mal, l iberdade-necessidade, etc., mas entendida 

como a unidade desses contrários: bem e mal distintos, mas 

juntos- e superada no aspecto jusfilosófico, para libertar o Direito 

do bloqueio estatal ao qual é submetido, o que "l iqu idaria  a 

l iberdade, a pretexto de d isc ip liná-la  se ao Estado fosse a tr ibuído  

o poder incontrastável, absoluto e de fin it ivo  de im por o seu  

D ire ito "5] b) a obra de Marx, enquanto crítica do direito positivo e 

resgate do princípio que enuncia o livre desenvolvimento de cada

4 LYRA F ILHO ,  Rober to .  Desordem e Processo:  um Posfác io Expl icat ivo,  op. ci t . ,  p. 311.
5 Idem,  ibidem,  p. 305.
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um, como condição para o livre desenvolvimento de todos. Porém, 

Marx não é aceito como dogma ou texto sagrado. No diálogo que 

Lyra Filho mantém com sua obra, conclui que este não chegou a 

desenvolver uma explicação do Direito exaustiva e homogênea, 

mas mesmo assim, resulta de fundamental importância sua 

contribuição para entender a contraditoriedade dos fenômenos 

sociais e, em particular, do fenômeno jurídico. Entende Lyra Filho 

que, "sem Marx, nada se intenta, validamente, na atual Filosof ia e 

Sociologia juríd icas, porém, com ele e sua obra, o trabalho  

apenas começou. É em Marx que a verdadeira e própria teoria 

dia lét ica do Direito (ainda informe, porém já  denunciada, em 

muitas citações preciosas) começa a emergir  do diá logo com  

Hegel, para combater o lado mais vulnerável do sistema idealista,  

que é a Filosofia Juríd ica"6] c) a sociologia de Ehrlich, e as 

modernas correntes da sociologia crítica.

Encontramos na obra de Lyra Filho uma "Filosofia da Praxis 

Jurídica", termo não utilizado pelo autor, mas que consideramos o 

mais adequado para definir sua proposta. Isto porque, com a visão 

global do Direito que a mesma incorpora, o pensamento jurídico 

crítico opera um salto qualitativo em termos de integração da 

teoria com a prática dos operadores jurídicos, concebendo-as num 

vínculo dialético e, portanto, indissociável. Dessa maneira, a 

crítica não fica só no aspecto negativo do direito positivo, como 

momento da dominação exercida pelo bloco no poder, ou como

6 Lyra Filho. Rober to .  Karl ,  meu amigo: diálogo com Marx sobre o Direi to.  Porto Alegre :  
Fabris - Inst i tuto dos Advogados do RS,  1983.  p. 2 8 -2 9 .
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reflexo imediato de um determinado sistema de relações dè 

produção, sendo sua superestrutura jurídica. Não pretendemos 

com isto negar a freqüente existência na legislação estatal de 

normas de caráter abertamente opressivo, nem o seu 

condic ionamento pelo modo de produção capitalista, mas 

resgatar o fato de que, na concepção do Direito como processo, o 

relevante é o homem concreto, as classes e grupos espoliados e 

oprimidos e o seu posicionamento reivindicatório e libertário, 

dentro do processo social, isto é, da totalidade. Daí que esta teoria 

também seja denominada pelo autor como Humanismo Dialético. É 

esse homem concreto então, que faz a história7 no permanente 

processo de avanço da humanidade.

É importante também, salientar que a história não é um 

indefectível percurso de evolução, que nos levará, por 

conseqüência das próprias contradições do sistema capitalista, à 

sociedade sem classes, sem Estado e sem Direito. Não são causas 

"científicas" as que poderiam provocar uma superação da atual 

sociedade, mas as necessidades do homem concreto, que se 

manifestam mais insatisfeitas nos grupos e classes oprimidos e 

espoliadas. Estas, pela organização democrática dos seus 

interesses e reivindicações conscientizadas, podem levar a uma 

prática transformadora -partindo da realidade e correlação de 

forças atual, das contradições concretas de cada situação injusta

7 Lembramos aqui a conhecida observação de Marx:  ’ Os homens fazem a sua própr ia  
histór ia ,  mas não a fazem segundo a sua l ivre vontade;  não a fazem sob c i rcunstâncias de 
sua escolha ,  mas sob aquelas ci rcunstâncias com que se defrontam d i retamente,  l eg adas  e 
t ransmi t idas pelo passado ." .  Cfr .  MAR X,  Karl .  O D e z o i t o  B r u m á r i o  de  L o u i s  B o n a p a r t e .  São  
Paulo:  M or ae s ,  1987 .  p. 15.
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e opressiva- que incorpore reformas graduais, não como uma 

proposta conformista, mas visando a conquista da cidadania, a 

construção do socialismo democrático, socialismo que hoje é uma 

proposta política, um socialismo a inventar.

Temos então, na obra de Lyra Filho, uma "ontologia dialética 

do Direito"8, perspectiva da qual é possível realizar uma 

atualização histórica da problemática que compromete a prática e 

os desafios cotidianos de operadores jurídicos (advogados, juizes,  

promotores, professores universitários, etc.) engajados na luta 

pela organização de uma contra-hegemonia dos subalternos e a 

construção de um novo bloco histórico. Uma fundamentação do 

fenômeno jurídico que "eleva o ponto de observação" do qual 

esses profissionais definirão as táticas e estratégias concretas na 

sua atividade, no seu espaço de luta.

A obra do Prof. Lyra Filho constitui-se como pensamento 

crítico, heterodoxo e não conformista; que parte da sua própria 

superação como teórico conservador -kelseniano dogmático nos 

seus primeiros trabalhos, situação por ele mesmo admitida em 

vários de seus escritos posteriores- para ir ao encontro de uma 

fundamentação do Direito que exprima uma visão de mundo 

humanista e dialética, do resgate de uma utopia concreta no 

sentido Blochiano, aquela fundamentada num otimismo militante, 

representado por Münster como "prática renovadora e const itut iva  

que tenta apoderar-se de todas as possib i l idades reais indicando

8 LYRA F IL HO ,  Rober to .  P ar a  um D i r e i t o  s em  d o g m a s .  Porto Alegre:  Fabr is,  1980 .  p. 42 .
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o futuro na rea lidade presente, que procura traba lhar na 

transformação do mundo em 'pá tr ia1, quer d izer: no luga r da 

identidade consigo mesmo e com as co isas."9

A partir dessa categoria da possibilidade, nos é permitido 

pensar e orientar nossa prática na busca de novos horizontes, de 

novos modelos de convivência em sociedade, nos quais o Direito 

se constitua efetivamente como legítimo modelo de organização 

social da liberdade.

A obra do Prof. Lyra Filho é composta por diversos trabalhos 

que abrangem os campos da Literatura10, Criminologia, Direito 

Penal e Processual Penal, Filosofia e Sociologia Jurídicas e 

Ensino Jurídico. A problemática particular de cada publicação é 

produto de diversas conferências proferidas em diferentes lugares 

do Brasil e do exterior, como também o resultado de pesquisas 

desenvolvidas durante sua prolongada permanência como 

Professor titular da Universidade de Brasília, na qual criou, junto 

com vários colegas de todo o pais, a Nova Escola Jurídica 

Brasileira (NAIR), movimento que aglutinou intelectuais do porte 

de Tarso Genro, Marilena Chauí, Raimundo Faoro e José Geraldo

9 Münster ,  Arno.  Ernst Bloch: Fi losof ia da praxis e utopia concreta.  São Paulo: Ed. UNESP,  
1993 .  p. 28.
10 Na sua produção l i t erá r ia ,  Rober to  Lyra Filho costumava assinar  seus escr i tos como Noel  
Delamare .  Mas a veta a r t is t ica  do nosso autor ,  ce r tamente  não se restr ingia à L i te ra tura .  
Como lembra o Prof.  Inocêncio Coelho no ano de 1971 ,  ”a certa al tura,  vamos encont ra r  o 
Prof.  Roberto Lyra Fi lho, junto a Serge  Koussevi tzki ,  E l eazar  de Carvalho,  Camargo  
Guarn ie r i  e outras grandes f iguras,  julgando par t i turas ,  num concurso de obras sinfónicas - 
donde resul tou uma das pr imei ras vi tór ias do, en tão,  quase desconhecido composi tor ,  
Cláudio Santoro .  Noutra passagem b iográf ica ,  está o Prof .  Roberto Lyra Filho produzindo  
um ensaio sobre cr í t i ca  de poesia (o br i lhante Rondó Capr ichoso)  ou ministrando uma das 
aulas mais aplaudidas dum curso de L i teratura Brasi lei ra ,  organ izado  na UnB, com anál ise  
f ascinante  da escola p a rn as ia n a . '  Cf r .  C O EL HO ,  Inocêncio M. A obra c ient i f ica e f i losóf ica  
de Roberto Lyra Filho. R e v is t a  de D i r e i t o  P e n a l ,  No. 3, Rio de Jane iro ,  jul . - set .  de 1971 .  p. 
128.
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de Sousa Jr., entre outros, e que se caracterizou pelo seu 

antidogmatismo e independência para realizar uma abordagem 

crítica do Direito definida como não marxista, embora não 

incompatível com um marxismo sem dogmas.

Pode-se dizer que a obra de Lyra Filho, como a de todo 

autor, é fruto do seu tempo. Conversando com o Professor José 

Geraldo de Sousa Jr. (UnB), um dos seus mais importantes 

continuadores na atualidade, ele nos conta sobre a "curva da 

estrada" na vidá de Lyra Filho, aquele que, sendo Evandro Lins de 

Silva ministro chefe da Casa Civil de João Goulart, é chamado 

para ser seu assessor no escritório em Brasília; e que depois 

indica Darcy Ribeiro para fundar a Universidade de Brasília, onde 

Lyra Filho ficou com a responsabilidade de criar o Centro de 

Ciências Humanas, do qual foi um dos fundadores.

Era um período em que grandes nomes, contemporâneos na 

sua época, tiveram uma convivência não muito simétrica: Lyra 

Filho, Machado Neto, Vítor Nunes Leal, entre outros. Naquele 

tempo ele era um "adversário político", era o Lyra conservador que 

teve medo da mudança política patrocinada pelas reformas de 

base que se passavam no Brasil -inspiradas na plataforma do 

Partido Comunista-, e que afetou a Universidade de Brasília 

levando-a a uma crise profunda. Era o Lyra que queria se afirmar 

em relação ao pai, tido como socialista, e então foi ser um 

kelseniano, um professor dogmático. Seus alunos, assim como
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outros jovens que se formavam naquela época de crise da UnB, o 

chamaram: "o adversário que nunca pudemos deixar de admirar".

Assim, Lyra Filho ía logo transitar sua "estrada de Damasco" 

saindo da reação para a libertação, deixando a prisão dos 

intelectuais de direita para se tornar um intelectual orgânico dos 

oprimidos e espoliados. Era um momento em que a sociedade e a 

militância passaram a ter necessidade de esclarecimento, a 

atividade política era voluntarista e não se tinham grandes 

intelectuais na esquerda. No caso de Leandro Konder e Carlos 

Nelson Coutinho -entende José Geraldo de Sousa Jr.- eram 

intelectuais brilhantes, mas como expositores dos temas do 

Partido Comunista; eles escreviam bem e belissimamente, mas 

não por si, senão para divulgar o conhecimento necessário à base 

intelectual do partido. Então, Lyra Filho aparece como um 

pensador do seu tempo, e o Direito passa a ter um significado 

nesse processo; numa época em que as teses da revolução já 

tinham perdido sua intensidade, não porque a reforma fosse uma 

leitura domesticadora do processo social, mas porque ela estava 

mudando a sociedade. Eram os temas da democracia, da 

cidadania, onde depois se produziu o encontro com Boaventura de 

Sousa Santos; eles se falaram nas cartas que se trocavam de 

"almas gêmeas", mesmo sem terem se conhecido, viviam os temas 

e liam Marx de maneira equivalente.

Com a publicação do livro O que é Direito, Lyra Filho tornou- 

se conhecido para os intelectuais. Estes começaram então a
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confiar da sua presença na cena política, até aquele momento 

inalcançada pelo autor. São hoje mais de quatorze edições 

publicadas desta obra, que se constituiu em "cartão de visita" para 

seu convívio com outros intelectuais. Pode-se dizer que foi a 

primeira leitura jurídica que rompeu com a visão estreita e 

dogmática do direito, aquela negada pela análise filosófica e 

política da nossa sociedade. É aí que Marilena Chauí vai afirmar 

que Lyra Filho representa a dignidade política do Direito.

Consideramos então, que na obra deste "jurista marginal", 

como ele mesmo se definiu em várias oportunidades, temos todo 

um potencial de contestação e superação do saber dogmático e 

esclerosado, que os "catedr'aulicos" e juristas tradicionais 

costumam reproduzir, mascarando a dominação ilegítima sob o 

manto de um direito morto, aquele mesmo que Castro Alves já 

denunciava na época de estudante:

" P e g o  o c o m p ê n d i o  - i n s p i r a ç ã o  s u b l i m e  

P ' ra  a d o r m e c e r  i n q u i e t a ç õ e s  t a m a n h a s .

V i o l e i  à n o i t e  o d o m i c í l i o  - ó c r im e !

O n d e  d o r m i a  u m a  n a ç ã o  de  a r a n h a s " ! !

Finalmente, na hora de passar para o papel o resultado desta 

pesquisa, resolvemos tentar imprimir um ritmo dialético também à 

apresentação dos temas que resultaram mais importantes na nossa 

leitura da obra de Lyra Filho.

11 Cast ro  Alves.  Obras  completas.  Rio de Janei ro:  Agui lar ,  1966 .  p . 175.  In: Lyra Filho,  
Rober to .  A concepção  do mundo na obra de Cast ro  Alves.  Rio de Janeiro:  Borsoi ,  1972 .  p. 
43.
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Para isto, realizamos em primeiro lugar um leventamento da 

produção teórica do autor, desde seus primeiros trabalhos em 

perspectiva dialética, desenvolvidos no final dos anos '60, até sua 

última obra (inconclussa) A reconciliação de Prometeu, publicada 

na Revista Humanidades  (UnB) no ano de 1989. Não tratamos aqui 

-diretamente- da produção do autor na área da Criminologia, por 

entendermos que esta seria tema para um outro trabalho de igual 

ou maior proporção do que o apresentado nesta ocasião.

Sendo assim, entendemos que a divisão temática aqui 

proposta é produto da relação dialética (continuação - crítica - 

superação) existente entre as teorias jurídicas jusnaturalistas e 

positivistas -tratadas por Lyra Filho- e a sua própria obra, 

enquanto superação provisória do conhecimento historicamente 

acumulado e objeto de novas Aufhebung. Entre os momentos da 

afirmação (jusnaturalista) e da negação (positivista), no capítulo I, 

e da negação da negação do Direito (teoria dialética do Direito), 

no último capítulo, decidimos incorporar um segundo capítulo 

sobre a abordagem que Lyra Filho realiza da obra de Marx, e em 

particular das implicações jurídicas da mesma. Nesta, o autor 

conclui que, embora Marx tenha se debatido entre afirmações de 

caráter ora jusnaturalista ora positivista, é nele que o esboço da 

negação da negação do Direito começa a surgir, trazendo 

subsídios fundamentais para a sua proposta.

Como o próprio título deste trabalho indica, esta não aspira 

ser -nem poderia sê-lo- a única leitura possível, mas somente um
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estudo da obra de Roberto Lyra Filho. Leitura que não pretende 

esgotar a produção do autor, nem tampouco os diversos problemas 

que irão surgindo no decorrer do tratamento de cada capítulo. O 

que aqui nos propomos, é sermos nós os autores da leitura, e não 

fazer de quem escreveu a obra em estudo o dono de uma verdade 

última.

Restaria talvez advertir que durante o trabalho citaremos 

freqüentemente passagens de diversos textos de Lyra Filho. 

Poderíamos ter reescrito muitas das transcrições literais, mas não 

quisemos perder a riqueza dos originais, que, em certa medida, 

depois de apropriados por nossa leitura, já não são mais 

propriedade exclusiva do autor, mas se incorporam à construção 

teórica como legado do saber historicamente acumulado. Por outra 

parte, concordando com a opinião do Prof. José Geraldo de Souza 

Jr., se algum dia os textos -e, fundamentalmente, as cartas- de 

Roberto Lyra Filho não tiverem mais vigência como explicação do 

Direito, eles ainda terão valor pela sua riqueza literária, 

sonoridade, poesia e, porque não, pela sua irreverência e bom 

humor. Vale ressaltar que além da qualidade estética que 

quisemos preservar, a obra de Lyra Filho ainda tem muito a dizer. 

Se com este trabalho contribuirmos para torná-la mais conhecida, 

discutida e criticada, já terá valido a pena a escolha do tema que 

desenvolvemos nesta dissertação.
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CAPÍTULO I

A C O N TINU AÇ ÃO  E C RÍT ICA  DOS  

JU SN A TU R A LIS M O S  E P O S IT IV IS M O S  JU R ÍD IC O S  

Ou da afirmação - negação do Direito

1. O caráter  histórico das teorias jur íd icas

Para compreender a natureza do debate entre as teorias 

jusnaturalistas e positivistas, enquanto fundamentações 

dominantes do fenômeno jurídico, é preciso apreendê-lo, segundo 

Lyra Filho, na sua historicidade; entende este que

" . . . a  d i s c u s s ã o  s o b r e  o p o s i t i v i s m o ,  o j u s n a t u r a l i s m o  e o u t r a s  

p o s i ç õ e s  não  p o d e  e s t a b e l e c e r - s e  e m  â n g u l o  a b s t r a t o .  E l e s  

t r o c a m  de s in a l ,  c o n f o r m e  o m o m e n t o  do p r o c e s s o  h is tó r ic o ,  e 

a f u n ç ã o ,  n e le ,  da c l a s s e  q u e  os c o o p t o u . " 1

Teremos então, um debate que não passa pela confrontação 

entre teorias avaliadas conforme a sua maior ou menor adaptação 

a um determinado esquema lógico-formal, elaborado a partir de 

formas puras e construções do pensamento abstrato -tão comuns 

na linguagem jurídica tradicional-, mas que parte, para a devida 

compreensão destas teorias, do momento concreto em que as 

classes sociais hegemônicas, em cada período da história,

1 LYRA F IL HO,  Rober to .  Para  um D i r e i t o  se m  d o g m a s ,  op. c i t ., p . 20.
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justificam teoricamente sua direção ou domínio, segundo o nível 

de consenso que consigam obter no seio da sociedade civil.2

Cabe aqui mencionar, como exemplo, o período histórico de 

declínio do feudalismo e ascensão do capitalismo3, no qual a 

burguesia, que então representava a classe revolucionária que 

lutava pela superação da antiga ordem feudal, ia fundamentar  

suas reivindicações em princípios de Direito Natural baseados na 

inspiração divina, na razão humana, ou numa combinação de 

ambas, mas sempre desafiando a ordem, que então representava 

um grilhão para o seu avanço e a consolidação dos seus 

interesses. Mas, logo que se consolidou no poder, era preciso que 

o ímpeto contestatário fosse neutralizado, tratava-se agora de 

garantir a manutenção da nova ordem instaurada, é nesse 

momento que desempenharão um papel fundamental os ideólogos 

da ordem com suas teorias positivistas.

É assim como, nas palavras de Lyra Filho,

" to dos  e s s e s  p o s i t i v i s m o s  não  s u r g e m ,  to d a v i a ,  em  t e m p o  

m u i to  r e m o to .  E l e s  se d i f u n d i r a m ,  c o m  vigor ,  a par t i r  do  

e s t a b e l e c i m e n t o ,  p e l a  b u r g u e s i a ,  da o r d e m  c a p i t a l i s t a .  M a s  a 

b u r g u e s i a  n ão  foi ,  s e m p r e ,  a c l a s s e  p r i v i l e g i a d a .  E la  c r e s c e u  

n as  r u í n a s  da e s t r u t u r a  a r i s t o c r á t i c o - f e u d a l ;  e, q u a n d o  a i n d a

2 Para uma abordagem mais apro fundada das ca tegor ias  gramsc ianas “h eg em o n ia“, 
"d i reção” e "domín io”, consultar ,  ent re outros,  G R A M S C I ,  Antonio.  M a q u i a v e l ,  a P o l í t i c a  e
0 E s t a d o  M o d e r n o .  Rio de Janeiro:  Civi l ização Bras i le i ra ,  1992;  P O R T EL L I ,  Hugues.  
G r a m s c i  e o B l o c o  H i s t ó r i c o .  Rio de Janeiro:  Paz e T e r r a ,  1990;  GR UP PI ,  Luciano.  O 
C o n c e i t o  de  H e g e m o n i a  em G r a m s c i .  Rio de Janei ro:  Gra a l ,  1978.  e C O U T IN H O ,  Car los  
Nelson.  G r a m s c i .  Um e s t u d o  s o b r e  seu  p e n s a m e n t o  p o l í t i c o .  Rio de Janeiro:  Campus ,  1992 .
3 Um estudo de singular relevância sobre o tema foi desenvolvido por Michael  E. T ig ar  e 
Madele ine R. Levy na obra O D i r e i t o  e a A s c e n s ã o  do C a p i t a l i s m o ,  Rio de Janeiro:  Zahar ,
1 978.
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t in h a  de e n f r e n t a r  um d i r e i t o  c o n s t i t u í d o ,  q u e  lhe  e ra  a d v e r s o ,  

c h a m o u  à c o l a ç ã o  o D i r e i t o  N a t u r a l .  A l i á s ,  o e x a m e  h is tó r ic o  

d a s  r e v o l u ç õ e s ,  e a té  d o s  g o l p e s  de E s t a d o ,  m o s t r a  b e m  a 

c u r io s a ,  m a i s  s i g n i f i c a t i v a ,  a l t e r n â n c i a :  a n t e s  de  a s s e n h o r e a r -  

se do P o d e r ,  a c l a s s e  ou g ru p o  a s p i r a n t e  põe  ê n f a s e  em  

D i r e i t o s  q u e  não  e s t ã o  n as  le is  e nos c ó d ig o s ;  p o r é m ,  logo q u e  

t o m a  as  r é d e a s  a m b i c i o n a d a s ,  c o n t e m p l a  as  n o r m a s  q u e  im p ô s  

a t o d o s ,  e a s s u m e  a p o s t u r a  do S e n h o r ,  no G ê n e s i s :  'viu o q u e  

t in h a  c r ia d o ,  e e is  q u e  e s t a v a  t u d o  m u i to  b e m '  ( G ê n e s i s ,  I,

3 1 ) . . .  A o r d e m  e s t a b e l e c i d a  p o s t u l a  a i n v u l n e r a b i l i d a d e  à 

r e m o d e l a ç ã o ,  e s q u e c e n d o  q u e  se  fo r m o u  à c u s t a  da  a n te r io r .  

N o u t r o s  t e r m o s ,  a e s c a l a d a  vem  nos  o m b r o s  do D i r e i t o  N a tu ra l ;  

o m u n d o  é f e i t o  e ’a v a l i s a d o '  por e le  e,  d e p o i s  d e s t a  b a r r e t a d a ,  

p a s s a - s e  à o r d e m  do d ia ,  q u e  é o p o s i t i v i s m o . " 4

É importante também destacar que a história não é um 

processo linear de permanentes avanços, na direção da superação 

permanente das relações sociais estabelecidas em cada momento 

histórico, mas se apresenta configurando avanços e recuos 

sucessivos, como uma espiral ,  que nas suas voltas ascendentes 

tenta eliminar os obstáculos apresentados pelas elites 

conservadoras que se aferram à manutenção da ordem, 

procurando assim impedir a constante elevação e progresso das 

formas de vida historicamente condicionadas.

Assim sendo, pode-se observar em cada conjuntura histórica, 

uma alternância ou combinação entre postulados de caráter 

jusnaturalista e positivista, nas justificações das formas de 

dominação, conforme o grau de hegemonia que o bloco no poder

4 LYRA F ILHO,  Rober to .  R a z õ e s  de D e fe s a  do D i r e i t o .  Brasí l ia:  O bre i ra ,  1981.  p. 20.
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consiga obter. Isto é, quando as classes dominantes conseguem 

ser reconhecidas e obedecidas pelos subalternos (classes e 

grupos espoliadas e oprimidos)5 sem que estes questionem os 

valores e as práticas sociais, e, portanto, também o ordenamento 

jurídico estatal por elas (classes dominantes) colocados como 

universais; a fundamentação positivista da estrutura jurídica 

aparece então como a única possível e aceitável, capaz de 

garantir a "paz social". Porém, quando numa determinada 

conjuntura política o próprio ordenamento se converte num entrave 

para a manutenção do seu domínio, as mesmas classes 

dominantes não vacilam em desrespeitá-lo ao seu bei prazer. 

Segundo Lyra Filho,

" . . . s o m e n t e  na p r e c á r i a  e s t a b i l i d a d e  d a s  e s t r u t u r a s  s o c i a i s ,  

q u a n d o  e m  a s c e n s ã o  ou r e c e n t e  d o m í n i o ,  e x is te  u m a  p a s s a g e m  

c ô m o d a ,  e n t r e  o t e o r  v a lo r a t i v o ,  o b j e t i v a d o  e m  n o r m a s ,  a s s i m  

m e s m o  e m  o r d e n a m e n t o s  p lu r a is ,  e u m a  a t i t u d e  c r í t i c a ,  

i m p r e s c i n d í v e l  ao e l e m e n t o  e s t i m a t i v o  do d i r e i t o  in te i r o ,  s e m  

m u t i l a ç õ e s .  N ã o  é q u e  i n e x i s t a m  as c o n t r a d i ç õ e s  ou a d i a l é t i c a  

s o c i a l  se  d e t e n h a ;  a p e n a s  a c o n s c i e n t i z a ç ã o  é m e n o s  v iva,  ou 

m a i s  d i f í c i l ,  e a q u e l a s  c o n t r a d i ç õ e s  não  se  a g u ç a r a m  a ponto  

de  se  i m p o r e m  à o b s e r v a ç ã o ,  de f o r m a  i n c o n t o r n á v e l .  A

5 Em toda a produção teór ica de Roberto Lyra Filho é possível  observar  o t ra tam en to  
conjunto de classes espo l iadas e grupos oprimidos ao se re fe r ir  às classes dominadas .  
Porém o autor  entende que há entre elas uma d i fe rença ,  já que “a d ia lét ica das normas  
sociais,  em gera l ,  e,  em part icular ,  das normas jur íd icas não se re d u z  i n t e i r a m e n t e  à 
o p o s i ç ã o  de c la s s e s  ( S AN TO S,  Boaventura de Sousa.  The La w o f  t he  O p p r e s s e d . In: Law  
and Society .  X I I  ( 1 ) :5 - 1 2 6 ,  p. 9) .  Ela pode inser i r -se na reiv indicação de legi t imidade ,  
como posic ionamento de grupos que não  r e p r e s e n t a m  d i r e t a m e n t e  o cont ras te  de c l a s s e s ,  
entendidas es tas últ imas como o posto ocupado no modo de produção.  Assim,  por exemplo,  
como nota Miai l le,  cer tas minorias étnicas,  sexuais,  'que exigem o d i r e i t o  à d i fe rença '  
(M I A I L L E ,  Michel .  In: BOURJOL et ali i ,  P o u r  une  C r i t i q u e  du Dro i t .  Paris:  Mas péro ,  1978.  
p. 123) . "  Cfr .  LYRA F ILHO,  Rober to .  O D i r e i t o  q u e  se E n s i n a  E r ra d o .  Brasí l ia:  Cent ro  
Académico de Direi to da UnB, 1980 .
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q u e s t ã o  da l e g i t i m i d a d e  p a r e c e  re s o lv id a .  N e s s e  c l i m a  é q u e  o 

p o s i t i v i s m o  f l o r e s c e ;  os s i s t e m a s  de  n o r m a s  e n c e r r a m  v a l o r e s  

c h e i o s  de  v i t a l i d a d e ;  p o r ta n to ,  f i c a m  d i s p e n s a d a s  m a i o r e s  

i n d a g a ç õ e s ,  a t é  q u e  a c o n t r a d i ç ã o  b á s i c a  do s i s t e m a  se  

a p r o f u n d e  e m  c r i s e  q u e  se i r r ad ia ,  da in f ra  à s u p e r e s t r u t u r a .

E n t ã o ,  o p o s i t i v i s m o  se  t o r n a  i n v i á v e l . " 6

Tanto é assim, que no cotidiano dos representantes políticos 

e dos juristas do sistema (intelectuais orgânicos do bloco no 

poder), é freqüente o discurso que postula a necessidade de 

reformas no ordenamento jurídico visando a negação do 

ordenamento vigente por eles predominantemente sancionado. Nos 

momentos políticos onde, devido à ausência ou debilidade das 

práticas e do discurso crítico-progressistas, quando a correlação 

de forças lhes é favorável para aprofundar e aperfeiçoar 

juridicamente o que hoje, e no caso, é seu projeto neoliberal, 

estes intelectuais invocam princípios jusnaturalistas como a 

"justiça", "eqüidade" ou "bem comum", sempre num plano abstrato, 

é claro, para se desfazer do ordenamento por eles promulgado, 

que já não se adequa mais aos interesses estratégicos e à 

reconversão que o bloco no poder opera em cada fase histórica do 

capitalismo. Assim,

" . . . s e m p r e  q u e  u m a  e s t r u t u r a  s o c i a l  c h e g a  à c r ise ,  há um  

d e s c o m p a s s o  f l a g r a n t e  e n t r e  os v a l o r e s  q u e  p r o c u r a m  

f u n d a m e n t a r  as  n o r m a s  c o n f l i t a n t e s  e as  n o r m a s  a i n d a  

f o r m a l m e n t e  e m  v ig or  e c r e s c e n t e m e n t e  i n e f i c a z e s .  À

6 LYRA F ILHO,  Rober to .  Para  um D i r e i t o  s em  D o g m a s ,  op. ci t . ,  1 980.  p. 40.
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c a r a c t e r i z a d a  a n o m i a  e m e r g e n t e  c o r r e s p o n d e  um renovo  de  

c o g i t a ç õ e s  s u p r a l e g a l i s t a s . " 7

Observamos, deste modo, que nem toda "reforma" no 

ordenamento jurídico, motivada na necessidade de "superação" da 

ordem jurídica vigente, é sinônimo de avanço na direção dos 

interesses das classes subalternas, mas são comuns as reformas 

na direção do aperfeiçoamento jurídico do funcionamento do status  

quo, o que em muitas oportunidades constitui um retrocesso, que 

nega e elimina conquistas sociais historicamente consagradas na 

legislação (como no caso da legislação laborai, hoje seriamente 

atingida pelos projetos de flexibilização -reivindicação estratégica 

do neoliberalismo-, com a conseqüente precarização das relações 

de trabalho), ou até, como na nossa história recente de regimes 

ditatoriais, chegam a suprimir constituições ou subordiná-las aos 

seus estatutos ou atos institucionais. Nas palavras de Lyra Filho,

" . . . e i s  ou tro  p a r a d o x o  t e ó r i c o  e m  q u e  t r a n s p a r e c e  a c o e r ê n c i a  

b á s i c a  da d o m i n a ç ã o .  O p o d er ,  o n t e m ,  d e r r u b a v a  u m a  

c o n s t i t u i ç ã o ,  a p e l a n d o  p ar a  c r i t é r i o s  m e t a - j u r í d i c o - p o s i t i v o s  e 

não  h e s i t a v a  e m  f a l a r  n u m a  r e v o lu ç ã o ,  a sua ,  e a té  c o m  a 

i ro n ia  c o n c e i t u a i  de  u m a  r e v o l u ç ã o  c o n s e r v a d o r a .  T ã o  logo,  

p o r é m ,  se  i m p l a n t o u  o novo s i s t e m a ,  c o m  fa r to  a p a r e l h o  

l e g is l a t iv o ,  e s t e  se  a t r i b u iu  a i n t a n g i b i l i d a d e  e re fo rç o u  os 

m e c a n i s m o s  c o a t iv o s  de s e g u r a n ç a .  P o r  o u t r a s  p a l a v r a s ,  o 

s u p r a l e g a l i s m o ,  in v o c a d o  p a r a  o a t a q u e ,  r e c o r r e  ao  

n e o p o s i t i v i s m o ,  i n v o c a d o  p a r a  a d e f e s a .  A l c a n ç a d a  a m e t a

7 Idem,  ibidem. p. 39 -4 0 .
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p o l í t i c a ,  a t e s e  é a b a n d o n a d a  p e l o  s e u  o p o s t o  e se  p r e s u m e m  

l e g i t i m i d a d e  e c o n s e n s o  num  s u j e i t o  p a s s i v o  do p r o c e s s o ,  a 

s o c i e d a d e  c ivi l ,  c u j a  m a n i f e s t a ç ã o  e e s p a ç o  a t u a n t e  logo  f i c a m  

c o n t i d o s  p e l a s  novas  d i s p o s i ç õ e s  n o r m a t i v a s . " 8

Esta dicotomia positivismo-jusnaturalismo é então, na 

realidade, uma falsa alternativa, que só seria superada 

dialeticamente pela articulação de uma autêntica teoria jurídica 

progressista e militante, a que Lyra Filho denominou como Teoria 

Dialética do Direito.

Mas, para conseguir este propósito devemos realizar num 

primeiro momento, uma abordagem da crítica que Lyra Filho faz 

destas teorias, concebidas pelo autor como ideologias jurídicas, 

no intuito de buscar nelas o que deve ser resgatado e apropriado, 

e o que deve ser superado nas suas postulações para atingir o 

objetivo desejado.

2. Ideologia e Teorias Jurídicas

Falar em ideologia e no caráter ideológico das teorias 

jurídicas, é falar numa questão que tem suscitado inúmeras 

controvérsias envolvendo temas relacionados à epistemologia da 

ciência e à sociologia do conhecimento, e que diz respeito à 

possibilidade de existência de uma teoria ou pesquisa científica

8 Idem,  ibidem.  p. 26.
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"neutra", isto é, isenta de vaiorações tanto no objeto quanto no 

desenvolvimento e nas conclusões da mesma.

Não é possível aqui, por causa dos limites deste trabalho, 

desenvolver a questão em profundidade; mas poderíamos resumir 

a nossa posição em relação ao problema mencionado, nos 

seguintes termos: a questão da neutralidade da ciência é um 

postulado central nas teorias positivistas que surgem à luz com a 

época moderna e a conseqüente decadência das fundamentações 

místico-religiosas para os fenômenos da natureza no mais amplo 

sentido. Este posicionamento teve na sua origem um caráter 

revolucionário e foi duramente combatido pela igreja católica - 

grupo de poder que hegemonizava o bloco feudal em decadência-, 

porém, logo que a burguesia se consolidou no poder, passou a 

representar a ideologia da ordem e da necessidade da sua 

manutenção contra as ameaças dos setores (classes subalternas 

afastadas do poder logo que a burguesia tomou posse do mesmo) 

que pretendiam continuar e aprofundar as reformas implantadas 

com o advento da modernidade, que entendemos até hoje 

inconclusa .

Eis que os ideólogos da "ordem" e do "progresso" vão 

fundamentar suas teorias impondo sua "razão" como uma razão 

universal, colocada além de qualquer valoração subjetiva ou 

"metafísica". Assim sendo, se observarmos cuidadosamente o 

saber produzido por estes intelectuais orgânicos do bloco 

capitalista, desde o começo com Condorcet e Comte, até Popper e
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Luhmann na atualidade, é possível perceber de maneira implícita 

tal preocupação.

Consideramos necessário então, distinguir o que entendemos 

por ideologia, utopia e visão social de mundo para esclarecer o 

significado destas categorias, numa perspectiva dialética, sentido 

que pretendemos imprimir a este trabalho.

Para isto, adotamos como referência o ponto de vista 

sustentado por Michael Lõwy9, que define a ideologia (em oposição 

à utopia) "...como uma forma de pensamento orientada para a 

reprodução da ordem es tabe lec ida ..." . Segundo este autor, a 

presente definição "...parece a mais apropriada porque ela 

conserva a dimensão crítica que o termo tinha em sua origem  

(M arx)."10. Também resulta importante a contribuição de Marilena 

Chaui quando observa que,

" . . . a l é m  de p r o c u r a r  f ix a r  seu  m o d o  de s o c i a b i l i d a d e  a t r a v é s  de  

i n s t i t u i ç õ e s  d e t e r m i n a d a s ,  os h o m e n s  p r o d u z e m  i d é i a s  ou 

r e p r e s e n t a ç õ e s  p e l a s  q u a i s  p r o c u r a m  e x p l i c a r  e c o m p r e e n d e r  

s u a  p ró p r ia  v id a  in d iv id u a l ,  s o c i a l ,  s u a s  r e l a ç õ e s  com  a 

n a t u r e z a  e c o m  o s o b r e n a t u r a l .  E s s a s  i d é i a s  ou 

r e p r e s e n t a ç õ e s ,  no e n t a n t o ,  t e n d e r ã o  a e s c o n d e r  dos  h o m e n s  o 

m o d o  re al  c o m o  s u a s  r e l a ç õ e s  s o c i a i s  f o r a m  p r o d u z i d a s  e a 

o r i g e m  d a s  f o r m a s  s o c i a i s  de e x p l o r a ç ã o  e c o n ô m i c a  e de  

d o m i n a ç ã o  p o l í t i c a .  E s s e  o c u l t a m e n t o  da r e a l i d a d e  s o c ia l  

c h a m a - s e  i d e o l o g i a .  P o r  s e u  i n t e r m é d i o ,  os h o m e n s  l e g i t i m a m

9 Entre outros t raba lhos do autor,  consul tamos em par t icu lar  a obra As  A v e n t u r a s  de K a r t  
M a r x  C o n t ra  o B a r ã o  de M ü n c h h a u s e n .  M a r x i s m o  e P o s i t i v i s m o  na S o c i o l o g i a  do  
C o n h e c i m e n t o .  São Paulo: Busca Vida.  1987.  (5a .  ed.  rev.  São Paulo: Cortez ,  1 9 9 4 . )
10 L Ö W Y ,  Michae l ,  op. cit.  p. 11.
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as c o n d i ç õ e s  de  e x p l o r a ç ã o  e d o m i n a ç ã o ,  f a z e n d o  c om  q u e  

p a r e ç a m  v e r d a d e i r a s  e j u s t a s . " 11

Para definirmos o que é utopia, numa perspectiva crítica, 

consideramos essencial a contribuição de Ernst Bloch. Segundo 

ele a utopia não constitui um topos idealizado ou projetado (como 

no caso de Thomas Morus, por exemplo), a utopia concreta é um 

topos da atividade humana orientada para o futuro. Mas por que 

esse topos utópico é possível? Bloch responde, segundo Münster:

" . . . a f i r m a n d o  q u e  a e x i s t ê n c i a  d e s t e  t o p o s  é j u s t i f i c a d a  p e l o  

f a to  de q u e  o m u n d o  não  é um s i s t e m a  f e c h a d o  ou um p r o c e s s o  

a c a b a d o ,  p o r q u e  p ossu i  um h o r i z o n t e  a b e r t o  e é c h e i o  de  

p o s s i b i l i d a d e s  ’a i n d a - n ã o 1 r e a l i z a d a s .  Os  h o m e n s  e as  

m u l h e r e s  a i n d a  não  s ão  o q u e  p o d e r i a m  ser ,  e o m u n d o  não  

a t in g iu  s u a  a u t e n t i c i d a d e .  O m u n d o  e os h o m e n s  q u e  v iv e m  

n e l e  a i n d a  não  e s t ã o  ' r e a l i z a d o s 1. T u d o  no m u n d o  é m o v i m e n t o  

e g e s t a ç ã o .  O m u n d o  é um v a s to  c a m p o  de  p o s s i b i l i d a d e s  

i l i m i t a d a s ,  n ão  s o m e n t e  por  c a u s a  d a s  i n t e r v e n ç õ e s  da v o n t a d e  

h u m a n a  e da p r á t ic a  t r a n s f o r m a d o r a  na h is tó r ia  e por c a u s a  da  

t e l e o l o g i a  e s p e c í f i c a  d as  d i v e r s a s  m a n i f e s t a ç õ e s  da  

s u b j e t i v i d a d e  h u m a n a ,  m a s  t a m b é m  por c a u s a  da i n c i d ê n c i a  

p e r m a n e n t e  da ' c a t e g o r i a  de p o s s i b i l i d a d e ' ,  p e r m i t i n d o  s ua  

t r a n s f o r m a ç ã o  p e r m a n e n t e ,  c o n c e b i d a  c o m o  um p r o c e s s o  

i n i n t e r r u p t o  de  p ró pr io  d ev ir  e do ' d e v i r - a u t ê n t i c o " . 12

Temos aqui então, um pensamento de natureza 

predominantemente crítica e subversiva, superando assim o

11 CHAUÍ ,  Mar i l ena .  O q u e  é i d e o l o g i a .  São Paulo:  Brasi l iense.  1994 .  p. 21.
12 Münster ,  Arno.  Ernst Bloch: F i l o s o f i a  da p r a x i s  e u t o p ia  c o n c r e t a ,  op. ci t . ,  p . 27.
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significado que o senso comum outorga ao termo, como "coisa 

imaginária irrealizável". Este último nos parece inoperante, uma 

vez que apenas o futuro permite que se saiba qual aspiração era 

ou não irrealizável13.

E por visão social de mundo designamos a "estrutura  

categoria!, o estilo  de pensamento socia lmente condic ionado - 

que pode ser ideo lóg ico ou utópico" ... "este não contém  

nenhuma im plicação pejorativa e nenhuma ambigüidade  

conceituai: o que ele designa não é, po r s i só, nem 've rdade iro ' 

nem 'falso', nem 'idea lis ta ' nem 'm a te r ia l is ta ' (mesmo sendo  

possíve l que tome uma ou outra destas formas), nem conservador 

nem revolucionário. Ele c ircunscreve um conjunto orgânico, 

articu lado e estru turado de valores, representações, idé ias e 

orientações cognitivas, in te iramente unificado po r uma 

perspectiva determinada, po r um certo ponto de vista socia lmente  

condicionado. "14

Assim sendo, podemos afirmar que existem visões sociais de 

mundo (e dentro delas suas diferentes concepções do Direito) de 

natureza predominantemente ideológica ou utópica, e que estas 

terão um grau maior ou menor de "verdade", isto é, de 

abrangência e explicação da realidade social, segundo o 

compromisso crítico que as mesmas assumam ou não, com a 

superação do status quo. Com isto não queremos tampouco cair 

no maniqueísmo, segundo o qual toda teoria "burguesa" do Direito

13 Cfr.  LÕ W Y,  Michael .  op. c i t ., p. 12.
14 Idem,  ibidem. p. 12 -13 .
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que, por não assumir a posição de classe acima referida, não 

mereceria a nossa atenção e só restaria contestá-la em bloco 

como "reacionária", "metafísica" ou "idealista". É importante ter 

presente aquela afirmação de Gramsci, quando nos dizia que:

" . . . n a  d i s c u s s ã o  c i e n t í f i c a ,  j á  q u e  se  s u p õ e  q u e  o i n t e r e s s e  

s e ja  a p e s q u i s a  da v e r d a d e  e o p r o g r e s s o  da c i ê n c i a ,  

d e m o n s t r a  s e r  m a i s  ' a v a n ç a d o '  q u e m  se  c o l o c a  no ponto  de  

v is ta  s e g u n d o  o q u a l  o a d v e r s á r i o  p o d e  e x p r e s s a r  u m a  

e x i g ê n c i a  q u e  d ev a  s e r  i n c o r p o r a d a ,  a i n d a  q u e  c o m o  um  

m o m e n t o  s u b o r d i n a d o ,  na s u a  p ró p r ia  c o n s t r u ç ã o .  

C o m p r e e n d e r  e v a l o r i z a r  c o m  r e a l i s m o  a p o s i ç ã o  e as  r a z õ e s  

do a d v e r s á r i o  (e o a d v e r s á r i o  é, t a l v e z ,  to d o  p e n s a m e n t o  

p a s s a d o )  s i g n i f i c a  j u s t a m e n t e  e s t a r  l i b e r to  da  p r is ã o  das  

i d e o l o g i a s  (no s e n t i d o  p e j o r a t iv o ,  de c e g o  f a n a t i s m o  

i d e o l ó g i c o ) ,  is to  é,  s i g n i f i c a  c o l o c a r - s e  e m  um ponto  de v is ta  

'c r í t i c o ' ,  o ú n ic o  f e c u n d o  na p e s q u i s a  c i e n t í f i c a . " 15

Desse modo, as ideologias jurídicas, mesmo apresentando 

visões limitadas ou deformadas do fenômeno jurídico, também 

contém, em certa medida um determinado grau de verdade, do 

qual devemos partir e conservar para sua superação histórica. 

Segundo Lyra Filho, a ideologia

"é u m a  c r e n ç a  f a l s a ,  u m a  ' e v i d ê n c i a '  não  r e f l e t i d a  q u e  t r a d u z  

u m a  d e f o r m a ç ã o  i n c o n s c i e n t e  da r e a l i d a d e .  N ã o  v e m o s  os  

s u b t e r r â n e o s  da i r r e f le x ã o  e m  q u e  a f o m o s  b u s c a r  e, ao  

c o n t r á r io ,  e la  nos t r a z  a i l u s ã o  d u m a  c e r t e z a  ta l ,  q u e  n e m

15 G R A M S C I ,  Antonio.  C o n c e p ç ã o  D i a l é t i c a  da H i s t ó r i a .  Rio de Janeiro:  Civi l ização  
Bras i le i ra ,  1 991.  p. 31.
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a c h a m o s  n e c e s s á r i o  d e m o n s t r á - l a .  R a c i o c i n a m o s  a par t i r  d e l a ,  

m a s  não  s o b r e  e la ,  de  v e z  q u e  c o n s i d e r á - l a  c o m o  o b j e t o  de  

r e f l e x ã o  e f a z e r  in c id i r  s o b r e  a q u i l o  o s e n s o  c r í t i c o  j á  s e r i a  o 

p r i m e i r o  p a s s o  da d i r e ç ã o  s u p e r a d o r a ,  is to  é, in d i c a r i a  o 

p r o c e s s o  da  d e s i d e o l o g i z a ç ã o .  P o r  is so  m e s m o  a c e i t a m o s ,  de  

b o m  g r a d o ,  a t r o c a  de i d é i a s ,  m a s  s u p o r t a m o s  c om  d i f i c u l d a d e  

um d e s a f i o  às c r e n ç a s . " 16

Observamos aqui que, o que Lyra Filho entende por 

"desideologização", no nosso caso, das teorias jurídicas, não tem 

nenhuma relação com a pretenção das teorias positivistas de 

construir uma ciência neutra e pseudo-objetiva, nem " implica na 

aceitação de uma verdade real" ou "essenc ia l"17. Porém, persegue 

sim uma "objetividade", que as teorias jusnaturalistas e 

positivistas não conseguem alcançar, devido à mistificação ou 

ocultamento de elementos que compõem o fenômeno jurídico em 

totalidade e movimento, já que o posicionamento, desde o qual 

estas teorias partem para suas análises, limita seu horizonte de 

visibilidade à perspectiva de classe (dominante), impedindo assim 

captar toda a contraditoriedade e complexidade do fenômeno, 

como totalidade dialeticamente integrada na totalidade social.

Como bem entende Lyra Filho, " tudo isto se ref lete nas 

ideologias juríd icas. Tal como as outras, elas aparecem dando

16 LYRA F ILHO ,  Rober to .  O que  é D i r e i t o .  12a.  ed.  São Paulo: Brasi l iense,  1991 .  p . 16 -17 .
17 Esta é a cr i t ica real i zada  por Horácio Wan der le i  Rodrigues na sua Monogra f ia  de 
Doutorado 4 s  i d é i a s  j u r í d i c a s  no B r a s i l  c o n t e m p o r â n e o .  Florianópol is:  C P G D / U F S C ,  1991 .  
p. 77; e por C lèmerson Merl in Clève na sua obra O D i r e i t o  e os d i r e i t o s :  e l e m e n t o s  pa ra  
uma c r i t i c a  do d i r e i t o  c o n t e m p o r â n e o .  São Paulo: Acadêmica ;  Curi t iba:  Scient ia Et Labor,  
1988 .  p. 131 à ut i l ização fei ta  por Lyra Filho da ca tegor ia  i d e o l o g i a  com o concei to  
operac ional  de falsa consciência,  produto da de f orma ção-ocu l tamento  da rea l idade  social .
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expressão, em última análise, aos posic ionamentos de classe, 

tanto assim que as correntes de ' idéias ace itas '  podem mudar -e, 

de fato mudam- conforme esteja a classe em ascensão, relat iva  

estabil idade ou decadênc ia ."18

Mas nem tudo nas ideologias jurídicas, como já afirmamos, é 

deformação ou ocultamento, devemos ter também presente que,

" a p e s a r  de t ud o ,  as  i d e o l o g i a s  j u r í d i c a s  e n c e r r a m  a s p e c t o s  

p a r t i c u l a r m e n t e  i n t e r e s s a n t e s ,  a l é m  de t r a d u z i r e m ,  c o n q u a n t o  

d e f o r m a d o s ,  e l e m e n t o s  da r e a l i d a d e .  P o r q u e  d i s t o r ç ã o  é 

p r e c i s a m e n t e  isto:  a i m a g e m  a l t e r a d a ,  não  i n v e n t a d a .  O 

D i r e i t o ,  a l o n g a d o  ou a c h a t a d o ,  c o m o  r e f l ex o  d u m a  s u p e r f í c i e  

c ô n c a v a  ou c o n v e x a ,  a i n d a  a p r e s e n t a  c e r t a s  c a r a c t e r í s t i c a s  

r e c o n h e c í v e i s .  R e s t a  d e s e n t o r t a r  o e s p e l h o ,  t o r n á - l o ,  t a n t o  

q u a n t o  p o s s í v e l ,  p la n o  e a b r a n g e d o r ,  d è n t r o  d a s  c o n d i ç õ e s  

a t u a i s  de  r e e x a m e  g l o b a l . "  . . .  " Isto  se b e n e f i c i a ,  por outro  la do ,  

c o m o  p r o c e s s o  de  c o n s c i e n t i z a ç ã o ,  da 'c r i s e  do D i re i to '  - i s to  é, 

d e s s e  'd i r e i to '  q u e  a i n d a  a p a r e c e  nos c o m p ê n d i o s ,  nos  

t r a t a d o s ,  no e n s i n o  e na p r á t i c a  de m u i t o s  j u r i s t a s ;  no d i s c u r s o  

do p o d e r  e a t é  - por l a m e n t á v e l  c o n t á g i o  - no de c e r to s  g ru p o s  

e p e s s o a s  de  s i n c e r o  e n g a j a m e n t o  p r o g r e s s i s t a .  E s t e s  ú l t im o s  

d e s a f i a m  o e s t r e i t o  l e g a l i s m o  c o m o  se  al i  r e s i d i s s e  o D i re i to  

in te i ro;  e, a s s i m ,  c o m  o d e s a p a r e c i m e n t o  das  le is  q u e  

r e p r e s e n t a m  m e r a  c o n v e n i ê n c i a  e i n t e r e s s e  d u m a  i l e g í t i m a  

d o m i n a ç ã o ,  p e n s a m  q u e  s u m i r á  o D i r e i t o  m e s m o . " 19

No final da citação, Lyra Filho se refere aos positivistas de 
esquerda, que analisaremos logo ao tratar das teorias jurídicas 
positivistas.

18 Idem,  ibidem, p. 23.
19 Idem,  ibidem, p. 23.
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Passemos agora então, à análise que Lyra Filho faz das 

teorias jurídicas jusnaturalistas e positivistas, entendidas como 

ideologias jurídicas.

3. As Teorias Jurídicas Jusnatura l is tas.

A principal preocupação dos jusnaturalismos tem como 

referência central o problema da Justiça.

A limitação destas teorias, segundo Lyra Filho, consiste em 

que aqui "as questões são tratadas no p lano do idealism o e da 

abstração 'm e ta f ís ic a d e s v in c u la n d o ,  portanto, a e laboração  

teórica e a praxis, o processo h is tó r ico -soc ia l. . ."20 Isto é, a Justiça 

do jusnaturalismo é a que deriva da "idéia" abstrata e perene da 

mesma, e não do aferimento concreto do seu verdadeiro conteúdo 

em cada etapa do processo histórico, como decorrência dos 

conflitos sociais e do posicionamento das classes e grupos sociais 

exploradas e oprimidos, reivindicando os Direitos que lhes são 

negados ou sonegados, isto é, formalizados mas não efetivados.21

Distingue Lyra Filho, três formas de jusnaturalismos: a) o 

direito natural cosmológico; b) o direito natural teológico; e c) o 

direito natural antropológico.

O primeiro, direito natural cosmológico, teria origem

20 LYRA F ILHO,  Roberto.  R a z õ e s  de D e fe s a  do D i r e i t o ,  op. c i t ., p. 22.
21 Sobre estas ca tegor ias  vo l ta remos ainda no últ imo capí tulo.
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" . . . n a  o r d e m  c ó s m i c a  do u n iv e rso ;  e da í  v e m  a e x p r e s s ã o  

d i r e i t o  n a t u r a l ,  is to  é,  b u s c a d o  na n a t u r e z a .  E n t r e t a n t o ,  se  nos  

a p r o x i m a r m o s  das  c o n c e p ç õ e s  do q u e  é t o m a d o  c o m o  ' n a t u r e z a  

d a s  c o i s a s ' ,  v e r i f i c a m o s  q u e  e s t a  é a p e n a s  i n v o c a d a  p ar a  

j u s t i f i c a r  u m a  d e t e r m i n a d a  o r d e m  s o c ia l  e s t a b e l e c i d a ,  ou 

r e v e l a r  o c h o q u e  de d u a s  o r d e n s  t a m b é m  s o c i a i s . " 22

O direito natural teológico, segundo nosso autor:

" . . . p r e t e n d e  d e d u z i r  o d i r e i t o  n a t u r a l  da lei d ivina® E s t a  ir ia  

d e s c e n d o ,  c o m o  q u e  por u m a  e s c a d a ;  D e u s  m a n d a ;  o s a c e r d o t e  

a b e n ç o a  o s o b e r a n o ;  o s o b e r a n o  d i ta  a ' p a r t i c u l a r i z a ç ã o  dos  

p r e c e i t o s  d iv in o s  em  s u a s  le is  h u m a n a s ' . . .  e o povo?  A e s t e  só  

c u m p r i r i a  a c e i t a r ,  c re r  e o b e d e c e r .  É c l a r o  q u e  s e m p r e  f i c a  

a d m i t i d a ,  e m  t e s e ,  a p o s s i b i l i d a d e  d u m  erro  d e d u t iv o ,  e m  q u e  a 

lei h u m a n a ,  por m a l í c i a  ou c e g u e i r a ,  e m  v ez  de ' c o n c r e t i z a r '  os  

v a g o s  p r e c e i t o s  da lei  de D e u s ,  d i s p o r i a  e s c a n d a l o s a m e n t e  

c o n t r a  e s s e s  p r e c e i to s .  M a s  isto  é m i n i m i z a d o ,  s e j a  p o rq u e ,  

c o m o  e m  S ã o  T o m á s  de A q u i n o ,  ao p o d e r  s o c ia l  é d e f e r i d a  u m a  

l a r g a  d i s c r i ç ã o  no e s t a b e l e c e r  o ' j us to  p a r t i c u l a r i z a d o '  (é a 

t r a d i ç ã o  q u e  v e m  de A r i s t ó t e l e s ) ,  s e j a  p o r q u e ,  c o m o  e m  S a n t o  

A g o s t i n h o ,  se  a d m i t e  q ue ,  c r i a d o  e m a n t i d o  p e l a  P r o v i d ê n c i a  

D iv in a ,  o p o d e r  s o c ia l  ex t ra i  d e s t a  i n v e s t i d u r a  u m a  e s p é c i e  de  

a p o i o  m o r a l  de  D e u s  p a r a  t o d o s  os s eu  a b u s o s .  O q u e  ' D e u s  

cr iou  e m a n t é m ,  se e n t e n d e  q u e  e x p r i m e  o q u e  D e u s  q u e r  e 

c o n s a g r a ’ ."23

Como bem explica Lyra Filho, este direito natural teológico, 

que já foi a justificação dominante do Direito na Idade Média, era 

utilizado como uma doutrina que fazia de Deus um "político

22 LYRA F ILHO ,  Roberto.  O que e D i r e i t o .  op. c i t ., p. 39.
23 Idem,  ibidem,  p. 40 - 4 1 .
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situacionista", legitimando assim a estrutura aristocrático-feudal. 

Mesmo quando existiam contradições entre as cortes e a igreja, 

estas não afetavam a base material das relações sociais então 

existentes, as quais eram naturalizadas como produto da vontade 

do Ser superior. Deste modo, a burguesia ascendente, que ia 

adquirindo um poder econômico cada vez mais importante, para 

romper com esta tradição de estagnação e obscurantismo próprios 

da época -que impedia sua expansão e consolidação poiitica-, vai 

recorrer a uma nova justificação da natureza humana e, portanto, 

também do poder político e jurídico, que colocaria como ator 

principal a razão humana no lugar da vontade divina, surgindo 

assim o que Lyra Filho denomina como direito natural  

antropológico.

Este tipo de direito natural teria como referência central a 

vontade humana que, segundo o autor:

“ . . . e x t r a i a  os p r i n c í p i o s  s u p r e m o s  de s u a  p r ó p r ia  r a z ã o ,  de sua  

i n t e l i g ê n c i a .  E s t e s  p r i n c í p i o s ,  e de novo n ão  por m e r a  

c o i n c i d ê n c i a ,  e r a m ,  e v i d e n t e m e n t e ,  os q u e  f a v o r e c i a m  as  

p o s i ç õ e s  e r e i v i n d i c a ç õ e s  da c l a s s e  e m  a s c e n ç ã o  -a  b u r g u e s i a -  

e d as  n a ç õ e s  e m  q u e  c a p i t a l i s m o  e p r o t e s t a n t i s m o  d a v a m  as  

m ã o s  p ar a  a c o n q u i s t a  do s eu  ' l u g a r  a o  s o l ' . " 24

Esta fundamentação do fenômeno jurídico teve sua 

expressão num movimento intelectual, cujos precursores, "Grotius, 

Hobbes, Locke e Rousseau tomaram a frente numa reformulação

24 Idem,  ibidem. p. 42 .
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jusnatura l is ta,  cuja função era, em últ ima análise, des l igar a nova 

corrente dos antigos compromissos re l ig iosos: seu racionalismo e 

seu caráter le igo correspondiam inte iramente à perspectiva  

global do mundo, pertencente à burguesia, e seu caráter  

revolucionár io atendia ao pape l revolucionário efetivo da 

burguesia de então."25

O processo histórico de decadência do feudalismo e 

ascensão do capitalismo, e sua expressão no plano da 

justificação do fenômeno jurídico, é entendido por Lyra Filho nos 

seguintes termos:

"A b u r g u e s i a ,  q u e  u t i l i zo u  o j u s n a t u r a l i s m o  r a c i o n a l i s t a  c o m o  

d i r e i t o  de  i n s u r r e i ç ã o ,  p a r a  a b a t e r  a o r d e m  j u r í d i c a  f e u d a l ,  vai  

a b a n d o n a r ,  e n t ã o ,  o j u s n a t u r a l i s m o  t o u t  court ,  p a r a  e s p o s a r  a 

s u a  p r ó p r ia  v e r s ã o  do sub  l e g e  l ib e r t a s .  O c o n c e i t o  de  

t r a n s i ç ã o  é a m e t a f ó r i c a  a l i e n a ç ã o  da l i b e r d a d e ,  s e g u n d o  um  

c o n t r a t o  s o c i a l .  A l ib e r ta s ,  o n t o l o g i c a m e n t e  c o n c e b i d a ,  no 

p la n o  in d i v i d u a l i s t a ,  ca i  s ub  l e g e  s e m  t e m o r e s ,  p o rq u e  já  t e m ,  

a seu  favor ,  a m á q u i n a  de f a b r i c a r  le is .  V e m ,  p o r ta n to ,  a 

ê n f a s e  na lex,  c om  a l i b e r d a d e  a t a d a  à o r d e m  le g a l  ( l a w  and  

o rd er )  do E s t a d o  c a p i t a l i s t a .  A e s s a  a l tu r a ,  a b u r g u e s i a  de ixo u  

de s e r  u m a  c l a s s e  r e v o l u c i o n á r i a  e in ic ia  a d i g e s t ã o  de s u a s  

c o n q u i s t a s ;  não  c a r e c e  m a i s  de  i n s t r u m e n t o s  c r í t i c o s  e 

v a l o r a t i v o s ,  d i a n t e  d a s  n o r m a s  f o r m a l i z a d a s  e p r o m u l g a d a s ;  

pois  e l a  já  d e t é m  o p o d er ,  i n c lu s iv e  o n o m o g e n é t i c o .  E o novo  

d o g m a  le ig o  é d e c o r r ê n c i a  de  ta l  s i t u a ç ã o . " 26

25 LYRA F ILHO,  Roberto.  Para  um D i r e i t o  s em  D o g m a s ,  op. cit. p. 19.
26 Idem,  ibidem. p. 22.



Poder-se-ia entender este processo histórico, e as 

transformações operadas no plano da explicação do fenômeno 

jurídico, como uma passagem da vontade divina, como fonte de 

todo direito, para a vontade do soberano, no jusnaturalismo 

racional, sendo este último uma teoria que, de algum modo, serviu 

como transição para o advento dos positivismos27; que como já 

dissemos, no começo representava um avanço histórico.

Como bem aponta Lyra Filho:

" . . . a  l e g i s l a ç ã o  e m e r g e n t e ,  n a q u e l e  c o n t e x t o ,  o p e r a v a  c o m o  

i n s t r u m e n t o  de luta,  po is  o a l c a n c e  da c o d i f i c a ç ã o  se  a f i r m a v a  

na l inha  da e v o l u ç ã o  h i s tó r i c a .  O u t r a  s e r i a  a v is ã o ,  q u a n d o ,  

r e a l i z a d a  a c o n q u i s t a ,  as  le is  c h e g a s s e m  a b r e c a r  a nova  

u l t r a p a s s a g e m ,  pois  e s t a b e l e c i d a  no p o der ,  a b u r g u e s i a  não  se  

i n t e r e s s a v a ,  o b v i a m e n t e ,  por u m a  a l t e r a ç ã o  da l a w  and  o r d e r  

i n s t i t u í d a .  E n t ã o  o p o s i t i v i s m o  r e v e la  o seu  p ró pr io  a s p e c t o ,  

e s s e n c i a l m e n t e  c o n s e r v a d o r ,  e é ao e w i g e r  w i e d e r k e h r  (o 

e t e r n o  re to rn o )  do d i r e i t o  n a tu r a l  q u e  c o m p e t i r á  re in s t i tu i r ,  na  

s ua  a m b i g ü i d a d e ,  j á  r e fe r i d a ,  a d i a l é t i c a  do d ir e i t o .  M a s  

d e c e r t o  não  p o d e r á  c u m p r i r  e s s a  t a r e f a .  A s ua  p r e s e n ç a  é 

a p e n a s  s i n t o m á t i c a ,  po is  r e v e la  a c r i s e  do p o s i t i v i s m o . " 28

Temos então, um eterno retorno do Direito Natural em toda 

situação de crise do positivismo que, enquanto explicação 

dogmática do Direito, não consegue dar conta de manifestações

3$

27 Segundo Lyra Filho, "no 
racional ista foi o ce lebrante  
có d ig os . ’ Cfr .  LYRA F ILHO,  
Obr e i ra ,  1981 .  p. 35.
28 Idem,  ibidem, p. 23.

casamento da burguesia com o Estado ,  o Direi to Natural  
e o posit ivismo sucessivo,  o p rec ept or  de toda a prole de 

Rober to .  P r o b l e m a s  A t u a i s  do  E n s i n o  J u r í d i c o .  Brasí l ia:
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aberrantes como o nazismo ou o stalinismo, e da lugar a uma 

retomada do denominado supralegalismo. No entender de Lyra 

Filho:

"O D i r e i t o  de  r e s i s t ê n c i a  à t i r a n i a ,  o D i r e i t o  à g u e r r a  de  

l i b e r t a ç ã o  n a c i o n a l ,  o D i r e i t o  à g u e r r a  j u s t a  e m  g e r a l ,  u m a  

c e r t a  p r e o c u p a ç ã o  c o m  a l e g i t i m i d a d e  ( n ã o  só a l e g a l i d a d e )  do  

p o d e r  t ê m  n í t id o  s a b o r  j u s n a t u r a l i s t a ,  e e s t a  id e o l o g i a  se  

r e v ig o ra ,  c o m o  d i s s e m o s ,  a to d o  i n s t a n t e  de  m a i o r  t e n s ã o .  O 

m al  é q ue ,  n e l a ,  as  q u e s t õ e s  v e m  t r a t a d a s  no p la n o  id e a l ,  da  

a b s t r a ç ã o ,  no s e n t i d o  de q u e  n ão  c o n s e g u e m  l igar  a 

e l a b o r a ç ã o  t e ó r i c a  a os  g ru p o s ,  c l a s s e s ,  d o m i n a ç õ e s  e 

i m p u l s o s  l i b e r t á r i o s ,  s i s t e m a s  de n o r m a s  e s t a t a i s  e p l u r a l i d a d e  

de o r d e n a m e n t o s "  . ..  "Por  ou tro  la do ,  o d i r e i t o  n a tu ra l  f i c a  

p r e s o  à n o ç ã o  de p r i n c í p i o s  ' i m o r t a i s '  (d a  n a t u r e z a ,  de D e u s  ou 

da r a z ã o  h u m a n a )  e, q u a n d o  e l e s  d e s c e m  à p a r t i c u l a r i z a ç ã o ,  

t e n d e m  a c o n f u n d i r - s e  c om  o d i r e i t o  p o s i t iv o  do E s t a d o  ou dos  

g r u p o s  e c l a s s e s  p r e v a l e c e n t e s .  A p e s a r  de  tudo ,  é p o s s ív e l  

d is t in g u i r ,  n a q u e l a  d i n â m i c a  dos  do is  d i r e i t o s  -o q u e  a p a r e c e  

na o r d e m  e s t a t a l  ou c o s t u m e i r a  e o q u e  s u r g e  c o m o  d i r e i to  

s u p e r i o r -  um g e r m e  de c o n t e s t a ç ã o  p o s s í v e l ,  q u e  t o r n a  o 

d i r e i t o  n a t u r a l  a f e i ç o á v e l  às  r e i v i n d i c a ç õ e s  s u p r a l e g a i s  ( a c i m a  

das  le is  e a t é  c o n t r a  e l a s )  e, e m  c o n s e q u ê n c i a ,  m u i t o  p r o p íc i o  

à u t i l i z a ç ã o ,  nas  h o ras  de c r i s e  do d i r e i t o  p o s i t i v o , ,  p e l a s  

c l a s s e s  e g r u p o s  d o m i n a d o s " 29

Como nos lembra Lyra Filho, já Manheim falava da 

possibilidade de existência de um Direito Natural progressista 

perante o conservador, e autores como Ernst Bloch30 ou Michel

29 LYRA F IL HO.  Rober to .  O que  é D i r e i t o ,  op. c í t .. p. 4 3 - 4 4 .
30 Do autor  consultar:  BLOCH,  Ernst.  T ho m a s  M ü n t z e r  - t e ó l o g o  da r e v o l u ç ã o .  Rio de 
Janeiro:  Tempo Brasi lei ro.  1973 ;  D e r e c h o  N a t u r a l  y  D i g n i d a d  Hu m a n a .  Madrid:  Agui lar .
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Miaille31 o adotaram com a denominação Direito Natural de 

combate. Entretanto, permanece nesta abordagem o dualismo 

entre direito natural e direito positivo, como uma dicotomia que 

não consegue superar a redução do Direito ao ordenamento 

jurídico estatal e da Justiça à princípio abstrato.

Em relação às deficiências do jusnaturalismo de combate, 

entende Lyra Filho que:

" . . . p a r a  ver  a d i a l é t i c a  d o s  a s p e c t o s  l e g a i s  e s u p r a l e g a i s  do  

D i r e i t o  - is to  é, p a r a  s u p e r a r  a a n t i n o m i a  p o s i t i v i s m o  X  

j u s n a t u r a l i s m o -  não  b a s t a ,  e v i d e n t e m e n t e ,  a t r i b u i r  um  

' c o n t e ú d o  v a r iá v e l  ( h i s t o r i c a m e n t e ) '  ao j u s n a t u r a l i s m o ,  q u e  

e n t ã o  se l im i ta  a c o n s t i tu i r ,  ' e m  n o m e  do ju s to ,  o p i l a r  da  

o r d e m  j á  i n s t i t u í d a ' ,  is to  é,  'do c o n f o r m i s m o  s oc ia l ' .

T a m b é m  não  é s u f i c i e n t e  m e n c i o n a r  um 'd i r e i to  n a tu ra l  de  

c o m b a t e ' ,  c o m o  f a z  M i a i l l e ,  po is  e s t e ,  c o i n c i d i n d o  ou não  c o m  

o a s p e c t o  p r o g r e s s i s t a  do d i r e i t o  n a t u r a l ,  d e s p r e z a  a d i a l é t i c a  

da n o r m a  e da J u s t i ç a ,  l i m i t a n d o - s e  a ver  u m a  p e n c a  de  

n o r m a s ,  e m  ú l t im a  a n á l i s e  i n j u s t a s  e u m a  r e i v i n d i c a ç ã o  de  

'd i r e i to '  n a tu ra l  q ue ,  e m  ú l t i m a  a n á l i s e ,  só te r i a  v e r d a d e i r o  

a l c a n c e  n o r m a t i v o  ( s o b r e t u d o  p ar a  a v i g ê n c i a  s o c i a l ) ,  no 

m o m e n t o  e m  q u e  se  to rnass.e  lei ou c o s t u m e  da c l a s s e  

d o m i n a n t e .

Q u e r o  d i z e r  c o m  isto q u e  o 'd i r e i t o  n a tu r a l  c o m o  a r m a  de  

c o m b a t e ' ,  e m  M i a i l l e ,  f i c a  r e d u z i d o  à re tó r i c a  e, 

c o n f e s s a d a m e n t e ,  s e r v e  a p e n a s  p ar a  o r n a r  o d i s c u r s o  p o l í t i c o ,

1980 .  E l  P r i n c i p i o  E s p e r a n z a .  Madrid:  Taurus.  1976 .  3 vol.  E uma obra sumamente rica 
sobre seu pensamento  é a do Pro fessor  M Ü N S TE R ,  Arno.  E r n s t  B lo c h  - F i l o s o f i a  da p r a x i s  
e u t o p ia  c o n c r e t a .  São Paulo: UNESP.  1993 .
31 Do autor  pode-se consultar ,  entre outros t raba lhos:  M IA I LLE ,  Michel .  Uma I n t r o d u ç ã o  
c r í t i c a  ao D i r e i t o .  Lisboa: Livros de Direi to Moraes .  1976 .
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s e m  r e p r e s e n t a r  u m a  v is ã o  nova do D i r e i t o ,  n em  d e s o b s t r u i r  a 

a n t i n o m i a ,  j á  t a n t a s  v e z e s  m e n c i o n a d a . . . " 32

Temos então, como preocupação .fundamental do 

jusnaturalismo, a temática da Justiça, preocupação que deve ser 

apropriada para uma superação dialética do direito natural, tendo 

presente, como bem ressalva Lyra Filho, que "é preciso, então, 

romper as barreiras ontológicas, gnosiológicas e 

epistemológicas, para ver que os, problemas da Justiça não são 

'metajuridicos', nem governados po r  pr incíp ios abstratos, mas, ao 

contrário, se expõem como decorrência das lutas sociais e 

concretas de l ibertação humana."33

A proposta do Prof. Lyra Filho será então, realizar uma 

Aufhebung,  isto é, uma superação dialét ica das teorias aqui 

retomadas en passant  pelo autor, para reenquadrá-las e superá-  

las numa visão do fenômeno jurídico que coloque o Direito como 

uma totalidade dinâmica e concreta, isto é, como um processo em 

permanente transformação e inserido na totalidade social. Mas 

esta operação não só será realizada com as teorias 

jusnaturalistas, também são considerados os positivismos 

jurídicos que analisamos a seguir.

4. As teorias jur íd icas positiv istas.

32 LYRA F ILHO,  R O B E R T O .  Desordem e Processo:  Um Posfácio Expl icat ivo.  In: Araújo Lyra 
( o rg . )  D e s o r d e m  e P r o c e s s o . .. op. ci t . ,  p. 304.
33 Idem,  ibidem. p. 304.



37

Se a principal limitação dos jusnaturalismos consiste na 

abstração da "idéia" de ordenamento justo -que se contrapõe e ao 

mesmo tempo convive com o estatal-, nas teorias jurídicas 

positivistas esta baseia-se na redução de todo fenômeno jurídico 

às normas e costumes da classe dominante concentradas no 

ordenamento estatal, como se nenhuma outra manifestação do 

Direito pudesse ter expressão fora ou acima do Estado.

Como nos diz Lyra Filho, o positivismo liga sua 

interpretação, predominantemente, "ao Estado e vê, portanto, o 

Direito, entre as normas sociais, como algo que se distingue, na 

medida em que vem assentado, fundamentalmente, no sistema de 

le is e pr incípios que os orgâos estatais recortam, formal izam e 

impõem. Ou pretenderão impor já  que nem sempre o conseguem.  

0 grande erro desta redução está num duplo corte muti lador. Seu 

primeiro aspecto é a confusão entre as normas que enunciam o 

direi to e o direi to mesmo, que nelas é enunciado."  Isto é, nem 

todas as normas jurídicas "positivas", como veremos logo, 

conseguem exprimir o que se entende por Direito numa 

perspectiva dialética. É frequente a presença no ordenamento 

estatal de normas jurídicas de manifesta arbitrariedade, que não 

por ser juridicamente criadas podemos afirmar que enunciam o 

autêntico Direito, isto é, aquele que atende ao princípio da 

legítima organização social da liberdade. "O segundo aspecto do 

mesmo erro é o que;  a pretexto de melhor ass ina lar o que é,
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afinal, ju r íd ico , nega vários aspectos e setores do direi to."  Na 

obsessão do positivismo por definir o jurídico pelas formas, 

procedimentos ou autoridades competentes para a criação da 

norma jurídica, este acaba limitando o espaço de produção e 

circulação do Direito às instituições da sociedade política, 

negando assim aquela observação que Ehrlich34 tinha constatado 

já no começo deste século, segundo a qual o centro de gravidade 

do Direito, tanto ontem como hoje, é a sociedade, existindo, 

portanto, uma pluralidade de ordenamentos jurídicos no seio da 

sociedade civil em conflito ou coexistência com o ordenamento 

estatal.

Pode-se observar também como, nestas teorias

" . . . a o  a p a r e l h o  e s t a t a l ,  e só a e le ,  é c o n f e r i d o  o p o d e r  s e l e t i v o  

do q u e  s e  in s e r e  na p r e c e i t u a ç ã o  j u r í d i c a ,  o d i r e i t o ,  c o m  

a q u e l a  s e l e ç ã o ,  p a s s a  a s e r  a v o n t a d e  do E s t a d o  nua e crua.  Aí  

não  se  a t e n t a  p a r a  a c o n s e q ü ê n c i a  f a ta l :  é q u e  a ó t i c a  

p o s i t i v is ta  ' d e s j u r i d i c i z a '  o E s t a d o ,  de v ez  q u e  e l e  p a s s a  a s e r  

m e t a j u r í d i c o ,  e n q u a n t o  p ro d u to r  de  t o d o  d i re i to .  M a s ,  se  o 

E s t a d o  não  é j u r í d i c o  e, s im ,  j u r í g e n o  (po is  e m  ta l  c a s o ,  a té  as  

n o r m a s  j u r í d i c a s  r e g u l a d o r a s  de  s ua  c o n s t i t u i ç ã o  e 

f u n c i o n a m e n t o  s ã o  e s t a t a i s ) ,  e m  n o m e  de  q u e  d i r e i to  e le  se  

a r r o g a  o p o d e r  j u r í d i c o  m e s m o ?  T r a t a - s e ,  e n t ã o ,  dum  ato puro  

e s i m p l e s  de d o m i n a ç ã o  i l i m i t a d a . " 35

Ou melhor, limitada somente aos interesses estratégicos do 

bloco no poder, porque,

34 Cfr.  EHRLICH,  Eugen.  "Fundamentos da Sociologia do D i re i to”. Brasí l ia:  EdUnB. 1986 .
35 LYRA F IL HO,  Rober to .  O D i r e i t o  que  se  E n s i n a  E r r a d o ,  op. c i t ., p. 2 0 -2 1 .
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" . . . d e  t o d o  m o d o ,  as  n o r m a s  - is to  é, c o m o  v im o s ,  os p a d r õ e s  

de c o n d u t a ,  i m p o s t o s  pe lo  p o d e r  s o c i a l ,  c o m  a m e a ç a  de  

s a n ç õ e s  o r g a n i z a d a s  ( m e d i d a s  r e p r e s s i v a s ,  e x p r e s s a m e n t e  

i n d i c a d a s ,  c o m  ó r g ã o  e p r o c e d i m e n t o  e s p e c i a i s  de  a p l i c a ç ã o ) -  

c o n s t i t u e m ,  p a r a  o p o s i t i v i s m o ,  o c o m p l e t o  D i re i to .  E n o t e - s e  

q u e ,  no c a s o ,  se  t r a t a  d a s  n o r m a s  da c l a s s e  d o m i n a n t e ,  

r e v e s t i n d o  a e s t r u tu r a  s o c i a l  e s t a b e l e c i d a ,  p o rq u e  a p r e s e n ç a  

de  o u t r a s  n o r m a s  -de  c l a s s e  ou g r u p o s  d o m i n a d o s -  n ão  é 

r e c o n h e c i d a ,  pelo  p o s i t i v is m o ,  c o m o  e l e m e n t o  j u r í d i c o ,  e x c e t o  

na m e d i d a  e m  q u e  não  se  r e v e l a m  i n c o m p a t í v e i s  c om  o s i s t e m a  

- p o r t a n t o ,  ún ic o  a v a l e r  a c i m a  de tu d o  e t o d o s -  d a q u e l a  o r d e m ,  

c l a s s e  e g r u p o s  p r e v a l e c e n t e s " 36

Essa abordagem do fenômeno jurídico é, então, de natureza 

essencialmente dogmática, tendo presente que, "o dogma, afinal, 

atravessa a história das idéias como uma verdade absoluta, que 

se pretende erguer acima de qualquer debate; e, assim, captar  a 

adesão, a pretexto de que não cabe contestá-la ou a ela impor  

qualquer a l ternat iva.. ."37

Segundo Lyra Filho, há vários tipos de positivismos, 

inclusive os de muitos autores que, mesmo não se assumindo 

como positivistas, acabam identificando o Direito com as normas 

das classes dominantes, como no caso de Miguel Reale, que 

"entre outros, recusaria a c lassif icação de posit iv ista e, no 

entanto, para este f i lósofo do Direito, é na ordem que se encontra  

a raiz de toda elaboração ju r íd ica ."38

36 LYRA F IL HO,  Rober to ,  O que  é D i r e i t o ,  op. c i t ., p. 30.
37 LYRA F IL HO,  Rober to .  Para  um D i r e i t o  s em  D o g m a s .  Porto Alegre:  Fabris.  1980 .  p. 12.
38 LYRA F IL HO ,  Rober to .  O que  é D i r e i t o ,  op. cit.  p. 28.
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Em relação ao tridimensionalismo de Reale, observa Lyra 

Filho que a posição deste acaba

" . . . c a i n d o  no f o r m a l i s m o ,  a i n d a  m a i s  c l a r a m e n t e  d e n u n c i a d o  

p e l a  b a r r e i r a  da  j u s t i ç a  c o m o  ordem e certeza. E e s t a  l eva  o 

e m i n e n t e  a u t o r  a r e p e t i r ,  c o m p l a c e n t e m e n t e ,  c o m  H a u r i o u ,  q u e  

'a j u s t i ç a  s o c i a l  é um luxo ( s ic l )  a té  c e r t o  p o n to  d i s p e n s á v e l ' ;  

c o m  E b e n s t e i n  q u e  'é m a i s  i m p o r t a n t e  q u e  a re g ra  de d i r e i t o  

a p l i c á v e l  s e j a  e s t a b e l e c i d a  do q u e  s e j a  j u s t a '  e c o m  R a d b r u c h  

q u e ,  ' q u a n d o ,  n u m a  c o m u n i d a d e ,  e x i s t e  um p o d e r  s u p r e m o ,  

d e v e  r e s p e i t a r - s e  a q u i l o  q u e  e le  o r d e n a ' .  T a i s  f r a s e s  p a r e c e m  

l iq ü id a r ,  no i t in e r á r i o ,  t o d a s  as  f e c u n d a s  s u g e s t õ e s  do  

t r i d i m e n s i o n a l i s m o .  E n c a r a n d o ,  s e r e n a m e n t e ,  a t o t a l i d a d e  da  

o bra  de R e a l e  é, a f i n a i ,  in o c u l tá v e l  q u e ,  de  par  c o m  s u a s  

q u a l i d a d e s  e x t r a o r d i n á r i a s  de e r u d i ç ã o  e o r i g i n a l i d a d e  e de  

a l g u m a  c o n c e s s ã o  à p l u r a l i d a d e  de o r d e n a m e n t o s ,  o d i r e i t o  

e s t a t a l  f i c a  e n t r o n i z a d o "  ( . . . )  "O a s p e c t o  m a i s  g ra v e  d e s s a  

r e v e r s ã o  ao  f o r m a l i s m o  e s t á  e m  q u e  e l e  p a r a l i s a  a 

n o m o g ê n e s e ,  e m  n o m e  d u m  'p o s t u l a d o '  de  o r d e m  ' j u r í d i c a ' ,  

p ar a  g a r a n t i r  o m o n o p ó l i o  e s t a t a l  da d e c l a r a ç ã o ,  ' e m  ú l t im a  

i n s t â n c i a '  do q u e  é l í c i to  ou i l íc i to ' .  O re to r n o  ao  p o s i t i v is m o  

j u r í d i c o  e m  t o d a s  as  s u a s  i m p l i c a ç õ e s  f a z - s e ,  e m  R e a l e ,  

m e d i a n t e  a g u d o s  e e r u d i to s  r o d e i o s ,  m u i to  d e l e s  o r i g i n a i s  e 

f e c u n d o s  e q u e  m e  p a r e c e m  m u i to  m a i s  v a l i o s o s  do q u e  o 

d e c e p c i o n a n t e  c o r o a m e n t o . " 39

Entre as várias espécies de positivismos, Lyra Filho 

distingue três grandes grupos: a) o positivismo legalista -também 

denominado positivismo lógico-, b) o sociologista ou historicista e 

c) o psicologista.

39 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  C r i m i n o l o g i a  D i a l é t i c a .  Rio de J a n e i r o :  B o rs o i ,  1 9 7 2 .  p.  8 9 - 9 2 .
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O positiv ismo legalista, segundo Lyra Filho,

" . . . p a r t e  d a s  le is  ou,  s u b s i d i a r i a m e n t e ,  de o u t r a s  t a n t a s  n o r m a s  

s o c i a i s  da  o r d e m  in s t i t u í d a ,  n u m a  e s p é c i e  de  h i e r a r q u i a "  q u e  é 

r e p r e s e n t a d a  na t e o r i a  k e l s e n i a n a  c om  a c o n h e c i d a  f ig u r a  da  

p i r â m i d e  j u r í d i c a ,  c o m  a n o r m a  f u n d a m e n t a l  - d e f i n i d a  por  

K e l s e n  c o m o  u m a  "pura  ou ' v e r d a d e i r a '  f i c ç ã o " 40- no topo ,  e a 

s e n t e n ç a  - n o r m a  i n d i v i d u a l i z a d a -  na b a s e ,  o "que  c u l m i n a  e m  

o r d e n a m e n t o  ún ico ,  p le n o ,  h e r m é t i c o  e c o n s a g r a d o ,  s ob  a 

é g i d e  e s t a t a l .  As r a í z e s  s o c i a i s ,  a d i n â m i c a  dos  g r u p o s  e d as  

c l a s s e s ,  ou não  e n t r a m  e m  l in h a  de  c o n t a ,  ou f i c a m  a t a d a s  e 

l i m i t a d a s ,  po is ,  e m  to d o  c a s o ,  p r e v a l e c e  a voz do E s t a d o .

N e s t a  p e r s p e c t i v a ,  o D i r e i t o  n ão  e x i s te ,  a n t e s  do E s t a d o ,  e não  

pa i r a  a c i m a  d e l e .  S o b r e  tal  p ro d u to ,  i n c id e  a H e r m e n ê u t i c a :  

i n t e r p r e t a - s e ,  m a i s  ou m e n o s  f l e x i v e l m e n t e ,  o q u e  vem  d i s p o s to  

no t e r r e n o  c h a m a d o  de l e g e  la ta ,  p a r a  a a p l i c a ç ã o  e s p o n t â n e a ,  

ou c o n t e n c i o s a  ( a t r a v é s  dos  ó r g ã o s  da j u r i s d i ç ã o  e s t a b e l e c i d o s  

e s e g u n d o  r i tos p r e f o r m u l a d o s ) .  No  m á x i m o ,  há q u e  s a b e r  o 

q u e  r e z a m  as  n o r m a s  ou c o m p a t i b i l i z a r  tu d o  o q u e  e l a s  

e x p r i m e m ,  num s i s t e m a  l ivre  de  c o n t r a d i ç õ e s  - d u a s  t a r e f a s  

n ão  i s e n t a s  de  r e s p o n s a b i l i d a d e . "  ... " M a s ,  de n e n h u m  m o d o ,  

se  u l t r a p a s s a  o m a r c o  n o r m a t iv o ,  n e m  se  e l i m i n a  a r e v e r ê n c i a ,  

d i a n t e  do p o d e r  i n s t i t u íd o  e i m p e r a n t e . " 41

Esta é, geralmente, a tarefa dos juristas -consciente ou 

inconscientemente- orgânicos do bloco no poder, que, partindo de 

Kelsen, tentam corrigir, ampliar e dar maior consistência e 

sustentação teórica a uma concepção do Direito que hoje 

encontra-se, no seu modelo de racionalidade, seriamente

40 KELSEN,  Hans.  T eor ia  G e r a l  da s  N o r m a s .  T rad .  de José Florent ino Duar te.  Porto Alegre :  
Fabr is,  1986 .  p. 328.
41 LYRA F IL HO ,  Rober to .  R a z õ e s  de D e fe s a  do  D i r e i t o .  Brasí l ia:  O bre i ra ,  1981.  p. 17.
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questionada: a legalista-liberal.42 Mesmo assim, apesar das suas 

limitações, existem certos aspectos de algumas destas análises, 

como no caso do saber produzido na área dá Hermenêutica 

jurídica, que precisa ser resgatado, apropriado e desenvolvido, 

devido ao seu potencial crítico, ainda não explorado pela maioria 

dos juristas.

Como salienta Lyra Filho,

" . . . o s  juristas^ d u m a  f o r m a  g e r a l ,  e s t ã o  a t r a s a d o s  de um s é c u l o ,  

na t e o r i a  e p r á t i c a  da i n t e r p r e t a ç ã o  e a i n d a  p e n s a m  que  um  

t ex to  a i n t e r p r e t a r  é um d o c u m e n t o  u n ív o c o ,  d e n t r o  de um  

s i s t e m a  a u t ô n o m o  (o o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  di to p le no  e 

h e r m é t i c o )  e q u e  só c a b e  d e t e r m i n a r - l h e  o s e n t i d o  e xa to ,  s e j a  

p e lo  d e s e n t r a n h a m e n t o  dos  c o n c e i t o s ,  s e j a  p e l a  b u s c a  da  

f i n a l i d a d e  - isto é, a c e r t a n d o  o q u e  diz  ou p a r a  q u e  diz  a 

n o r m a  a b o r d a d a .  Is to  é ig n o r a r  t o t a l m e n t e  q u e  o d i s c u r s o  da  

n o r m a ,  t a n t o  q u a n t o  o d i s c u r s o  do i n t é r p r e t e  e do a p l i c a d o r  

e s t ã o  in s e r i d o s  num c o n te x to  q u e  os c o n d i c i o n a ;  q u e  a b r e m  

f e i x e s  de f u n ç ã o  p l u r ív o c a  e p r o p o r c i o n a m  l e i t u r a s  d iv e r s a s .  A 

m o d e r n a  Hn,g ü í s t i c a ,  a s e m i o l o g i a "  ... "a nova  h e r m e n ê u t i c a  já  

a s s e n t a r a m ,  há m u it o ,  q u e  o p r o c e d i m e n t o  i n t e r p r e t a t i v o  é 

m a t e r i a l  e c r i a t iv o ,  não  s i m p l e s m e n t e  v e r i f i c a t iv o  e 

s u b s t a n c i a l m e n t e  v i n c u l a d o  a um só m o d e l o  s u p o s t a m e n t e  

í n s i to  na d i c ç ã o  da le i .  D e s t a  m a n e i r a "  ... "a t e o r i a  e p r á t ic a  da  

i n t e r p r e t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o ,  c i e n t i f i c a m e n t e ,  e s t e  s u p o s to  

o r d e n a m e n t o ,  e m  s u p o s t a  c o e r ê n c i a  i n t r a - s i s t e m á t i c a ,  f ez  

i m p l o d i r  o e s q u e m a  t r a d i c i o n a l  d a s  f o n t e s  e da h e r m e n ê u t i c a " 43

42 O quest ionamento é, fundamenta lmente ,  de ca rá te r  interno,  isto é, da incoerência de um 
discurso que pre tende fundamentar  p rát icas cada vez mais d istantes dele.  Porém,  o 
paradigma legal is ta- l iberal  ainda é t ido como o único “saber  autor i zado" entre a maior  par te  
dos operadores  do direi to que se negam a ace i ta r  a sua implosão.
43 LYRA F ILHO ,  Rober to .  P o r q u e  e s t u d a r  D i r e i t o ,  h o je ?  Brasí l ia:  Nair ,  1984 .  p. 19.
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Segundo Lyra filho, a evolução nesta área é fundamental 

para a superação do pensamento dogmático, devido a que, da 

aceitação dos dogmas como verdades absolutas, pode-se passar à 

sua problematização, à indagação do que há na substância, na 

essência duma norma, o que tradicionalmente -por meio da velha 

jurisprudência dos conceitos- é limitado à captação da aparência, 

da expressão mais imediata que é a letra do texto. Porque aqui,

". . .  j á  n âò  é a p e n a s  o s e n t i d o  e x p r e s s i v o - c o m u n i c a t i v o  q u e  se  

a p r e s e n t a  is o l a d o ,  m a s  o po lo d i r e c i o n a l .  C o m o  a c e n t u a m o s ,  

a n t e r i o r m e n t e ,  a c h a m a d a  i n t e r p r e t a ç ã o  t e l e o l ó g i c a ,  a g l u t i n a d a  

e m  to r no  dos  " i n t e r e s s e s " ,  is to  é,  dos  v a l o r e s  a que  se  

v i n c u l a m  as n o r m a s ,  n ão  se  p r e o c u p a  c o m  o ^ q ^ e  e l a s  d i z e m ,  

s e n ã o  s u b o r d i n a d a m e n t e  ao  para que d i z e m .  A l iá s ,  o d i z e r  e o 

p ar a  q u e  d i z e m  s ã o  i n s e p a r á v e i s "  ... "o m o v i m e n t o  da p ró pr i a  

h e r m e n ê u t i c a  não  r e s u l t a  m e r a m e n t e  " in te r p r e ta t i v o "  d a s  

n o r m a s ,  p o r é m  ' m a t e r i a l i z a '  e s t a  i n t e r p o s i ç ã o  p a r a  u t i l i z a r  as  

n o r m a s  em  f u n ç ã o  de p o s i c i o n a m e n t o s  a n t e  os c o n f l i t o s  

s o c i a i s  q u e  e l a s  v i s a m  d ir im i r .  D e s t a  sor te ,  o q u e  p r e v a l e c e  

não  é, p r o p r i a m e n t e ,  a ' v o n ta d e '  ou o ' s e n t i d o '  da le i ,  m a s  a 

d i a l é t i c a  d a s  a t i t u d e s  do ' i n t é r p r e t e ' ,  s e g u n d o  o ponto  em  q u e  

se s i tu a ,  p a r a  'ver'  os c o n f l i t o s ,  ' a t r a v é s '  d a s  n o r m a s ,  c u j o s  

l i m i t e s  s ã o  f r e q ü e n t e m e n t e  u l t r a p a s s a d o s . " 44

Em relação ao positiv ismo historicista,  entende Lyra Filho 

que este

44 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  D i r e i t o  do  C a p i t a i  e D i r e i t o  do T r a b a l h o ,  op.  c í t .,  p . 5 6 .
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" . . . p r e f e r e  v o l t a r - s e  p a r a  as c r i s t a l i z a ç õ e s  i n s t i t u c i o n a i s  pré -  

l e g i s l a t i v a s ;  m e r g u l h a  nas  n o r m a s  s o c i a i s  de  m e n o r  grau  de  

f o r m a l i z a ç ã o ,  as  n o r m a s  n ão  e s c r i t a s ,  n ão  c o d i f i c a d a s  em  

d o c u m e n t o s  o f i c i a i s  e c o n s i d e r a d a s  c o m o  u m a  e s p é c i e  de  

p ro d u to  e s p o n t â n e o  do ' e s p í r i t o  do p o v o ’ . E s t e  f a n t a s m a  

u t i l í s s i m o ,  t o d a v i a ,  e não  por m e r a  c o i n c i d ê n c i a ,  a t r ibu i  ao  

povo o q u e  e s t a b e l e c e m  os m o r e s  da c l a s s e  e g ru p o s  

d o m i n a n t e s . 1'45

Este positivismo historicista a que Lyra Filho se refere, é o 

que tem origem na escola histórica alemã, cujo representante mais 

importante foi Savigny. Esta surgiu no século passado como 

reação à escola francesa da exêgese constituída em torno ao 

Código de Napoleão; lutando contra este movimento da 

codificação -expressão do racionalismo jurídico- a escola histórica 

do direito teve um caráter fundamentalmente romântico, 

antirracionalista e conservador. Para ela, cada povo é uma 

individualidade portadora de um espírito singular, fonte de todo o 

que constitui a cultura desse povo: a linguagem, a arte, os 

costumes, o Direito. Este não é produto da razão nem da vontade, 

não é pura obra intelectual nem fruto do arbítrio; sua fonte fica na

45 LYRA F ILHO,  Roberto.  R a z õ e s  de  D e fe s a  do D i r e i t o ,  op. c i t ., p. 18. Os mores  
encont ram-se  dent ro do conjunto de normas sociais que agrupam: "usos (p rá t icas  
consagradas  pela mera repe t ição ) ,  costumes (p rá t icas  consagradas pela força da t radição  
ativa e mi l i tante,  como necess idade colet iva e, por tan to,  obr igação  indecl inável  de todos) ,  
f o l k w a y s  (costumes  pecul iares que def inem o 'modo de ser'  de um povo) e mo re s  (o se tor  
mais vigoroso dos costumes,  julgados indispensáveis para a ordem social  es tab e lec ida  e 
que,  por isso mesmo,  se resguardam com normas e sanções mais severas e melhor  
organ izadas) .
O uso pode ser ,  por  exemplo,  vest i r  certo t ra je  adequado  a locais e ocasiões.  Um costume  
pode ser,  por exemplo,  a deferência aos mais velhos; nos f o l k w a y s  pode es ta r ,  por  
exemplo,  a va lor ização dos mais velhos (ou dos mais moços)  como orien tadores sábios (ou 
condutores v igorosos);  nos m or es  residem,  por exemplo,  as re lações de propr iedade  ou as 
fo rmas de acesso ao poder  e governo".  Cfr .  LYRA F ILHO,  Roberto.  O q u e  é D i r e i t o ,  op.  
ci t . ,  p. 56.
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"consciência jurídica do povo", que é uma intuição emocional do 

que deve ser a regulação da convivência humana.46

Para Lyra Filho não faz diferença que, no lugar da legislação 

estatal, a escola histórica do direito priorize os mores  das classes 

e grupos dominantes que, num surto de generalização descarada, 

os atribui ao "espírito do povo", já que "é também à mesma ordem  

a que ambos (histor ic ismo e legalismo) se referem e consideram  

inatacável. De qualquer forma, quando aparece a legis lação  

estatal, aquelas formulações pré- legis lat ivas tendem a ce d e r  

p re ced ên c ia  às /e/s e só se aplicam supletivamente; isto é, nas 

áreas em que não há discip lina leg is la t iva ."47

Entende Elias Díaz48 que, contudo, o importante no 

historicismo é a vinculação do Direito com a história; 

historicização esta, que vinha superar as abstratas concepções do 

racionalismo anti-histórico, muito embora devamos ter presente a 

sua limitação, que é a sacralização do passado e do existente, a 

substituição acrítica do racional pelo real e pelo fáctico.

O positivismo sociologista, para Lyra Filho,

" . . . g e n e r a l i z a  o h i s to r ic is m o :  ao in vés  de  se  d e t e r  no pôster ,  

d e s e n r o l a  o f i lm e ;  c o m o  p e la  ó t i c a  de  D u r k h e i m ,  vê, na 

S o c i o l o g i a ,  a ' g e n e r a l i z a ç ã o  de H i s tó r i a ' .  A p a r e c e ,  e n t ã o ,  a 

e s t r u t u r a  s o c i a l ,  e m  cor te  e s t á t i c o  e c e n t r í p e t o ,  no qual  o 

D i r e i t o  não  é d i s t r i b u í d o  em  m o d e l o s  e o r d e n a ç õ e s  p lu ra is  e

46 Cfr .  LEGAZ Y  LACAMBRA,  Luis. F i l o s o f i a  d e i  D e r e c h o .  Barcelona:  Bosch, 1947 .  p. 98.  
In: DIAZ ,  El ias.  S o c i o l o g i a  y  F i l o s o f i a  d e i  D e r e c h o .  Madr id:  Taurus,  1984.  p . 110.
47 LYRA F ILHO,  Rober to .  O qu e  é D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 31.
48 D ÍAZ ,  E l ias.  S o c i o l o g i a  y  F i l o s o f i a  d e i  D e r e c h o .  op. ci t . ,  p. 111.



46

c o n f l i t a n t e s ,  s e g u n d o  a d iv is ã o ,  na s o c i e d a d e  g lo b a i ,  de  

c l a s s e s  e g ru p o s .  D u r k h e i m  é o f u n d a d o r  da  a n á l i s e  e s t r u t u r a l -  

f u n c i o n a l i s t a  e m  S o c i o l o g i a ,  q u e  se  o p o r i a  r a d i c a l m e n t e  à 

d i a l é t i c a  no s eu  o b j e t o  de  c o n v e r g ê n c i a  re la t iv a :  o s e n t i d o  da  

d iv is ã o  s o c ia l  do t r a b a l h o  e o seu  d e s e n v o l v i m e n t o  h is tó r ic o -  

s o c ia l .  M arx  i d e n t i f i c a  n e s t e  f a t o  f u n d a m e n t a l  a o r i g e m  de  

t o d a s  as  c o n t r a d i ç õ e s  s o c i a i s ,  a ra iz  da a l i e n a ç ã o  h u m a n a ;  

p ar a  D u r k h e i m ,  o c r e s c e n t e  d e s e n v o l v i m e n t o  da d iv is ã o  do  

t r a b a l h o  da lu g a r  a t ip o s  de  e s t r u t u r a s  s o c i a i s  q u e  r e p r e s e n t a m  

a m a i s  i m p o r t a n t e  f o r m a  de i n t e g r a ç ã o  s o c i a l ,  a s o l i d a r i e d a d e  

o r g â n i c a ,  o n d e  os i n d i v í d u o s  a l c a n ç a m  o seu  m á x i m o  

d e s e n v o l v i m e n t o  p e s s o a l . " 49

Nesta teoria, observa nosso autor que o Direito

" . . . é  a r r a n j o  f u n c i o n a l ,  um s i s t e m a ,  de  novo c o i n c i d i n d o  c o m  a 

' c u l tu r a '  da c l a s s e  e g r u p o s  d o m i n a n t e s .  É l a w  and  o r d e r  q u e  'a 

s o c i e d a d e '  ( is to  é,  o p a d r ã o  e s t a b e l e c i d o  p e l o s  d o m i n a d o r e s )  

ins t i tu i ,  sob  a f o r m a  de c o n t r o l e  do c o m p o r t a m e n t o  dos  

' s ú d i to s '  e c o m  o s eu  p r e s u m i d o  c o n s e n s o  ou c om  a b ê n ç ã o  da  

P r o v i d ê n c i a ,  a q u e  t o d o s  se c u r v a m .  A s s i m  se p r e t e n d e  

l e g i t i m a r  a o r d e m ,  na a d e s ã o  f i c ta  a c o n t r a t o  i m a g i n á r i o ,  na  

r e p r e s e n t a ç ã o  p o l í t i c a  e s t a b e l e c i d a  e l i m i t a d a  p e l o  P o d e r  

s o c ia l  e e c o n ô m i c o ,  ou,  para  t o d a  e v e n t u a l i d a d e ,  s e g u n d o  a 

v o n t a d e  de D e u s .  M a s  o f u n d a m e n t o  da  o r d e m  p e r m a n e c e  ab  

ex tra .  O D i r e i to ,  d e s s a  f o r m a ,  é c o n t r o l e  s o c ia l ;  a p a r e l h a - s e  

c o m  s a n ç õ e s  o r g a n i z a d a s ,  p a r a  s u j e i t a r  à o b e d i ê n c i a ,  q u e r  

s u b o r d i n a d o  ao  o r d e n a m e n t o  q u e  e l e  p ró pr i o  g e r o u  ( c o m o  no 

E s t a d o  de D i r e i t o  L i b e r a l ) ,  q u e r  m a n d a n d o  e d e s m a n d a n d o  s e m  

p e i a s  ( c o m o  no E s t a d o  A u t o c r á t i c o ) .  A p r e s e n ç a  in e g á v e l  de

49 Cfr .  MO YA ,  Car los.  La a p o r t a c i ó n  f u n c i o n a  l i s t a  de D u r k h e i m  a l  d i a g n ó s t i c o  s o c i a l  
p o s i t i v o .  In: S o c i ó l o g o s  y S o c i o l o g i a . Madrid:  Siglo X X I ,  1970.  p. 82 .  Cit .  por D ÍAZ ,  El ias.  
S o c i o l o g i a  y  F i l o s o f i a  d e i  D e r e c h o .  op. ci t . ,  p. 14 4 -1 4 5 .
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o u t ro s  p r o je to s ,  o u t r a s  i n s t i t u i ç õ e s  c o m p e t i t i v a s ,  no bojo da  

e s t r u t u r a ,  é e n c a r a d a  c o m o  f o r m a ç ã o  's u b c u l t u r a l ' ,  

d e t e r m i n a n d o  ' c o m p o r t a m e n t o s  a b e r r a n t e s ' ,  ' c o n t r a c u l t u r a i s ' ,  

' d e s a j u s t a d o s ' :  u m a  'p a t o l o g i a '  q u e  c o n s t i tu i  ' p r o b l e m a  s o c ia l ' ,  

a s e r  t r a t a d o . . . " 50

As terapias, como é sabido, vão do submetimento a medidas 

de "resocialização" (cárceres ou hospícios) à eliminação física 

quandos estes disciplinamentos não resultam efetivos. 

E em relação ao positivismo psicologista, entende Lyra Filho 

que este:

" . . . a b r a n g e  v á r i a s  s u b e s p é c i e s ;  o q u e  e l a s  t ê m  de c o m u m  é 

q u e ,  ao  in v és  de  b u s c a r e m  o D i r e i t o  no p r o c e d i m e n t o  o b je t iv o  

da c i ê n c i a  , q u e  a n a l i s a  e c o r r e l a c i o n a  os f e n ô m e n o s ,  para  

e x p l i c á - l o s ,  s e g u n d o  a o r d e m  do seu  a p a r e c i m e n t o  ex te r io r ,  ou 

se  f i a m  n u m a  i n tu iç ã o ,  q u e  s e r i a  c a p a z  de  v a r a r  as a p a r ê n c i a s  

e d i v e r s i d a d e s ,  c a p t a n d o  u m a  e s s ê n c i a ,  por a s s i m  d iz e r ,  em  

l i g a ç ã o  d i r e ta ;  ou se d e i x a m  c o n d u z i r  p e l a  e m o t i v i d a d e ,  e 

c o m p õ e m  um 's e n t i m e n t o '  j u r í d i c o ,  a c h a d o  na a l m a  do  

i n v e s t i g a d o r ,  p e l a  s ua  p ró p r ia  v i r tu d e  e s c l a r e c e d o r a ,  ou p e l o  

r e f l ex o  i n d iv id u a l  do t ipo  m e t a f ó r i c o  de  ' c o n s c i ê n c i a  c o l e t iv a ' ,  

p a r t i c u l a r i z a d a  e m  ' c o n s c i ê n c i a  j u r í d i c a ' ,  p r e t e n s a m e n t e  e t e r n a  

e u n iv e r s a l .  É a i n t e r i o r i z a ç ã o  do m í t i c o  ' e s p í r i t o  do povo' ,  

t r a n s f o r m a d o  em  ' s e n t i m e n t o '  in d iv id u a l .  O D i r e i t o  in tu id o  

n a q u e l e  p r i m e i r o  p r o c e d i m e n t o  vai  t r a n s p o r t a r  para  o n o ss o  

t e r r e n o  a a m b i ç ã o  da ' f e n o m e n o l o g i a ' ,  c u j o s  a d e p t o s  f i c a r i a m  

m u i to  a b o r r e c i d o s ,  se  m e  o u v i s s e m  c h a m á - l o s  de  

p s i c o l o g i s t a s .  M a s  o q u e  é a ' i n t u i ç ã o  o r i g i n á r i a '  de H u s s e r l ,  

a p l i c a d a  ao  D i r e i t o ,  s e n ã o  u m a  ' a b e r t u r a  p a r a  o m u n d o ' ,  de um

50 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  R a z õ e s  de D e f e s a  do D i r e i t o ,  op.  ci t .  p . 18.
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s u j e i t o  q u e ,  na v e r d a d e ,  não  sai  de si m e s m o ?  A p s e u d o -  

o b j e t i v i d a d e  da ' i n t u i ç ã o  d a s  e s s ê n c i a s '  r e d u z - s e ,  na v e r d a d e ,  

ao  â m b i t o  i d e a l í s t i c o - s u b j e t i v o  e, a t í tu l o  de r igor  do s a b e r ,  

a p r e s e n t a  u m a  ' c e r t e z a  in tu i t i va '  a r b i t r á r i a . " 51

Um dos representantes mais importantes do positivismo 

jurídico é Hans Kelsen, conhecido pela sua pretensão de criar uma 

"teoria pura do Direito", isto é, isenta de valorações, o que 

segundo Lyra Filho constitui um caso extremo de " teimosia  

posi t iv is ta"52. Tanto é assim que, "para conservar aquele mito da 

'neu t ra l idade ', afirma que o Direi to é apenas uma técnica de 

organ izar a força do poder; mas, desta maneira , deixa o poder  

sem just i f icação" ... "portanto o mesmo Kelsen acrescenta que a 

força é empregada 'enquanto monopól io da comunidade' para  

rea l izar 'a paz social' . Desta maneira, opta pela teoria polí t ica  

l iberal, que equipara Estado e comunidade, como se aquele  

representasse todo o povo (ocultando, deste modo, a dominação  

classíst ica e dos grupos associados a tais classes). Chama-se, 

então de 'paz soc ia l '  a ordem estabelecida (em proveito dos 

dominadores e tentando d isfarçar a luta de classes e grupos)"53.

Deste modo, todo o sistema jurídico repousaria numa 

f icção, que Kelsen denomina "norma fundamental", onde se 

observa claramente o artifício positivista:

51 LYRA F ILHO.  R a z õ e s  de D e fe s a  do  D i re i t o ,  op c i t ., p. 19.
52 LYRA F ILHO,  Roberto.  O q u e  é D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 37.
53 Idem,  ibidem, p. 37.
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"O d i r e i to ,  s e g u n d o  e le ,  é d e v e r  ser ,  e s e  o p õ e  ao  fa to ;  m a s  o 

q u e  p r o d u z  a n o r m a  f u n d a m e n t a l  é um fa to ,  n e s s a  p e r s p e c t i v a  

não  j u r í d i c o ,  e p r a t i c a m e n t e  r e d u z i d o  à f o r ç a  bru ta .  D e  c e r t o  

m o d o ,  é a té  p ior  do q u e  e la ,  p o r q u e  m i s t i f i c a ,  e m  n o m e  da  

s e g u r a n ç a ,  o urro do p o d e r  e dá a e s t e  ú l t im o  a boa  

c o n s c i ê n c i a ,  p e l o  s i m p l e s  fa to  de  q u e  in t i t u la  a q u e l e  m e s m o  de  

urro j u r í d i c o .  A s s i m ,  o d i re i to  s e r i a ,  ou u m a  e s p é c i e  de  

s u b l i m a ç ã o  p r e t e n s i o s a  do f a t o  o r i g i n á r i o  da  d o m i n a ç ã o ,  ou 

t e r i a  de b u s c a r  s eu  f u n d a m e n t o  e m  a lg o  m a i s  do q u e  o fa to  q u e  

e s t a b e l e c e  a n o r m a  f u n d a m e n t a l . "  . . .  " E le  d i r ia ,  p o r ta n to ,  c o m  

q u e m  e n u n c i a  um p r i n c í p i o  i n d u b i tá v e l ,  q u e  'o d i r e i t o  e m p r e g a  

a f o r ç a  e n q u a n t o  m o n o p ó l i o  da c o m u n i d a d e .  E, p r e c i s a m e n t e  

ao  a g i r  a s s i m ,  p a c i f i c a  a e s t a ' .  P o r  o u t r a s  p a l a v r a s ,  K e l s e n  

i n t r o d u z  a q u i  o p o s t u l a d o  l ib e ra l  e b u r g u ê s ,  de  o r d e m  p o l í t i c a ,  

f a l a n d o  e m  p az ,  e m b o r a ,  r e la t i v a ,  p a r a  d i s s i m u l a r  a luta  de  

c l a s s e s  e o s e n t i d o  c l a s s i s t a  do E s t a d o .  A p s e u d o n e u t r a l i d a d e  

da c i ê n c i a  q u e r  e s c o n d e r  o ga to ;  m a s  e l e  põe  logo o rabo  de  

fo ra .  E de f o r m a  b a s t a n t e  c o n f u s a ,  po is ,  s e g u n d o  K e l s e n ,  a té  o 

d i r e i to  n a z i s t a  é um d i r e i t o  p o s s í v e l .  E q u e  paz é e s t a ?  Na  

p e r s p e c t i v a  p o s i t i v is ta ,  a n o r m a  f u n d a m e n t a l  é de fa to  - e de  

n a d a  v a l e m  p ar a  l e g i t i m á - l o  os p a c t a  s u n t  s e r v a n d a  

i n t e r n a c i o n a i s  ou o c o n t r a t o  s o c i a l  in te rn o ,  pois  o 

c o n t r a t u a l i s m o  é a p e n a s  u m a  b e l a  m e t á f o r a  q u e  p o s tu la  

a d e s ã o  f i c t a  às c o n d i ç õ e s  de  c o n s e n s o  cias p a r te s  

s u p o s t a m e n t e  l ivres e i g u a i s . . . " 54

Ainda sobre a redução de todo Direito ao direito estatal, feita 

por Kelsen, entende Lyra Filho que, neste caso:

" . . .o  m o n o p ó l i o  e s t a t a l  d as  f o r ç a s  n o m o g e n ê t i c a s  é, e n t ã o ,  

e q u i p a r a d o  à o r d e m  e s t a b e l e c i d a  p a r a  ' m a n t e r  a p az  s o c ia l '  e a

54 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  P a r a  u m D i r e i t o  s e m  D o g m a s ,  op.  c i t . ,  p. 3 2 - 3 3 .
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' j u s t i ç a '  é,  a s s i m ,  q u a l q u e r  o r d e m ,  s e g u n d o  o s i s t e m a  a d o t a d o .

O c í r c u l o  v ic i o s o  e v i c i a d o  f i c a  e v i d e n t e ,  e n q u a n t o  a d o m i n a ç ã o  

e s t a t a l  t i ra ,  e n t ã o ,  a s u a  l e g i t i m i d a d e  da p ró p r ia  p r e t e n s ã o  de  

s er  l e g í t i m a  e a p r e t e n s ã o  é l e g i t i m a d a ,  e x c l u s i v a m e n t e  p e l o  

c r i t é r io  p r a g m á t i c o  da  e f i c á c i a  e do m a r o t o  ' c o n s e n s o '  

p r e s u m i d o . " 55

A problemática existente em torno à ficção do consenso 

também é apontada por Lyra Filho como outra falácia do 

positivismo. Entende o autor que,

"o p r e s u m i d o  c o n s e n s o  é a f a c e  i d e o l ó g i o - a x i o l ó g i c a  da  

e f i c á c i a ;  e s t a ,  f o r m a n d o  a d i m e n s ã o  p r a g m á t i c a  d aq u e j^ -'"  

l e g i t i m a ç ã o  f i c ta ,  vê  as  r e g r a s  do jo g o  s e m p r e  p o s t a s  e o 

e s p a ç o  r e s i d u a l ,  m a i s  ou m e n o s  a m p l o  - d a s  d e m o c r a c i a s  

l i b e r a i s  a té  as  d i t a d u r a s - ,  f i c a  s e m p r e  d o m i n a d o  p e l a s  

s a l v a g u a r d a s  da e s t r u t u r a  e m  f u n ç ã o .  A s s i m ,  no â m b i t o  

i n te r n o ,  t a n t o  q u a n t o  na c o r r e l a ç ã o  c o m  as  f o r ç a s  da  

d e p e n d ê n c i a  e x t e r n a .  S e  as  t r a n s i ç õ e s  p o d e m ,  ou não,  s e r  

p a c í f i c a s  é o u tr a  q u e s t ã o ,  v i s c e r a l m e n t e  p o l í t i c a ,  e as  

q u e s t õ e s  m a i s  a m p l a s  do p r o c e s s o  p o l í t i c o  e d a s  s u a s  

c o n d i ç õ e s  de v i a b i l i d a d e  s o c i a l ,  s ã o  a q u i l o  q u e  o p o s i t i v i s m o  

q u e r  e x c lu i r  da c i ê n c i a  do d i r e i t o . " 56

Da questão da eficácia decorre o problema da validade das 

normas jurídicas, que é realmente um tema contraditório até entre 

os próprios positivistas. Assim, por exemplo, Tercio Sampaio

55 LYRA F ILHO,  Roberto.  Kar l ,  m e u  a m i g o :  d i á l o g o  c o m  M a r x  s o b r e  o D i r e i t o ,  op. ci t . ,  nota  
81 ,  p. 23.
56 LYRA F ILHO,  Roberto.  P ar a  um D i r e i t o  sem  D o g m a s ,  op. ci t . ,  p. 33.
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Ferraz Jr.57 entende que, para saber se uma norma é válida ou 

não, é preciso ver se ela é reconhecida, se o comportamento se 

adequa a ela. Mas logo acrescenta que a obediência não é o único 

critério para apreciá-la, deve-se atender também para a sua 

fundamentação numa norma superior. Aqui o autor chega 

novamente à questão suscitada na abordagem kelseniana, 

observando que em Kelsen a validade é pressuposta,  é um 

postulado, o que na filosofia da linguagem é conhecido como 

plano da sintática.58

Sustentando que a validade é de ordem semântica59 Ferraz 

Jr. cita Alf Ross60, segundo este autor, para que "...as normas  

sejam efetivamente observadas é necessário que os dest inatár ios  

se sintam vinculados por  e/as."61

Para Ferraz Jr., existem três resultados possíveis numa 

relação normativa: a aceitação, a negação -que implica um 

reconhecimento inicial- e a indiferença de quem nunca reconheceu 

a norma em questão. Assim sendo, o autor sustenta a tese de que 

as normas valem quando a neutra l ização da indiferença é 

"real".  Assumindo uma perspectiva pragmática62, de ordem

57 Em pa les t ra  p ro fer ida no Auditório da Re i tor ia  da UFSC,  sobre o tema T eor ia  da v a l i d a d e  
das  n o r m a s  j u r í d i c a s ,  em 1 0 / 0 9 / 9 3 .
58 Dimensão da re lação  das palavras ent re si. Cfr .  BO CH EN SK Y,  I .M.  L o s  m é t o d o s  
a c t u a / e s  d e i  p e n s a m i e n t o .  T rad.  cast .  de Raimundo Drudis Baldrich.  Madrid:  Rialp.  1 957 .  p. 
7 4 - 7 5 .  In: D ÍAZ ,  E l ias.  S o c i o l o g i a  y  F i l o s o f i a  d e i  D e r e c h o .  op. ci t . ,  p. 103.
59 O plano da semânt ica é aquele no qual as palavras tem uma signi f i cação,  elas signi f icam  
algo,  querem comunicar a outrem algo concre to.  Esta é, por tanto,  a relação das palavras  
com seu signi f i cado.  Cfr .  BO CH ENS KI ,  I .M .  op. ci t . ,  p. 103.
60 Do autor  consul tar  a obra S o b r e  e i  d e r e c h o  y  la j u s t i c i a .  T rad.  de Genaro  R. Car r ió .  
Buenos Aires:  EUDEBA,  1977.
61 Cfr.  R O D R I G U E S ,  Horácio Wander le i .  Apontamentos  Cr í t i cos às Teor ias  Jusf i losóf icas de 
Ross e Hart .  A l t e r  Â g o r a .  Revista do Curso de Direi to da UFSC.  Ano 1, No, 1, Maio de 
1994 .  p. 56.
62 Que estuda a re lação  de mediação  ent re as palavras e os homena que as empr ega m.  
Estas t rês re lações  das palavras,  sintát ica ,  semânt ica e p ragmát ica ,  tem uma de te r minada
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comunicativo^ entende a validade como a pertinência a um 

ordenamento, segundo ele não é preciso saber se a norma vale, 

mas se ela é imperativa, se tem força.

Aparentemente aqui, o fundamento último da norma jurídica, 

novamente, como Lyra Filho já tinha criticado na obra de Kelsen, 

parece se reduzir à questão da força, ou em hipótese mais 

sofisticada "à neutralização da indiferença" perante as normas 

estatais por parte dos que, como resulta evidente, são 

contemplados nelas em condições de subalternidade, na própria 

condição de oprimidos e explorados. A negação que estas classes 

e grupos possam efetuar do ordenamento estatal já implicaria, 

para Ferraz Jr., num reconhecimento implícito. Porém, cabe aqui a 

seguinte pergunta: que reconhecimento é esse que, mesmo 

admitindo o questionamento da legitimidade da própria norma que 

se pretende seja reconhecida, não precisa dar resposta a esta 

questão para considerar a norma válida? A saída é breve: válido 

porque pertencente a um ordenamento; a legitimidade, mais uma 

vez, é uma questão dispensável.

Como nos lembra Lyra Filho:

" . . . d i r i a  um p o s i t i v is ta "  (se  r e fe r i n d o  à o b ra  A C i ê n c i a  do  

D i r e i t o  de T e r c i o  S a m p a i o  F e r r a z  J r . )  "que  a C i ê n c i a  do D i re i to  

é p r e c i s a m e n t e  isto: um s a b e r  dos  d o g m a s  e s t a t a i s  ou,  m a i s  

a m p l a m e n t e ,  dos  p a d r õ e s  i m p o s t o s  p e l a s  c l a s s e s  s o c i a i s  q u e

vinculação entre si. A re lação  pragmát ica pressupõe a semânt ica e a sintát ica;  e a
semânt ica pressupõe a sintát ica .  No entanto,  a sintát ica não pressupõe as re s tan tes ,  e é
também possível  es tudar  a semânt ica sem repa ra r  na pragmát ica .  Cfr .  BOC HE NSK I ,  I .M .  
op. c i t . , p. 1 03.
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t o m e m  as  d e c i s õ e s  c o g e n t e s .  O r a c i o c í n i o  t r a n s f e r i r i a ,  e n t ã o  

q u a l q u e r  im p u l s o  de a b e r t u r a  ao  s o c i a l  p a r a  a s i m p l e s  

a t i v i d a d e  h e r m e n ê u t i c a ,  d a n d o  e n s e j o  às  o p e r a ç õ e s  d u m a  nova  

r e tó r i c a  ou q u a l q u e r  ou tro  d e s s e s  a r t i f í c i o s  à la p a g e .  Isto é, a 

d i n â m i c a  e n t r a r i a ,  não  por v ia  d i r e ta ,  a t r a v é s  da d e v o l u ç ã o  d a s  

n o r m a s  ao s eu  posto  real  e e m  p e r p é t u o  dev ir ,  na p ra x is  s ó c i o -  

p o l í t i c a ,  m a s  c o m o  e l e m e n t o  s e c u n d á r i o  e c o n s t i t u í d o  ab  e x t ra ,  

p a r a ,  e m  s e g u i d a ,  p e n e t r a r  no m u n d o  i d e a l i s t a  do se in  s o l le n ,  

c o m o  nos  b u r a c o s  d u m  q u e i j o  s u í ç o .  N e s t e  p r o c e d i m e n t o ,  

q u a l q u e r  s i n c r e t i s m o  m e t o d o l ó g i c o  d e i x a  in t o c a d o  o m a r c o  

n o r m a t i v o  de  K e l s e n ,  q u e  g a r a n t e  a ú l t i m a  p a l a v r a  a o  p o d e r  

s o c i a l  i n s t i t u í d o  - e t r a n q ü i l i z a - o ,  p o r ta n to ,  no q u e  se . r e fe r e  à 

s u b s e r v ê n c i a  dos h e r m e n é u t a s .  A p e n a s  a p o r o s i d a d e  do ius  

p o s i t u m  é e x p l o r a d a ,  ou a s ua  e l a s t i c i d a d e ;  não  se c h e g a  

n u n c a  à d i a l é t i c a ,  ao d e v e n i r  do d i re i to ,  num p r o c e s s o  

i n i n t e r r u p t o  de d e t e r m i n a ç õ e s  i n f r a - e s t r u t u r a i s ,  i n f l u ê n c i a  de  

r e to rn o  do p ro duto  s u p e r e s t r u t u r a l  e d u p la  p r e s e n ç a  de  

c o n t r a d i ç õ e s ,  na r e s u l t a n t e  e na b a s e . " 63

Assim sendo, pode-se observar como:

" . . . t o d a  vez  q u e  se e x a m i n a  a t e o r i z a ç ã o  p o s i t i v is ta ,  n o t a - s e  

q u e  o p o n to  de p ar t id a  é um f a t o  s o c ia l  -a  n o r m a  p o sta  à m e s a  

do j u r i s t a -  e o d e s f e c h o  é o u tro  fa to  s o c i a l  - a e f i c á c i a  da  

n o r m a ,  c u j a  m e r a  e x i s t ê n c i a  e a p l i c a ç ã o  s e  p r e t e n d e  l e g i t i m a r ,  

p e lo  c o n s e n s o .  De  q u a l q u e r  f o r m a ,  a d i a l é t i c a  real  de  

i m p e r a t i v o s  e a p l i c a ç ã o  f ic a  e m  s u s p e n s o ,  u m a  v ez  q u e  o 

d o g m á t i c o  se  c o l o c a  de p e r m e i o ,  p a r a  t i r a r  do p ap o  i d e a l i s t a ,  

c o m o  u m a  a r a n h a ,  o f io  i d e o l ó g i c o  da s ua  t e i a  de e x e g e s e .  O 

m a i s  é c o n s i d e r a d o  t a r e f a  a l h e i a  à C i ê n c i a  do D ir e i t o .  Q u e  f a z  

e la ,  e n t ã o ,  de v e r d a d e i r a m e n t e  c i e n t í f i c o ,  ao  c o n h e c e r  n o r m a s

63 LYRA F ILHO,  Rober to .  Para  um D i r e i t o  s em  D o g m a s ,  op. ci t . ,  p. 14 -15 .
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c o m o  se e s t a s  f o s s e m  m e r a  c o d i f i c a ç ã o  s e m i ó t i c a ,  s e m  

r e f e r i b i l i d a d e  c o n c r e t a  e c o n s t a n t e  a os  f a t o s  s o c i a i s  q u e  a 

c o n s t i t u í r a m  e m a n t ê m ?  A p r o p o s t a  d o g m á t i c a  é u m a  h i p ó s t a s e  

e m al  d i s s i m u l a  o v o l u n t a r i s m o  e fe t i v o  e n g u l i d o  p ar a  a d i g e s t ã o  

nas  f i c ç õ e s  de  v o l u n t a r i s m o  s u b l i m a d o ,  a i n d a  q u e  c o m  t o d o s  

os a d o r n o s  t é c n i c o s  do r e f i n a m e n t o  h e r m e n ê u t i c o . " 64

Nas teorias jurídicas positivistas, segundo Lyra Filho, o que 

há é um distanciamento dos problemas concretos surgidos na 

praxis, isto é, na prática real e efetiva dos operadores jurídicos, 

assim estes "acabam l iquidando o direi to em nome da pureza  

epistemológica. Some, antes de tudo, a praxis ju r íd ica mesma, 

isto é, a cl ivagem entre o direito no papel ou no feixe de signos  

desgovernados e o direito v ivo."65

Todavia, este direito vivo a que Lyra Filho se refere não é o 

da teoria realista americana, do judge-made law, na qual:

" . . .o  j u i z  i n t e g r a  o c o r p o  do E s t a d o  e s eu  p o d e r  é um p o d e r  

e s t a t a l .  A s s i m ,  p o u c o  a d i a n t a  s u b s t i t u i r  a d o g m á t i c a  d as  le is  

p e l a  d o g m á t i c a  da  a n á l i s e  da j u r i s p r u d ê n c i a ,  c o m o  se  n e s s a  

i n s t â n c i a  se  e n c o n t r a s s e  o d i r e i to  a u t ê n t i c o .  A f l e x i b i l i d a d e  do  

d i re i to  c o m o  d e c i s ã o  e a p a r e l h a m e n t o  d i a l ó g i c o  não  d e s c o b r e  

as f o n t e s  da d i a l é t i c a  s o c i a l ,  p o r q u e  e x is te ,  na s o c i o l o g i a  

e n t ã o  a p l i c a d a ,  e na e n g e n h a r i a  s o c i a l ,  um c o m p r o m i s s o  q u e  

se  d e t é m  nas  f o r m a s  i n s t i t u í d a s  de  c o n t r o l e  s o c i a l  e nas  

f o r m a s  c o n t r o l a d a s  da p ró p r ia  m u d a n ç a ,  j a m a i s  p o n d o  em  t e l a  

c r í t i c a  rad ica l^a  l e g i t i m i d a d e  da e s t r u t u r a  m e s m a . " 66

64 Idem,  ibidem, p . 35 -36 .
65 idem,  ibidem, p. 36.
66 LYRA F ILHO,  Roberto.  Para  um D i r e i t o  s em  D o g m a s ,  op. c i t ., p. 36.
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O realismo americano, segundo Lyra Filho, é liderado por 

Llewelyn. Este considera o "d ire i to-meio para f ins sociais; na 

f lu idez desse direito, em contraste com o que chama 'regras de 

papel' ;  em norma efetiva, que se constitu i mediante decisão  

jud ic ia l .  (...) Para Llewelyn, jus t iça  é jus t iça  jud ic ia l ,  que se 

separa dos anseios e perspect ivas da jus t iça  social, o que 

aproxima esse formalismo socio lógico do formalismo legalista,  

apenas trocando o leg is lador pelo ju iz ,  e em todo caso mantendo  

o mesmo controle dos in teresses estabelecidos sobre o jogo  

to ta l ."61 Em síntese, entende Lyra Filho que esta teoria acaba 

confundindo a Justiça com a administração de justiça.

Outra das inversões do positivismo, é a de tomar a norma 

pelo Direito, dando à lei o papel de esgotar o conteúdo deste.

Como nos lembra Lyra Filho:
" . . . s e  o D i r e i t o  fo s s e  a p e n a s  a lei ,  não  e x is t i r i a  um D i r e i t o  

I n t e r n a c i o n a l  ( in c l u s i v e  s u p r a e s t a t a l ,  na m e d i d a  e m  q u e  t r a ç a  

l i m i t e s  j u r í d i c o s  p ara  o c o m p o r t a m e n t o  dos  E s t a d o s ) ,  não  se  

e n t e n d e r i a  o D i r e i t o  de q u e  s e  t r a t o u ,  nos t r i b u n a i s  de  T ó q u i o  e 

N u r e m b e r g ,  a p ó s  a 2a.  G u e r r a  M u n d i a l "  ( . . . )  " M a s ,  d e p o i s  de  

nos a s s e g u r a r e m  q u e  o D i r e i t o  é a n o r m a ,  e s s e s  e s t r a n h o s  

j u r i s t a s  não  s a b e m  d i s t i n g u í - l a  d a s  o u t r a s  n o r m a s  s o c i a i s ,  a 

não  s e r  p e la  h e t e r o n o m i a ,  b i l a t e r a l i d a d e  a t r i b u t iv a  e,  

p r i n c i p a l m e n t e  p e l a  c o e r c i b i l i d a d e ,  m e d i a n t e  um s i s t e m a  de  

s a n ç õ e s  o r g a n i z a d a s  ( c o m o  se  n o u t r a s  n o r m a s  -p o r  e x e m p l o  as  

m o r a i s -  t a m b é m  não  a p a r e c e s s e m  t o d a s  e s s a s  c a r a c t e r í s t i c a s )

D e p o i s  de t o m a r  a n o r m a  p e lo  D i r e i t o  e a s a n ç ã o  p e l a  n o r m a ,  o

67 LYRA F IL HO,  Roberto.  A F i l o s o f i a  J u r í d i c a  nos  E s t a d o s  U n id o s  da A m é r i c a .  Porto  
Alegre:  Fabr is,  1977.  p. 59 -62 .
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p e n s a m e n t o  j u r í d i c o  t r a d i c i o n a l  c o n t i n u a  i n v e r t e n d o  as  c o i s a s ,  

p ar a  d a r  c o m o  D i r e i t o  ú n ic o  o c h a m a d o  'd i r e i t o  posi t ivo ' ;  isto é,  

o d i r e i t o  e s t a t a l  e m a i s  as  n o r m a s  c o s t u m e i r a s  q u e  e le  t o l e r e  

ou a b s o r v a ,  c o m o  se não  h o u v e s s e  n o r m a s  j u r í d i c a s  para  ou 

s u p r a - e s t a t a i s  e a v i o l ê n c i a  e s t r u tu r a l ,  q u e  o E s t a d o  e n c a m p e  

ou s a t i s f a ç a ,  t o r n a s s e  j u r í d i c a  a a n t i j u r i d i c i d a d e  m a t e r i a l  dos  

s e u s  c a p r i c h o s . " 68

Vimos até aqui a análise que Lyra Filho faz dos positivismos 

jurídicos, a que não esgota a problemática das espécies 

abordadas, nem de outras variantes das quais o autor não trata, 

como por exemplo, o positivismo analítico (Bobbio) ou sistêmico 

(Luhman), entre outros. Mas, de qualquer maneira, podemos 

afirmar que encontram-se também nestas, as limitações

68 LYRA F IL HO,  Rober to .  P e s q u i s a  em Q U E  D i r e i t o ? .  Brasí l ia:  Nair ,  1984 .  p. 12 -13 .  
Segundo Lyra Filho, a d i fe rença  entre o ca rá te r  h e t e r ô n o m o  das normas ju r íd icas em 
re lação  à autonomia das normas morais (a sujeição à vontade alheia,  dos que tem o poder  
de regu lar  nossa conduta,  que se imporia nas pr imei ras,  enquanto que as úl t imas nos 
sujei tar iam à própr ia consciência e vontade) ,  é re la t iva  e, por tanto não pode ser  
considerada como um di fe rença forma l  abso luta,  já que ”A norma jur íd ica é hete rônoma,  
t a n to  q u a n to  a m o r a l ,  na medida em que não somos nós quem as cria; mas também s ão  
a m b a s  r e l a t i v a m e n t e  ' a u t ô n o m a s ' , na medida em que nos posic ionamos cr i t i camente ,  
consc ient i zados,  desper tos ,  diante do que qualquer  uma delas nos impõe*.  Acontece o 
mesmo com a b i l a t e r a l i d a d e ,  re lação  na qual o direi to subjet ivo de uma pessoa rec l am ar  o 
que a norma (direi to objet ivo)  lhe garante ,  impõe a outra o dever jur ídico de resp e i ta r ,  
tanto a p recei tuação  quanto o direi to de outrem nela inscr i to,  enquanto que o dever  moral  
não ser ia exigível  por não exist i r  órgão públ ico que o def ina nem sanção organ izada para  
sua violação,  mas o ato moral  é cobrado sim, pelas classes e grupos que os e s ta b e l ec em  e 
aquele que não o cumprir  "sofre não desprez íve l  sanção,  que c resce ,  desde a forma leve de 
ser 'mal visto'  até o i solamento,  que impede o 'mau cará te r '  de andar nas doçuras  
mundanas".  Continua Lyra considerando,  agora em re lação  à c o e r c i b i l i d a d e :  "D i r - se -á  que 
os padrões  morais são menos prec isamente  indicados; que fa l tam tex tos para def ini - los (as  
vezes existem os chamados 'códigos de é t ica ' ) .  D i r -se -á  também que as sanções morais  
são müito menos prec isas do que as jur íd icas e, nestas,  a coercib i l idade é mais intensa,  o 
proced imento para ap l ica- las ,  menos fluido e o órgão ap l icador ,  menos v a g o . " ( . . . ) ”De toda  
sorte,  há norma jur íd ica sem sanção organ izada ,  como há norma moral  que dispõe de tal  
sanção.  Se a sanção organ izada é a que tem órgão e p rocesso  exatamente  def inidos,  para  
a sua ap l icação ,  o Direi to Internacional ,  por exemplo,  em muitos casos apresenta  meras  
sanções t l i fusas (sem 'o rganização' ) ;  e ex tra ir  a idéia de que ele não é bem um D i re i to . . . o  
que é um a b s u rd o . . .Nes te  sent ido,  pode-se  dizer  que as sanções são difusas,  como difusas  
t ambém são muitas sanções re lat ivas ao descumprimento dos prece i tos  da Decla ração  dos 
Direi tos Humanos,  nem por isto deixando de ser jur íd icas" .  Em resumo,  conclui Lyra fi lho 
que "se quisermos e s ta b e l ec er  a d i ferença entre Direi to e Moral ,  d i remos então que,  ao 
invés de procurá- la  nas normas (onde não há dem arcação  radical  e, mesmo que houvesse,  
não l iquidar ia a ques tão ) ,  devemos buscar a n a t u r e z a  dos  c o n t e ú d o s  que  são  v e i c u l a d o s  
em n o r m a s  de tão  g r a n d e  s e m e l h a n ç a ." In: Normas Jurídicas e outras Normas Sociais.  
D i r e i t o  e A v e s s o .  Bolet im da Nova Escola Jurídica Brasi lei ra .  Ano I No. 1. Brasí l ia ,  Janei ro  
- Junho 1982 .  p. 4 9 -5 7 .
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fundamentais que o autor aponta para o positivismo jurídico de 

forma geral. Não nos deteremos agora nesta questão, devido a 

que, como resulta evidente, uma análise levada à exaustão de 

todos os tipos de positivismos, extrapolaria o objetivo e limites 

deste trabalho.

É importante também ter presente que, nem todos os 

positivismos acabam, nas palavras de Lyra Filho, "canonizando o 

status quo" capitalista, já que existiu também o denominado 

positivismo "socialista", doutrina oficial dos "socialismos reais". 

Este teve como um dos seus representantes a Vyshinsky, o jurista 

mais importante da ditadura stalinista; segundo aquele autor, 

também o "d irei to é um sistema de normas, estabelecido pelo  

Estado, mediante o qual se defende uma determinada estrutura  

soc ia l"69. Com isto, se negava na teoria o que de fato se constatou 

na prática, um desconhecimento dos direitos de contestação e 

libertação enquanto verdadeiros Direitos, mesmo não sendo 

formalmente estabelecidos pelo Estado. Portanto, tínha-se também 

aqui uma "canonização do status quo" dos regimes autoritário- 

burocrático-repressivos.

Mas não somente existiu um positivismo "socialista" - 

enquanto doutrina oficial dos regimes autoritários 

pseudosocialistas- como também continua a existir esta recorrente 

limitação de reduzir todo direito a direito estatal nas propostas de

69 A p u d  RE CA SÉN S S I CH C ES .  P a n o r a m a  d e l  P e n s a m i e n t o  J u r í d i c o  en e l  S ig lo  XX .  México:  
Porrua,  1963 ,  vol. 2. p. 1 .0 94 .  In: LYRA F ILHO,  Roberto.  C r i m i n o l o g i a  D i a l é t i c a .  op. ci t . ,  
p. 97.
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muitos autores que, mesmo assumindo posições de sincero 

engajamento progressista, acabam adotando o que Lyra Filho 

denominou como "um positivismo de má consciência" também 

conhecido como positivismo de esquerda.

Segundo o autor:

" . . . e s t e  vê o D i r e i t o  r e d u z i d o  ao  s i s t e m a  d e  n o r m a s  l e g a i s  ou 

c o s t u m e i r a s  (do povo,  c l a s s e  e g r u p o s  d o m i n a n t e s ) ;  m a s  ao  

c o n t r á r i o  dos  o u t ro s  p o s i t i v is ta s ,  n ão  e n f r e n t a  e s s e  'd i r e i t o  

pos i t iv o '  c o m  a m e s m a  d e f e r ê n c i a  b e m  c o m p o r t a d a  a n t e  o 

'd o g m a ' ,  p a s s a n d o  i n c lu s iv e  a a m a l d i ç o á - l o  c o m o  i n s t r u m e n t o  

da o p r e s s ã o  e e s p o l i a ç ã o ,  ' e x p l i c a d o '  p e l a  i n f r a - e s t r u t u r a  

s ó c i o - e c o n ô m i c a . " 70

Temos aqui o que se conhece como mecanicismo ou 

determinismo econômico infradialético, que entende o Direito 

como reflexo da infra-estrutura econômica, fazendo parte da 

superestrutura juridico-política e ideológica. Em relação a este 

empobrecimento do Direito, já nos lembrava Lyra Filho que 

"constitu i uma contradição contra a dia lét ica (e mantendo  

desapercebidas as contradições dialét icas reais), na praxis e nas 

formações ideológicas, omit i r  a veri f icação fundamental de que 

os problemas ju r íd icos  aparecem na própria infra-estrutura,  

enquanto nesta, como na superestrutura, o 'edif íc io ' mostra, na

70 LYRA F ILHO,  Rober to .  Desordem e Processo:  Um Posfácio Expl icat ivo.  In: Araújo Lyra  
( o rg . )  D e s o r d e m  e P r o c e s s o . . . . op. c i t ., p. 300.
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base, a negação de Direitos dos espol iados e oprimidos, de 

classes e grupos dominados."71

Assim, o Direito poderia, segundo o autor:

" . . .n o  m á x i m o ,  s e r  o b j e t o ,  nas  s o c i e d a d e s  c a p i t a l i s t a s ,  de 'uso  

a l t e r n a t i v o ’ e,  nas  s o c i a l i s t a s ,  c o m o  v e í c u l o  de  um E s t a d o  

' r e d e n t o r ' ,  p a r a  a ' t r a n s i ç ã o '  ao c o m u n i s m o ,  p r o f e t i z a d a  e . . .  

s e m p r e  a d i a d a .

D e s t a  f o r m a  e a p e s a r  de  e v e n t u a i s  e s e c u n d á r i a s  

' c o n t r a d i ç õ e s '  ( m e s m o  no d i r e i t o  b u r g u ê s ) ,  e n t r e  c e r t a s  n o r m a s  

e a f u n ç ã o  e s p o l i a t i v o - r e p r e s s i v a ,  a t r i b u í d a  ao  D i r e i t o  (que ,  

e n t r e t a n t o ,  o E s t a d o  s o c i a l i s t a  p a s s a r i a  a p ro d u z i r ,  para  s e u s  

f ins,  c o m o  q u e m  d e s p o s a  a p r o s t i t u ta ,  c o m  o p ro p ó s i t o  de  

' r e g e n e r á - l a ' ) ,  o D i r e i t o  m e s m o  não  d e i x a r i a  de  s e r  u m a  a r m a  

de d o m i n a ç ã o  b u r g u e s a  ou p r o l e t á r i a  - e,  n u n c a ,  de  

l i b e r t a ç ã o . " 72

Estas afirmações constituem uma importante advertência 

para aqueles que sustentam que o tão esperado "Direito 

socialista", o "outro Direito", somente viria a existir por meio duma 

substituição em bloco do ordenamento jurídico burguês por outro 

socialista. Este postulado desconhece que o germe dum outro 

Direito já se encontra presente na própria sociedade capitalista, 

nos Direitos das classes e grupos exploradas e oprimidos. Impõe- 

se então a necessesidade de reconhecer o caráter jurídico dos 

mesmos e articular os diferentes âmbitos de atuação do

71 LYRA F ILHO,  Roberto.  Humanismo Dialét ico.  D i r e i t o  e A v e s s o .  Ano I I ,  No. 3, Bras í l i a ,  
Janei ro-Julho 1983 .  p. 98.
72 LYRA F ILHO,  Rober to .  Desordem e Proce sso . . .  op. c i t ., p. 301.
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profissional do Direito, para conseguir a sua incorporação ao 

ordenamento estatal e o seu reconhecimento e efetivação por parte 

das autoridades públicas e da sociedade civil como um todo. De 

outro modo, mesmo numa possível mudança de bloco histórico, 

nada mudaria se trocássemos o direito burguês por outro 

socialista, como uma estrutura hermética e definitiva, já que assim 

estaríamos deixando aberta a porta -mesmo com as melhores 

intenções de construção da sociedade mais justa que jamais 

existiu até o presente- para a implementação de práticas 

autoritárias como as que existiram na antiga U.R.S.S. e seus 

países satélites. Para isto, é fundamental ter presente a dinâmica, 

mediações e contradições internas e externas do Direito como um 

todo, no seu devenir e historicidade, que é a proposta dialética de 

Lyra Filho a qual pretendemos desenvolver ainda no capítulo III.

Em relação ao uso alternativo do Direito, Lyra Filho entende 

que esta tática, explorando as contradições do direito estatal em 

proveito não das classes e grupos dominantes mas dos espoliados 

e oprimidos, utilizando o "r ico arsenal hermenêutico, inexplorado  

pelo advogado rotineiro, renderia o resultado prát ico de fazer le r  

o Direito (legít imo) a t ravés do emprego de armas argumentat ivas  

que se encontram no próprio roteiro levando  a implosão do 

posi t iv ismo."73 Mas esta tarefa deve inserir-se numa perspectiva 

dinâmica que supere posições como as de Michel Miaille que:

73 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  D i r e i t o  do C a p i t a l  e D i r e i t o  do T r a b a l h o ,  op.  c i t . ,  p. 5 8
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" . . . i d e n t i f i c a ,  à m a n e i r a  do p o s i t i v i s m o ,  D i r e i t o  e E s t a d o ,  p a r a  

d a r - l h e s  a p e n a s  o a d m i n í c u l o  d u m a  e x p l i c a ç ã o ,  m a i s  ou m e n o s  

f l e x ív e l ,  a t r a v é s  da i n f r a - e s t r u t u r a  s ó c i o - e c o n ô m i c a .  D e p o i s  de  

e n g o l i r  a v is ã o  p o s i t i v is ta ,  a c a b a  a d m i t i n d o ,  c o m  e s t a ,  que  to d o  

D i r e i t o  é e s t a t a l  ou i n t e r e s t a t a l  (o q u e  j á  t o r n a  m a n c o  o 

e s q u e m a ,  pois ,  t e m  de c o n s t r u i r  o D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l  num  

m o l d e  q u e  lhe  s u b t r a i  a f o r ç a  c o g e n t e  s u p e r io r ) ;  c o n t r a  a 

e v i d ê n c i a  da a n t r o p o l o g i a  ( e v i d ê n c i a ,  m e s m o ,  no s e n t i d o  

p o r t u g u ê s  e f o r te ) ,  n e g a  q u e  h o u v e s s e  D i r e i t o  a n t e s  do E s ta d o ;  

e x p u l s a  da ó r b i ta  j u r í d i c a  o m a i s  i m p o r t a n t e  a s p e c t o  do D i re i to ,  

e n q u a n t o  p r o p u l s o r  da p l u r a l i d a d e  de  o r d e n a m e n t o s  (no q u e  

d e i x a  s e m  f o m e n t o  j u r í d i c o  o D i r e i t o  de R e s i s t ê n c i a  e o p ró pr io  

í m p e t o  r e v o l u c i o n á r i o ,  q u e  é e s s e n c i a l  p a r a  a s u a  p o s i ç ã o  

p e c u l i a r ) ;  e a f i r m a ,  f i n a l m e n t e ,  q u e ,  n u m a  s o c i e d a d e  s e m  

E s t a d o  o D i r e i t o  vai  s u m i r ,  s u b s t i t u í d o  por ' n o r m a s  

o r g a n i z a c i o n a i s ' ,  a q u e  r e c u s a  c a p r i c h o s a m e n t e  o n o m e  de  

D i r e i to .  Is to ,  a l i á s ,  g e r a  novos  e m b a r a ç o s  p ar a  os s e u s  

a d e p t o s ,  l e v a n d o - o s  a a f i r m a ç õ e s  p i t o r e s c a s ,  em  q u e  s e g u n d o  

os p r o je to s  d u m a  fu tu r a  e m í t i c a  (no s e n t i d o  de não  

c o m p r o v a d a  h is tó r i c a  e e m p i r i c a m e n t e )  s o c i e d a d e  c o m u n i s t a ,  

d e s a p a r e c e r i a ,  j u n t o  c om  o D i r e i to ,  o E s t a d o ,  ' to d o s  os  

c i d a d ã o s  se t e n d o  t o r n a d o  ... E s t a d o  e j u r i s t a s '  . . . I s to  é, o 

D i r e i to ,  p a r a  e l e s ,  d e s a p a r e c e  p o r q u e  se  i m a n e n t i z o u  e 

c o n s u m o u ;  e n is to  vai ,  c om  o E s t a d o ,  o D i r e i t o  e os j u r i s t a s ,  a 

d i a l é t i c a  h is tó r i c a  t a m b é m .  N ã o  há m a i s  c o n t r a d i ç õ e s  b á s ic a s ;  

tu d o  é a f i n a l  r e t i l í n e o  ...  M a s ,  a f i n a l ,  a q u i  se  t r a ta  de u m a  

f u t u r o l o g i a ,  q u e  não  se  a r r i m a  e m  pro va  c i e n t í f i c a .  É q u e s t ã o  

de fé;  c r e i a  q u e m  q u i s e r . " 74

Como resulta evidente, Lyra Filho não concorda com esta 

previsão de desaparecimento do Direito e do Estado, mas também

74 LYRA F ILHO,  Rober to .  P r o b l e m a s  A t u a i s  do E n s i n o  J u r í d i c o .  Brasí l ia:  Editora O bre i ra ,
1981.  p. 36 - 3 7 .
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não a critica pela sua imprevisivilidade, e sim por não aderir ou 

considerar incorretas as premissas que a orientam. Assim, ele 

também realiza a sua "predição", entendendo que:

"O D i r e i t o  não  vai  d e s a p a r e c e r  na s o c i e d a d e  fu tu ra ;  a p e n a s ,  

e le  não  s e r á  e s t e  'd i r e i t o  posi t ivo '  q u e  aí  e s t á .  N a  s o c i e d a d e  

fu tu ra ,  o D i r e i t o  a u t ê n t i c o  não  mo rre :  e le  p r o c u r a r á ,  e n t ã o ,  

c o n s u m a r - s e ,  na l e g i t i m i d a d e  d a s  n o r m a s ,  e se  r e n o v a r á ,  

d i a i e t i c a m e n t e ,  a c a d a  e t a p a ,  s u p e r a n d o  as  c o n t r a d i ç õ e s  do 

c a p i t a l  e c a m i n h a n d o  p ar a  o re in o  do t r a b a l h o ,  s e m  m a i s  

d i s t i n ç ã o  e n t r e  t r a b a l h a d o r e s  m a n u a i s  e i n t e l e c t u a i s  i n t e g r a d o s  

no e s f o r ç o  c o m u m ,  e m  q u e  as  d i f e r e n ç a s  in d i v i d u a i s  não  

o r i g i n a m  p r iv i l é g io s  de e l i t e ,  m a s  r e c í p r o c o  r e s p e i t o  de h o m e n s  

l i v r e s . " 75

Desse modo, os usos do Direito não só deveriam superar 

também, como entende Lyra Filho, os moldes antigos - como 

fizeram Barcellona e seus amigos, a partir dos anos 70, mas é 

preciso, segundo nosso autor:

" . . . e n q u a d r a r ,  t a n t o  e s t a ,  q u a n t o  o u t r a s  t á t i c a s ,  num c a m p o  de  

v is ã o  m a i s  la rg a  e p r o fu n d a  a f im de  g o v e r n a r  o 'uso  

a l te r n a t i v o ' ,  s e m  os a n t o l h o s  do t ipo  c o r r e n t e  de p o s i t i v i s m o  

(q u e  r e d u z  to d o  D i r e i t o  ao d i re i to  e s t a t a l ) .

S ó  a s s i m  é q u e  se  p o d e  in c lu s iv e  d i m e n s i o n a r  o e l e n c o  de  

m e i o s  e f ins,  a d m i t i n d o  o 'uso  a l t e r n a t i v o '  d a q u e l e  d i r e i to  

e s t a t a l ,  s e g u n d o  um p a d r ã o  j u r í d i c o  m a i o r  e c o m o  p a r te  

( s o m e n t e  u m a  p ar te )  da a t u a ç ã o  t e ó r i c o - p r á t i c a  a v a n ç a d a .

75 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  D i r e i t o  do  C a p i t a l  e D i r e i t o  do T r a b a l h o ,  op.  c i t ., p. 61
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Ou ,  n o u t ro s  te r m o s ;  sem a filosofia alternativa, o simples 

'uso alternativo' arrisca-se aos piores desvios de meta e de 

instrumento . "76

Em síntese, temos então uma crítica do positivismo que, 

como ideologia jurídica, opera fundamentalmente por meio de 

"cinco inversões mais comuns",  são elas: a) tomar "a norma pelo  

D i r e i t o b) definir "a norma pela s a n ç ã o c) reconhecer "apenas  

ao Estado o poder de normar e s a n c i o n a r d) fetichizar "o 

chamado direito posit ivo, seja ele costumeiro ou legal"] e) fazer 

do Direito "um elenco de restr ições à l iberdade, como se esta 

fosse algo a deduzir  a contrár io sensu do que sobra, depois de 

sancionado o furor cr iativo de i l ic itudes, quer pelo Estado, quer  

pelos microrganismos concorrentes, que estabelecem o poder  

soc ia l  d iv id ido (o chamado poder  dual)“ 71

Mas também, do positivismo jurídico deve ser apropriado o 

momento do Direito que se encontra na lei. Segundo nosso autor, 

deve-se conservar do positivismo a preocupação da positividade, 

em que o Direito não se confunde com a norma, porém se exprime 

normativamente.

Vimos neste capítulo como, no jusnaturalismo, existe uma 

afirmação do Direito que nem sempre é contido no ordenamento 

estatal, mas que pode existir supra legem, o problema1 que foi 

constatado aqui é que o seu aferimento provém de elaborações do

76 LYRA F IL HO,  Roberto.  Desordem e Proc es so . . .  op. c i t ., p. 297.
77 LYRA F ILHO ,  Roberto.  A nova f i losof ia ju r íd ica.  H u m a n i d a d e s .  Ano I I I ,  Brasí l i a ,  
novembro- janei ro  1 9 8 6 - 1 9 8 7 .  p. 40 .
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pensamento abstrato (jusnaturalismo racionalista) ou da vontade 

Divina (jusnaturalismo teológico), em ambos os casos constituindo 

afirmações idealistas, no sentido de não verificáveis histórica e 

concretamente. E nos positivismos, ou se nega por completo a 

existência de outro Direito que não seja o estatal, ou é substituído 

pelos mores e costumes das classes e grupos dominantes, o que 

tem o mesmo resultado, já que a dinâmica da luta de classes, em 

cada período histórico e cada conjuntura específica, desaparece 

por completo ou é interpretada como comportamentos aberrantes 

de tipo subcultural a ser "devidamente reeducados" (positivismo 

sociologista).

Nesta breve abordagem da continuação e crítica das teorias 

jurídicas historicamente dominantes que Lyra Filho realiza na sua 

obra, no intuito de procurar uma superação dialética (Aufhebung ), 

poderíamos identificar os jusnaturalismos com a "afirmação" 

(idealista) do Direito e os positivismos com a "negação" do Direito 

(com maiúscula, isto é na totalidade e permanente devir).

Assim sendo, o que Lyra Filho se propõe então é a busca da 

negação da negação do Direito, numa síntese dialética das teorias 

abordadas, que precisam ser, ao mesmo tempo, conservadas, 

criticadas e superadas.

Para isto, e antes de entrar no capítulo que apresenta sua 

proposta, como uma nova filosofia do Direito, na busca da 

construção de uma teoria dialética do Direito, cabe abrir um 

capítulo especial para a leitura que Lyra Filho realiza da obra de
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Marx, e, particularmente, das implicações jurídicas que dela se 

depreendem, já que como o próprio autor salienta, não podemos 

falar da existência duma teoria do Direito ou até mesmo do Estado 

que tenha sido desenvolvida sistematicamente por Marx. Mas é 

possível achar a afirmação e a negação do Direito nos diferentes 

períodos da sua obra, e até num mesmo trabalho, capítulo ou 

parágrafo; sendo possível também, deduzir neste a negação da 

negação do Direito, que Lyra Filho considera decisiva para 

elaborar a proposta por ele desenvolvida. Vejamos então a relação 

que Lyra Filho estabelece com a obra do autor com o qual se 

propõe manter um diálogo amigável.
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CAPÍTULO II

MARX E O D IREITO  

Entre a afirmação e a negação

1. Uma leitura dialét ica da obra de Marx.

A leitura que Lyra Filho faz da obra de Marx, neste caso em 

particular do tratamento que o Direito recebe na mesma, é de 

singular originalidade. A diferença dos marxismos jurídicos 

tradicionais -que procuram encaixar frases e parágrafos 

espalhados na obra marxiana, dentro duma concepção de Direito 

predominantemente estatal, isto é, como doutrina jurídica do 

Estado "socialista"1, o que como já foi constatado não se 

diferenciou essencialmente dos positivismos "ocidentais", a não 

ser pelo suposto "caráter proletário" em oposição ao caráter 

burguês do Direito capitalista, ou por uma explicação economicista 

onde, por exemplo, o Direito só é captado como forma jurídica da 

circulação de mercadorias -, Lyra Filho se propõe dialogar com 

Marx procurando a dialética interna da sua obra, a qual:

1 Aqui as aspas denotam a cont radição em termos que re presenta  a p re tend ida  
c ar a t e r i zaç ão  dos ext intos regimes autor i tár ios da ant iga U . R . S . S .  e seus países  sa té l i tes  
como "socia l i stas",  já que, no nosso entendimento e em concordância com Ernst Bloch,  
ci tado re i t e r ada men te  na obra de Lyra Filho, não existe social ismo sem o efet ivo  
estabe lec imento  dos Direi tos Humanos,  e não existe efet iva vigência dos Direi tos Humanos  
sem o es tabe lec imento  do social ismo.  Neste sent ido,  o social ismo não ser ia outra coisa do 
que a g lobal ização e profundização da democrac ia ,  concebida como um valor universal  e 
como um p r o c e s s o .  Assim sendo,  democracia é p rogress iva d e m o c r a t i z a ç ã o ,  e não só da 
renda,  da r iqueza e da cultura,  mas também,  e fundamenta lmente ,  do p od er .
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" . . . r e s p o n d e  a o s  e s t í m u l o s  da d i a l é t i c a  exterior d a s  id é i a s  e 

da H is tó r ia ,  dos  f a t o s  e m  s u c e s s ã o  e d a s  c o n c e p ç õ e s  q u e  

d e l e s  da í  r e s u l t a m ,  p a r a  se  o r g a n i z a r e m  c o m o  e s t r u t u r a s  

d i a c r ô n i c a s  de i d é i a s  e, a s s i m ,  c o n s t i t u í r e m  o r e s í d u o  e l e g a d o  

q u e  se a p r e s e n t a r á ,  s i m u l t a n e a m e n t e ,  c o m o  um ' m o d e l o  

i m p e r e c í v e l  do T o d o '  e um pro d u to ,  por si só,  l i m i t a d o  ao  

h o r i z o n te  do t e m p o ,  de q u e  e ra  s i n c r ô n i c a  e x p r e s s ã o  

necessária ."2

Mas a tarefa não é simples, é por isso que, na principal obra 

que Lyra Filho dedica ao tema, titulada "Karl, meu Amigo:  

diálogo com Marx sobre o Direito",  a primeira metade da mesma 

é dedicada ao tratamento das dificuldades com que o autor se 

depara ao empreender o trabalho de ler Marx dialeticamente, para 

assim apreender a dialética interna, do tratamento do Direito, nos 

diferentes momentos da obra marxiana.

Deste modo, Lyra Filho identifica seis tipos de dificuldades 

apresentadas pelo acervo marxiano ao investigador e hermeneuta. 

São elas: a) dificuldades filológicas (relativas ao estabelecimento 

e manejo das fontes); b) lógicas (atinentes à falta de uma 

construção sistemática do método-conteúdo -a dialética marxiana-, 

e da concepção de Direito); c) paralógicas3 (devido aos raciocínios 

falsos que se observam nos textos de Marx e muitos de seus

2 LYRA F ILHO,  Roberto.  Kar l ,  m e u  a m i g o :  d i á l o g o  c o m  M a r x  s o b r e  o D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 
90.
3 Os paralogismos são def inidos por Lyra Filho como raciocínios fa lsos,  estes se 
dist inguem dos so f ismas,  "porque não conotam o mat iz pejorat ivo comumente associado à 
noção de sof isma (a intenção de enganar  a lguém) .  O para log ismo é real i zado de 'boa fé' .  
Tal  como na distorção mater ia l  da ideologia,  o erro operac ional  do raciocínio para lóg ico  
deixa indemnes as boas in tenções . . . "  Cfr .  LALANDE,  A. V o c a b u l a i r e  T e c h n iq u e  e t  C r i t i q u e  
de la P h i l o s o p h i e .  Par is:  Presses Un iversi ta i res de France ,  1968 ,  p. 7 3 6 - 7 3 7 .  Cf r .  LYRA  
FILHO,  Roberto.  Karl ,  meu amigo . . .  op. ci t . ,  p. 23.
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intérpretes, pela diversidade de significados que este outorga ao 

Direito); d) cronológicas (atinentes à dinâmica da reflexão 

marxiana e, nela, dos elementos que subsistem e os que são 

superados, sem entender com isto que toda obra posterior invalida 

os trabalhos anteriores, isto é, eliminando o preconceito de que o 

Marx jovem teria sido negado pelo Marx da maturidade); e) 

psicológicas (devido ao substrato emocional que às vezes aparece 

na obra de Marx que, tendo inciado a sua formação no campo 

jurídico, parece ter posteriormente identificado o Direito com os 

expoentes do reacionarismo jurídico da época) e f) metodológicas 

(relacionadas à atitude do investigador perante a obra de Marx). 

Vejamos então, em que consiste cada uma destas dificuldades 

citadas.

Como primeira medida, é fundamental reconhecer a 

inexistência de um tratamento único, sistemático e uniforme, do 

Direito e do Estado ao longo de toda a produção de Marx, isto é, 

não existe uma teoria ou doutrina do Direito e do Estado 

propriamente marxianas, o que leva a ter como primeira 

dificuldade o estabelecimento e ordenação das fontes com as que 

se trabalha; o que Lyra Filho denominou como dificuldades 

filológicas.

Os problemas apresentados pela dificuldade de compreensão 

da lógica marxiana, isto é, do método-conteúdo encontrado nos 

diferentes trabalhos de Marx, entende nosso autor, decorre das
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oscilações entre certas incorrências no positivismo e uma 

"irresolução" da sua dialética.

Segundo Lyra Filho, este positivismo, enquanto culto à 

ciência que predominava na época, e como concepção que 

supostamente vinha a eliminar qualquer distorção ideológica ou 

afirmação mística ou metafísica, é muito mais forte nos "epígonos" 

do que nele mesmo. Nesse sentido, entende Lyra Filho que:

" . . . d e  f a t o ,  no p ró pr io  O Capital, M arx  d i s t i n g u e  o f e n ô m e n o ,  

e m  s u p e r f í c i e ,  e a q u e l a s  r e l a ç õ e s  s u b j a c e n t e s  e p o r ta d o r a s  da  

s i g n i f i c a ç ã o  p r o fu n d a ,  q u e  nos p e r m i t e m  v ê - l o  com  e x a t i d ã o .  

' S a b e - s e ' ,  d iz  e l e ,  'q u e  é p r e c i s o  d i s t i n g u i r  e n t r e  a a p a r ê n c i a  

d a s  c o i s a s ,  e a s u a  r e a l i d a d e '  ou ' e s s ê n c i a ' .  E s t a  o b s e r v a ç ã o ,  

a p r e s e n t a d a  c o m o  p r in c í p i o  c i e n t í f i c o ,  n ão  se e s g o t a r i a ,  

e n t r e t a n t o ,  no i d e a l i s m o  dos  c o n c e i t o s  ( p o s i t i v i s m o  ló g ic o ) ,  

n em  dos  ' f a to s '  b ru tos  ( p o s i t i v i s m o  n a t u r a l i s t a )  p o r q u e  M a r x  

re je i to u  to d o  e q u a l q u e r  p o s i t i v is m o ,  o p o n d o  ao  q u e  c h a m o u  

c r u a m e n t e  de  'm e r d a '  c o m t e a n a  a s u p e r i o r i d a d e ,  e m  c o n ju n t o ,  

de H e g e l  e da  s ua  d i a l é t i c a . " 4

Assim sendo, a relação de Marx com Hegel é afirmada 

categoricamente:

"A v e r d a d e  é q u e  M arx  n u n c a  c h e g o u  a t a i s  d e s p r o p ó s i t o s ,  

q ue ,  e m  n o m e  da d i a l é t i c a ,  t r a t a m  de l i q u i d á - l a ;  po is ,  n e le  e 

a p e s a r  dos  c o l a p s o s  i n c i d e n t e s ,  o c o m p r o m i s s o  d e c l a r a d o  c o m  

a ' e s s ê n c i a '  e a d i a l é t i c a  m e s m a ,  s i tu a  o n ú c le o  m a i s  

c o n s t a n t e ,  e m  q u e  se  d iz,  e é, um a u t ê n t i c o  f i l h o  de H e g e l . " 5

4 LYRA F ILHO,  Rober to .  Kar t ,  m e u  a m i g o . . .  op. ci t . ,  p. 13 -14 .
5 LYRA F IL HO,  Rober to ,  Kar t ,  m e u  a m i g o . . .  op. ci t . ,  p. 14.
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Mas também sabemos que, como já foi muitas vezes 

reiterado, Marx opera uma continuação, crítica e superação da 

dialética hegeliana que, se bem não nega ou "inverte" por 

completo os seus pressupostos fundamentais, também não a adota 

em bloco como saber absolutamente válido para a crítica e 

superação da sociedade do seu tempo.

Deste modo, Marx vai adotar a dialética hegeliana precedida 

de pontos de vista materialistas, o que logo vai ser conhecido 

como materialismo dialético, numa tentativa de superação dialética 

do materialismo vulgar de Feuerbach e do idealismo de Hegel.

Operação que Lyra Filho entende contraditória em Marx.
\

Segundo Lyra Filho existe a dificuldade em Marx de conciliar 

o materialismo com a dialética hegeliana, do que resultaria uma

" . . . r e v i r a v o l t a ,  m e d i a n t e  a q u a l  ( M a r x )  d e s e j o u  t r a n s p o r  u m a  

f i l o s o f i a  do ser ,  de  t i m b r e  e â m a g o  n a d a  m e n o s  do q u e  

t e o l ó g i c o  - ta l  c o m o  é a de  H e g e l -  p ara  o â m b i t o  m a t e r i a l i s t a  - 

qu e  H e g e l  d e s a p o i a v a ,  c o m o  ' s i s t e m a  c o n s e q ü e n t e  do  

e m p i r i s m o ' ,  na r e d u ç ã o  à e x c l u s i v a  d e t e r m i n a ç ã o ,  s i n g u l a r  e 

c o n c r e t a .  A s s i m  a d i a l é t i c a ,  do r a c i o n a l  e do re a l ,  o S e r - e m  

D e v e n i r  ( q u e  não  d i s f a r ç a  o seu  e n g a j a m e n t o  t e o l ó g i c o ) ,  

p a s s a r i a  a s e rv i r  e m  M arx ,  à r e d e n ç ã o  do m a t e r i a l i s m o ,  a f im  

de e s c o n j u r a r  o d i a b i n h o  m e c a n i c i s t a ,  m a l  se  a c o m o d a n d o  e 

a d a p t a n d o ,  p o r é m ,  a e s t a  f u n ç ã o  l e ig a  e e m p í r i c a . " 6

O problema central consistiria, para Lyra Filho, na rejeição 

marxiana do conteúdo místico da dialética de Hegel, já que nesta o

6 I d e m ,  i b i d e m .  p. 15.
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misticismo não só estaria presente na "casca" da análise, mas o 

seu núcleo terias predominantemente esse caráter. Segundo nosso 

autor, quando Marx quer "virar Hegel de ponta cabeça" para 

colocá-lo "com os pés no chão", o que realmente faz é cortar sua 

cabeça para, logo de perder o equilíbrio, cair "no positivismo dos 

fenômenos ocos."7

Este problema levantado por Lyra Filho, diz respeito 

principalmente a opção entre materialismo e misticismo, optando o 

autor pelo último como uma das atitudes fundamentais do homem8. 

Porém, teríamos que ressalvar aqui, que nem todo materialismo é 

o materialismo vulgar, chamado por Lyra Filho "empirismo 

rasteiro". Precisamente é Marx quem tenta superar esse 

materialismo vulgar -este sim, o caminho que descamba no 

"positivismo dos fenômenos ocos"- para, operando a sua 

dialetização, propor um materialismo denominado por Lefevre 

como moderno, o qual nos entrega a natureza, na sua imensidão, 

seu poder destrutivo e criador, sua fecundidade em formas e 

seres, não como uma existência mística e sagrada à qual se teria 

que adorar humildemente (panteísmo), mas como uma realidade

7 Cfr .  Idem,  ibidem p. 16.
8 Assim,  Lyra Filho dist ingue "como at i tudes fundamentais do homem,  seis aspe ctos ,  
governados por verbos que expr imem a sua tônica:  f aze r  (at i tude técnica ) ,  expl icar  e 
compre end er  (at i tude c ien t í f ica ) ,  fundamentar  (at i tude f i losóf ica) ,  intuir e most rar  (at i tude  
a r t ís t ic a ) ,  crer  (at i tude míst ica)  e d iver t i r -se (at i tude lúdica)" Logo esc larecendo que a 
at i tude míst ica "não signif ica nec essar iamente  uma at i tude re l igiosa,  no sentido própr io e 
fo r te ,  em que se mani fes ta  como forma,  por assim dizer  inst itucional i zada e ac ab ad a  de fé.  
A at i tude míst ica pode evolar -se para uma espéc ie  de comunhão com o Englobante  (o 
U m g r e i f e n d e )  j asper iano,  ou até com o que ele parece  en t remost ra r ,  e que seria Deus; mas  
pode ser  também,  e tão só, o t ipo espec í f i co  de man i fes tação  daquele P r i n z i p  H o f f n u n g ,  o 
pr inc íp io -e sp eran ça ,  cuja re l ig iosidade é me ta fór ica ,  embora não menos au tên t ica ,  na 
const rução de Ernst Bloch .” Cfr .  LYRA F ILHO,  Rober to .  Fi losof ia Gera l  e Fi losof ia Jur ídica  
em Perspet iva  Dialét ica.  In: PAL ÁCIO,  Carlos .  C r i s t i a n i s m o  e H i s t ó r i a .  São Paulo:  Loyola,  
1982 .  p. 1 5 9 - 1 6 4 .
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que é a nossa riqueza humana, que nós possuímos (enquanto 

espécie humana saída do seu seio) pelo poder do trabalho e do 

conhecimento9.

Lefevre não opõe o materialismo moderno à herança da 

tradição idealista. Segundo este autor: a) O conhecimento supõe: 

um "objeto" real exterior, a natureza ou matéria penetrada 

progressivamente -no curso da história da prática, da ciência e da 

filosofia- pelo "sujeito" humano ativo, cujas representações, 

imagens e idéias correspondem ao objeto de forma cada vez mais 

exata; b) O ser humano é um "sujeito-objeto"; pensa, é "sujeito", 

mas sua consciência não se separa de uma existência objetiva,  

isto é, seu organismo, sua atividade vital e prática. Ele atua e, 

como tal, é objeto para outros sujeitos atuantes; c) O sujeito e o 

objeto, o pensamento e a matéria, o espírito e a natureza, são ao 

mesmo tempo distintos e estão ligados em interação, em luta 

incessante na sua própria unidade; d) Para o materia l ismo  

moderno, o idealismo é definido e criticado pela sua 

unilateralidade. Mas os materialistas não devem permitir que se 

simplifiquem as verdades primeiras do materialismo, nem 

tampouco deixá-las cair ao nível do materialismo vulgar, 

esquecendo os importantes resultados obtidos pelos idealistas na 

história do conhecimento.

''N Assim sendo, este materialismo não seria o equivalente a um 

culto à ciência como verdade final e acabada, fora da história

9 Cfr.  LE FE VR E,  Hehri .  Lógica formal  lógica dialét ica.  México:  Siglo XX I ,  1986 .  p. 80 .
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(materialismo cientificista). Muito pelo contrário, o conhecimento é 

entendido como processo em permanente devir; limitando o seu 

campo de análise à totalidade concreta,  isto é, ao mundo 

constituído a partir da base material de cada sociedade, 

configurada pelo modo de produção e as múltiplas contradições e 

mediações que a constituem. Sem intenção, portanto, de indagar 

pela existência e origem de um Ser superior, além da vida 

concreta e do mundo dos fenômenos sociais.

Como nos lembra Kosik:

" . . . p a r a  o m a t e r i a l i s m o  a r e a l i d a d e  s o c ia l  p o d e  s e r  c o n h e c i d a  

na s u a  c o n c r e t i c i d a d e  ( t o t a l i d a d e )  q u a n d o  se  d e s c o b r e  a 

n a t u r e z a  da  r e a l i d a d e  s o c i a l ,  se  e l i m i n a  a 

p s e u d o c o n c r e t i c i d a d e ,  se  c o n h e c e  a r e a l i d a d e  s o c i a l  c o m o  

u n i d a d e  d i a l é t i c a  de b a s e  e de s u p r a - e s t r u t u r a ,  e o h o m e m  

c o m o  s u j e i t o  o b je t iv o ,  h i s t ó r i c o - s o c i a l .  A r e a l i d a d e  s o c ia l  n ã o  é 

c o n h e c i d a  c o m o  t o t a l i d a d e  c o n c r e t a  se o h o m e m  no â m b i t o  da  

t o t a l i d a d e  é c o n s i d e r a d o  a p e n a s  e s o b r e t u d o  c o m o  o b j e t o ,  e na  

pra xis  h i s t ó r i c o - o b j e t i v a  da h u m a n i d a d e  n ão  se  r e c o n h e c e  a 

i m p o r t â n c i a  p r i m o r d i a l  do h o m e m  c o m o  s u j e i t o .  A q u e s t ã o  da  

c o n c r e t i c i d a d e  ou t o t a l i d a d e  do re a l ,  p o r ta n to ,  não  c o n c e r n e  

e m  p r i m e i r o  lu g ar  à c o m p l e t i c i d á d e  ou i n c o m p l e t i c i d a d e  dos  

fa to s ,  à v a r i a b i l i d a d e  ou ao d e s l o c a m e n t o  dos  h o r i z o n te s ,  m a s  

s im  à q u e s t ã o  f u n d a m e n t a l :  q u e  é a r e a l i d a d e ?  No q u e  t o c a  à 

r e a l i d a d e  s o c i a l ,  é p o s s í v e l  r e s p o n d e r  a t a l  p e r g u n t a  se e l a  é 

r e d u z i d a  a u m a  o u t r a  p e r g u n t a :  c o m o  s e  c r i a  a r e a l i d a d e  

s o c i a l ?  N e s s a  p r o b l e m á t i c a  q u e  i n d a g a  o q u e  é a r e a l i d a d e  

s o c i a l  m e d i a n t e  a v e r i f i c a ç ã o  de c o m o  é c r i a d a  e s t a  m e s m a



74

r e a l i d a d e ,  e s t á  c o n t i d a  u m a  c o n c e p ç ã o  r e v o l u c i o n á r i a  da  

s o c i e d a d e  e do h o m e m . " 10

Eis a diferença com a proposta de Lyra Filho, segundo ele: 

"porque a Filosof ia visa à total ização inalcançável é que resta ao 

homem, para além, uma at itude míst ica"n 

Esta atitude, como é de conhecimento geral, foi duramente 

combatida por Marx em toda sua obra, o que para Lyra Filho 

constitui a dificuldade da sua dialética:

" . . . j á  q u e  t e n d o  r e a l i z a d o  (ou p r e t e n d i d o  r e a l i z a r )  o 

e s v a z i a m e n t o  do p r o c e s s o  (do q u e  s u b t r a i  o S e r ,  p ara  d e i x a r  

' s o l t a '  a m a t é r i a ,  q u e  e s t e  i m a n t a  e p r o p u l s i o n a ) ,  f a z - s e  u m a  

e s p é c i e  de v á c u o  o n t o l ó g i c o  e a d i a l é t i c a  p e r d e  a s ua  f u n ç ã o  

m e d i a d o r a .  A s s i m  e n t r e  o q u e  M arx  d e n o m i n a  o c a o s  dos  

f e n ô m e n o s  e o q u e  é b u s c a d o ,  s ob  o f luxo  do p r o c e s s o ,  há u m a  

d e s c o b e r t a  p a r c ia l  de c o e r ê n c i a s  i m a n e n t e s ,  q u e  a b a n d o n a  o 

S e r  ( t e o l ó g i c o )  de H e g e l ,  e m  t r o c a  d u m a  e l a b o r a ç ã o  c o n c e i t u a i  

de ' T o t a l i d a d e  p e n s a d a ' ,  c o m o  r a z ã o  h is tó r ic a ,  nas  d e r r a p a n t e s  

f r o n t e i r a s  d u m a  r a c i o n a l i d a d e ,  ou f l u i d a  ou k a n t i s t a .  P o r  o u t r a s  

p a l a v r a s :  e l i m i n a n d o  o n ú m e r o  e r e c u s a d o  o p o s i t i v i s m o  

n a t u r a l i s t a  ou ló g ico ,  o p r o c e s s o ,  a d i a l é t i c a  e tu d o  m a i s  q u e  

da i  d e c o r r e  n em  se e n t r o s a m ,  n em  se  f u n d a m e n t a m ,  

s a t i s f a t o r i a m e n t e . " 12

10 KO SIK ,  Karel .  D i a l é t i c a  do C o n c r e to .  Rio de Janeiro:  Paz e T er ra .  1989 ,  p. 44 .
11 LYRA F IL HO,  Roberto.  Fi losofia Gera l  e Fi losof ia Jur ídica em Perspet iva D ia lé t ica,  op.  
ci t . ,  p. 1 63.
12 LYRA F IL HO,  Roberto.  A reconci l i ação de Prometeu .  H u m a n i d a d e s ,  No. 20.  Bras í l i a ,
1 989.  p. 12.
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É que o ser (com minúscula) na dialética marxiana é o 

homem concreto, na sua relação com os outros homens e com a 

natureza. No movimento do pensamento, segundo Lefevre, a 

palavra "ser" aparece agora com clareza nos seus dois sentidos, 

ao mesmo tempo contraditórios e inseparáveis: o ser abstrato, 

vazio indeterminado, e o ser rico em determinações, desenvolvido. 

O pensamento se movimenta entre esses dois pólos: um, o ser 

abstrato, irreal, do qual se parte para conhecer, e o outro, o ser 

concreto, desconhecido no começo, e que só pode ser extraído ou 

deduzido do ser abstrato, mas no qual penetra, conhece e 

determina, determinado-se a si mesmo.

Segundo Lyra Filho, a dialética é:"... lógica ontológica e 

desligá-la do Ser gera mais do que simples problemas de 

adaptação; gera o dilema do marx ismo"13 

Destarte, entende o autor que:

" . . . s e n d o ,  a m eu  ver,  i n s u p r i m í v e l  a q u e s t ã o  o n to l ó g i c a ,  

a t i n e n t e ,  in c lu s iv e ,  à p ró p r ia  f o r m a ç ã o  do p e n s a m e n t o  

d i a l é t i c o ,  e n q u a n t o  s i m é t r i c o  à d i a l é t i c a  d a s  c o i s a s  m e s m a s ,  o 

S e r  a p r e s e n t a - s e  c o m o  r e a l i d a d e ,  ao  m e s m o  t e m p o  d i n â m i c a  e 

r a d ic a l ;  o m a t e r i a l i s m o  a c o m o d a - s e  m a l  à d i a l é t i c a  não  

r e d u to r a  (e,  a m e u  ver,  o i d e a l i s m o  t a m b é m ,  s e j a  q u a l  for  o 

t ipo  - g n o s i o l ó g i c o  - s u b je t iv o  ou o n t o l ó g i c o  - r e a l i s t a ) ;  D e u s  

r e g r e s s a  e a c h a  o seu  lu g a r  e n v o l v e n t e  e p e n e t r a n t e ,  

s i m u l t a n e a m e n t e  - o q u e  se f a z  a p r e ç o  de r e c o n s t i t u i r  a 

d o u t r i n a  do S e r ,  não  a par t i r  do p á r a - q u e d a s  h e g e l i a n o ,  q u e  

a i n d a  v em  de  c i m a  p ar a  ba ixo  e, n e s t e  s e n t i d o ,  é t a m b é m

13 I d e m ,  i b i d e m .  p.  1 2
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i n f r a d i a l é t i c o  (a m e u  ver  a d i a l é t i c a  não  r e c o n h e c e  o ' e m  c i m a '  

e 'e m  ba ixo ' ,  n e m  m e s m o  c o m o  o p e r a ç ã o  a b s t r a t a  e d e d u t iv a ;  

a l i á s ,  s o b r e t u d o  n ão  r e c o n h e c e  ta l  v ia  'm i s t i f i c a n t e '  ao  in vés  de  

m í s t i c a ) .  N o u t r a s  p a l a v r a s ,  t r a t a - s e  d e  r o m p e r  

( d i a l e t i c a m e n t e )  a s  b a r r e i r a s  c o n c e i t u a i s  e r e a i s  e n t r e  

i m a n ê n c i a  e t r a n s c e n d ê n c i a  p a r a  a l é m  d a  i d é i a  d e  H e g e l  , o 

q u e  a c a r r e t a  c o n s e q ü ê n c i a s  t e o l ó g i c a s ,  f i l o s ó f i c a s  e 

c i e n t í f i c a s ,  a té  p o l í t i c a s ,  da m a i s  a l ta  i m p o r t â n c i a . " 14

Desse modo, Lyra Filho opera uma reformulação da oposição 

tradicional entre dialética materialista e idealista para, 

reconhecendo-as como contrários, tentar situá-las numa totalidade 

integradora. As conseqüências anteriormente frisadas pelo autor, 

nesta proposta, poderiam ser drasticamente reduzidas 

observando-se uma justificação de Deus bastante similar à dos 

setores combativos da igreja católica, agrupados principalmente 

no movimento da Teologia da Libertação.

A influência mais importante que Lyra Filho menciona na 

área da Teologia é a da obra de Paul Tillich15, considerando assim 

que o importante: v

" . . . é  d e s t a c a r  q u e  a d i a l é t i c a ,  p o s t a  c o m o  ( r e p i t a m o s )  'a a l m a  

m o tr i z  do p r o g r e s s o '  e ' f o r m a '  do p r o c e s s o ,  d e s e n c a d e i a  o S e r  

q u e  não  é um D e u s  a p o s e n t a d o ,  d e p o i s  do c h u t e  da c r i a ç ã o ,  

indo  v iver  no 'c é u '  m í t i c o ,  lá 'por  c i m a ' ,  e n q u a n t o  e s t e  m u n d o  

t e n t a ,  e m  vão ,  a l c a n ç á - l o ,  na p l e n i t u d e  da v i d a . " 16 E a i n d a

14 LYRA F ILHO,  Roberto.  A reconc i l iação de Prometeu,  op. c i t ., p. 13.
15 T IL L IC H ,  Paul .  S i s t e m a t i c  T h e o lo g y .  Chicago:  The Universi ty of Chicago Press ,  1971 .  
Cit.  por LYRA F ILHO,  Roberto.  A reconc i l iação  de Prometeu ,  op. ci t . ,  p. 14.
16 LYRA F ILHO,  Roberto.  A reconc i l iação de Prometeu ,  op. ci t . ,  p. 14.
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n e s t e  s e n t i d o ,  e n t e n d e  o a u t o r  q u e  "o c a m i n h o  da  

a u t o t r a n s c e n d ê n c i a  do m u n d o ,  no m u n d o  m e s m o ,  p e l a  a ç ã o  

h u m a n a  e, a t r a v é s  d e l a ,  da H i s t ó r i a ,  f i c a  s i t u a d o  em  um p la n o  

m a i s  v as to ,  q ue ,  a n t e s ,  p o s t u la ,  e m  vez  de r e p e l i r ,  o D e u s  

h e g e l i a n o  m a t e r i a l i z a d o ,  n ão  c o m o  id é ia ,  p o r é m  c o m o  p r e s e n ç a  

no â m a g o  do p r o c e s s o .  E l e  não  é, c o m o  na i m a g e m  do D e u s  

s o b r e n a t u r a l ,  c o m b a t i d o  por Marx ,  um ' s e r  c o l o c a d o  a c i m a  da  

n a t u r e z a  e do h o m e m ' ,  s e n ã o  o ' c o n c e i t o  in c lu s iv o  de  t o d a s  as  

r e a l i d a d e s ' ,  c u j a  p r e s e n ç a  e m  to d o  a í - e s t a r  g a n h a  um t i m b r e  e 

u m a  c o n t e x t u r a  b e m  m a i s  f o r t e s  na a u t o t r a n s c e n d ê n c i a  do  

m u n d o .  S e  f o s s e  o ou tro  do m u n d o ,  b e m  p o d e r i a  t o r n a r - s e ,  

c o m o  p re v ia  Marx ,  u m a  e s p é c i e  de ' m e d i a ç ã o  d i s p e n s á v e l '  

e n t r e  a r e a l i d a d e  e f e t i v a  e um m i to  a e la  oposto ;  m a s  isto  não  

é n e m  s e q u e r ,  o D e u s  h e g e l i a n o ,  m u i to  m e n o s  o D e u s  de  

T i l l i c h  e de o u t ro s  t e ó l o g o s  q u e  a b r i r a m  as j a n e l a s  da  T e o l o g i a ,  

p a r a  d e v o l ê - l a  à C r i a ç ã o  i n c e s s a n t e .  Ao revés ,  e n q u a n t o  S e r -  

d o - m u n d o - a u t o t r a n s c e n d e n t e ,  D e u s  p e r m a n e c e  i n d i s p e n s á v e l ,  

p ar a  f u n d a r  to d o  o p r o c e s s o ,  a d i a l é t i c a  e m  q u e  e s t e  se  

e n f o r m a ,  a s  s u p e r a ç õ e s  c o n s t a n t e s  e t o d a s  as  f i n i t u d e s ,  

i n c o n c e b í v e i s  s e m  o in f in i t o  q u e  as  t r a s p a s s a . " 17

Em síntese, toda esta discussão nos levaria a concordar com 

Lyra Filho que:

" . . . a  p raxis  p o l í t i c a  j á  d e s t r u iu  a n o ç ã o  do 'ó p io  do povo' - 

l i g a d a  às t r a n s i g ê n c i a s  e c o n f o r m i d a d e s  t e m p o r a i s  d a s  ig r e ja s ,  

is to  é,  a os  h o m e n s ,  ou a q u e m  f a l a  por D e u s ,  s e m  ex ib i r  

p r o c u r a ç ã o ;  e - m a i s -  e s t e  o b s t á c u l o  à p ra xis  q u e  une,  em  

p l a n o s  c o n c r e t o s ,  a t e u s  e não  a t e u s ,  s e  não  q u er  a m e s q u i n h a r -  

se  num a c e r to  o p o r t u n i s t a ,  c o l o c a  t a m b é m ,  a q u e s t ã o  t e ó r i c a

17 I d e m ,  i b i d e m .  p. 1 6 - 1 7 .
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da ' c o n t r a d i ç ã o  não  a n t a g ô n i c a 1, e n t r e  m a t e r i a l i s m o  , e a fé  

r e l i g i o s a . " 18

Mas se esta contradição é "não antagônica", como bem 

aponta Lyra Filho, entendemos que poderia ficar como uma 

questão em aberto o problema da dialética materialista marxiana, 

que não se identifica com o Diamat  (filosofia oficial dos extintos 

regimes autoritários do Leste Europeu), mas que, mesmo 

renunciando à aceitação de qualquer atitude mística -como 

postura individual de quem sustenta este posicionamento- não 

nega ao mesmo tempo a compatibilidade em muitos aspectos 

teórico-práticos com a posição assumida, por exemplo, pelo nosso 

autor.

Teríamos então como saída, a unidade na diversidade entre 

materialistas19 e místicos, que orientam sua prática por uma utopia 

(no sentido Blochiano) comum: a construção do socialismo 

democrático. Se o critério de verdade é a praxis, poderíamos 

concluir então que é possível uma teoria ou filosofia da praxis na 

qual, não sendo imprescindível se ter uma única definição sobre

18 Idem,  ibidem. p. 18.
19 Entre os quais nos incluimos,  l embrando en p a s s a n t  a i rônica manei ra com que Sar t re  se 
re fere  ao problema,  nas palavras do seu herói ,  em L ú c i f e r  e o S e n h o r :  "ódio ,  f ra que za ,  
violência,  morte ,  desprazer ,  tudo isso vem do própr io homem; ele é meu único impér io,  e 
estou sozinho nele;  o que acontece dentro de mim at r ibui -se a mim mesmo" . . .  "Deus não 
me vê.  Deus não me ouve, Deus não me conhece.  Vê  este vazio sobre nossas cabe ça s? .  
Deus.  Vê esta brecha na parede?  Deus.  Vê este buraco no chão? Deus,  de novo. O si lêncio  
é Deus.  A ausência é Deus.  Deus é a sol idão do homem. Não houve ninguém exceto eu 
mesmo; eu mesmo decidi  pelo mal; e eu mesmo inventei  Deus.  Fui eu que t ra pa ce e i ,  que fiz 
mi lagres,  que me acuso hoje,  só eu posso me absolver ,  eu,  o homem” ...  “Não há meios de 
fugir do homem.  Adeus,  monstros;  adeus santos.  Adeus orgulhos.  Não resta nada a não ser  
o homem” Cit .  por M É S Z Á R O S ,  István.  Da B us ca  F a u s t i a n a  ao " I n f e rn o  são  os O u t r o s " .  In: 
M É S Z Á R O S ,  István.  F i l o s o f i a ,  I d e o l o g i a  e C i ê n c i a  S o c i a l .  São Paulo: Ensaios,  1993 .  p. 
269.
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este problema, convivam na mesma os dois posicionamentos ou 

atitudes não-antogônicos.

Neste sentido, os problemas apontados por Lyra Filho na 

dialética marxiana, seriam mais uma questão de acerto de contas 

com o "materialismo dialético oficial" vigente na época em que o 

autor colocou a questão - o que negava a saída de convergência 

proposta por ele mesmo- do que um problema capital, segundo 

entendemos, para o aproveitamento das implicações jurídicas que 

a obra marxiana suscita nesta abordagem.

Outra dificuldade identificada por Lyra Filho na obra de Marx, 

são os paralogismos freqüentes encontrados as vezes num mesmo 

texto, página ou parágrafo da obra do filósofo alemão.

Como já dissemos, o termo paralogismo é utilizado por Lyra 

Filho para denominar os raciocínios falsos, produto da 

ambigüidade com que a palavra Direito é utilizada por Marx, tendo 

esta um caráter ora jusnaturalista, ora positivista; sendo que, 

neste último sentido, - isto é, entendendo o Direito como 

instrumento de controle da classe dominante, foi desenvolvida a 

teoria jurídica oficial dos antigos regimes autoritários do Leste 

europeu. Nesta interpretação, o Direito é fenômeno condenado a 

desaparecer junto com a extinção do Estado numa futura 

sociedade comunista. Mas esta concepção não é, como aponta 

Lyra Filho, a única presente em Marx:

" . . . c o e x i s t e m  c o m  e la  a t e n s ã o  e d u a l i s m o  d e c o r r e n t e s  d a s  

i n e v i t á v e i s  r e f e r ê n c i a s  de M a r x  a direitos d os  d o m i n a d o s  e à
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m a i s  a m p l a  (e n e l e  não  a b s o r v i d a  d i a l e t i c a m e n t e )  c o n t r a d i ç ã o  

e n t r e  as n o r m a s  da  c l a s s e  d o m i n a n t e  e as  r e i v i n d i c a ç õ e s  

j u r í d i c a s  de  d o m i n a d o s .  Is to,  a l i á s ,  e m  to d a  a o bra  m a r x i a n a ,  e 

não  só na p r i m e i r a  f a s e  (da  m o c i d a d e ) .  D e s t a  s o r te ,  m e s m o  

a p ó s  o a b a n d o n o  de um c e r to  j u s n a t u r a l i s m o  ju v e n i l  e c o m  o 

re fo rç o  d a q u e l a  p o s t e r i o r  d e s c o n f i a n ç a  a n t e  o D i r e i t o  e os  

j u r i s t a s ,  c o m o  i n s t r u m e n t o  e s e r v i d o r e s  da b u r g u e s i a ,  e a té  

p e r a n t e  a j u s t i ç a ,  (v ista  s o b r e t u d o  c o m o  e x p r e s s ã o  i d e o l ó g i c a  

de p r i n c í p i o s  b u r g u e s e s ) ,  p e r s i s t e  um c u r i o s o  j u s n a t u r a l i s m o  

i m p l í c i t o ,  r e p o n t a n d o  na a m b i g ü i d a d e  d a s  r e f e r ê n c i a s  

s u b s i s t e n t e s  a D i r e i t o  e J u s t i ç a ,  q u a n d o  m a i s  não  s e j a ,  p e l a  

r e a f i r m a ç ã o  c o n s t a n t e  do d i r e i t o  de  r e v o l u ç ã o . " 20

Um exemplo de ambigüidade da obra marxiana, no 

tratamento dado ao Direito, é identificado por Lyra Filho na 

Crít ica do Programa de Gotha, nesta obra

" . . . M a r x  c r i t i c a  o d i r e i t o  b u r g u ê s ,  p r o c u r a n d o  m o s t r a r  q u e  a 

i g u a l d a d e  f o r m a l  dos  c i d a d ã o s ,  e n q u a n t o  a p o i a d a  em  

d e s i g u a l d a d e s  e f e t i v a s  e s u b s t a n c i a i s  (de  í n d o l e ,  q u e r  

i n d iv id u a l ,  q u e r  s o c i a l )  r e s u l t a  e m  q u e  o 'd i r e i t o  ig ua l '  é,  c o m o  

no d ir e i t o  b u r g u ê s  e, n u m  s a l t o  de g e n e r a l i z a ç ã o ,  'T o d o  

D i r e i to ' ,  u m a  f o n t e ,  a p e n a s ,  de re a is  d e s i g u a l d a d e s .  M a i s  

a d i a n t e ,  c o n tu d o ,  e, c o m  a p a s s a g e m  ao l i m i te  a p o i a d a  na  

c o n s i d e r a ç ã o  de q u e  ’o D i r e i t o  ( e s t a t a l ,  ou c o s t u m e i r o  da  

c l a s s e  d o m i n a n t e )  n ão  p o d e  s e r  m a i s  e l e v a d o  do q u e  a 

s i t u a ç ã o  e c o n ô m i c a  da s o c i e d a d e  e o c o r r e s p o n d e n t e  grau  de  

c i v i l i z a ç ã o '  - d e i xa  i m p l í c i t o ,  p o r ta n to ,  q u e  aí  n ão  se  t r a ta  de  

to d o  o D i r e i to ,  m a s  d a s  o r d e n a ç õ e s  c o s t u m e i r a s  ou le g a is ,  

t a l h a d a s  ao s a b o r  dos  d o m i n a d o r e s  - e d e s c r e v e  u m a  

s o c i e d a d e  c o m u n i s t a ,  e m  q u e  s o m e  o d i r e i to  b u r g u ê s  a g o r a

20 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  K a r l ,  m e u  a m i g o . . .  op.  c í t ., p.  2 4 - 2 5 .
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a p e r t i n ê n c i a  e o e n d e r e ç o  da  c r í t i c a ,  m a s  f i c a  s e m  s u p o r t e  a 

g e n e r a l i z a ç ã o ,  e x c e t o  se  por  ' to d o  D i r e i t o '  e n t e n d e m o s  as  

n o r m a s  c o n s u e t u d i n á r i a s  e e s t a t a i s  da c l a s s e  d o m i n a n t e  e f i c a r  

m u t i l a d o  o D i r e i to ,  d e s c o n h e c e n d o - s e ,  i m p l i c i t a m e n t e ,  os  

d i r e i t o s  d o s  e s p o l i a d o s  e o p r i m i d o s ,  ao  s e r  u l t r a p a s s a d o ,  e m  

d i ta  s o c i e d a d e ,  o d i r e i to  ( e s t a t a l )  b u r g u ê s ,  a d m i t e  q u e  e s s a  

s o c i e d a d e  i n s c r e v e r á  'e m  s u a s  b a n d e i r a s :  de c a d a  um,  s e g u n d o  

as  s u a s  a p t i d õ e s ,  a c a d a  um, c o n f o r m e  as  s u a s  n e c e s s i d a d e s 1 

(o q u e  é p r in c í p i o  j u r í d i c o ,  q u a n t o  os q u e  m a i s  o s e j a m ;  m a s ,  

u l t r a p a s s a n d o  o d i re i to  b u r g u ê s ,  n ão  e x t i n g u e  o D i re i to ,  s e n ã o  

q u e  o c o n s u m a ,  no id e a l  de u m a  c o m u n i d a d e  p e r fe i t a .  E e s t a  

só é in t e l i g í v e l ,  c o m o  l i m i te  u tó p ic o  d a s  lu tas  s o c i a i s  

l i b e r t a d o r a s ,  de a p r o x i m a ç õ e s  s u c e s s i v a s  e p r o g r e s s i v a s ,  s e m  

q u e  a d i a l é t i c a  c e d a  ao a p e r f e i ç o a m e n t o  g lo b a l  e f in a l  q u e  

t e r m i n a r i a  a H i s tó r i a ,  na m e t a  r e a l i z a d a ,  de um p a r a í s o  

t e r r e s t r e ) . " 21

Segundo Lyra Filho, o paralogismo aqui consiste em que

" . . . M a r x  usa  d u a s  n o ç õ e s  de D i r e i t o  ao  m e s m o  t e m p o  e m is t u r a  

as p e r s p e c t i v a s  daí  d e c o r r e n t e s  e m  um só í m p e t o  re f lex ivo:  o 

d i r e i t o  d a  c l a s s e  d o m i n a n t e  e s u a  i g u a l d a d e  f o r m a l  ( b u r g u e s a )  

é e x a m i n a d o  ao  nível  do fa to  (n ã o  p o d e r i a  u l t r a p a s s a r  as  

c o n d i ç õ e s  s ó c i o - e c o n ô m i c a s  d o m i n a n t e s ) ;  e s t e  'd i r e i t o '  é, e m  

s e g u i d a ,  t o m a d o  c o m o  s í m b o l o  do  D i r e i t o  ( ' t odo  d i r e i t o ’), p a r a  

m o s t r a r  - 1) q u e  as  d e s i g u a l d a d e s  i n d i v i d u a i s  e s o c i a i s  

f r u s t r a m  a ' i g u a l d a d e ' ,  de p r i n c i p i o  ( q u a n d o  as p r i m e i r a s  

p o d e m  s er  o b v i a d a s  p e l a  c o m p e n s a ç ã o  n o r m a t i v a  dos  d e s n í v e i s  

e r e s o l v i d a s  p e l a  i g u a l d a d e  de o p o r t u n i d a d e  p a r a  to d o s ,  q u e  

r e a l i z a ,  no d e s f e c h o  u tó p ic o ,  a i g u a l d a d e  j u r í d i c a ,  s e m  o b s t a r

21 LYRA F ILHO,  Rober to .  Humanismo Dialét ico,  op. ci t . ,  p. 9 4 -9 5 .
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ao  fa to  d a s  d e s i g u a l d a d e s  p e s s o a i s ;  e as  s e g u n d a s  só p o d e m  

s er  s u p e r a d a s  c o m  a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  da e s t r u t u r a ,  p a r a  q u e  

o u tr a ,  m a i s  a v a n ç a d a ,  c o r r e s p o n d a  o n i v e l a m e n t o  de  

o p o r t u n i d a d e s  - c o b e r t a  a b á s i c a  ' n e c e s s i d a d e ' ,  as  c o n q u i s t a s  

r e d i s t r i b u i r i a m  as  p o s i ç õ e s ,  s e g u n d o  as  ' a p t i d õ e s ' ,  e não os  

p r iv i l é g i o s  de  b e r ç o  e f o r tu n a ) ;  2) q u e  a d e s i g u a l d a d e  br i ga  

c o m  ' to d o  o d i r e i to '  (q u e  p r e t e n d e  s e r  ' i g u a l ' ) ,  o q u e  é,  

f a c t i c a m e n t e ,  a b s u r d o ,  pois  n em  t o d o  d i r e i t o  da c l a s s e  

d o m i n a n t e  p r e t e n d e u  r e a l i z a r  a i g u a l d a d e  (o d i r e i to  

a r i s t o c r á t i c o  b a s e i a - s e  na d e s i g u a l d a d e  de  s a n g u e  e b e r ço ) ,  

n e m  o 'd i r e i t o  b u r g u ê s '  (q u e  é c r i t i c a d o  c o m  r a z ã o )  r e a l i z o u  a 

i g u a l d a d e  q u e  p o s t u la  (a e le ,  e não  a to d o  D i r e i t o  c a b e  a 

c r í t i c a  de h i p o c r i s i a ) ,  m a s  e s t a b e l e c e u  a i g u a l d a d e ,  e m  

p r in c íp io ,  q u e  se  n e g o u  na p r á t i c a  ( d e v id o  à d e s i g u a l d a d e  de  

f o r tu n a ,  is to é, de c l a s s e  e de p o s i ç ã o  s o c i a l )  - o q u e ,  do u tro  

l a d o ,  só p o d e  s e r  c o n s e g u i d o  m e d i a n t e  a c o n t e s t a ç ã o ,  em  

n o m e  de p r i n c í p i o s  q u e  não  s ã o  m e n o s  j u r í d i c o s  - os d i r e i t o s  

p o s t e r g a d o s ,  c o n s c i e n t i z a d o s  e r e i v i n d i c a d o s  e m  luta  de  

c o n q u i s t a s  g r a d u a i s  p e l o s  q u e  s o f r e m  o p r o c e s s o  e s p o l i a t i v o  e 

o p r e s s o r .  F i n a l m e n t e ,  o tex to  c o m p l e t a  o p a r a l o g i s m o ,  q u a n d o  

vê c o m o  e x t i n ç ã o  do D i r e i t o  ( s u p o s t a m e n t e  p o s t u l a d o r  de u m a  

i g u a l d a d e  i l ó g ic a ,  a s e r  d e s m e n t i d o  p e l o s  f a t o s  in d i v i d u a i s  e 

s o c i a i s ) ,  na s o c i e d a d e  i g u a l i t á r i a ,  o q u e  é a c o n s u m a ç ã o ,  

r e p i t a m o s ,  da i g u a l d a d e  j u r í d i c a ,  não  m a i s  f o r m a l ,  a b s o r v e n d o  

as  d i f e r e n ç a s  in d i v i d u a i s  ( a p t i d õ e s )  e d e l i n e a n d o  o l i m i te  

e x t r e m o  e u tó p ic o  de  r e a l i z a ç ã o  do D i r e i t o ,  p a r a  a l é m  do  

' h o r i z o n t e  rest r i to '  do D i r e i t o  b u r g u ê s . " 22

Este é um dos exemplos citados por Lyra Filho dos 

paralogismos encontrados na obra da Marx em relação ao uso do 

termo Direito. Outros poderiam ser citados, como por exemplo na

22 Idem,  ibidem.  p. 96.
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sua análise dos Direitos Humanos, que trataremos mais adiante, 

por enquanto continuemos com o levantamento das dificuldades na 

abordagem dialética da obra de Marx feita pelo nosso autor.

As dificuldades cronológicas,  apontadas por Lyra Filho na 

obra de Marx, dizem respeito principalmente a todo o debate 

existente em torno da divisão da obra marxiana em dois períodos, 

o da juventude e o da maturidade; sendo que no primeiro teríamos 

uma influência fundamentalmente filosófica, em contraste com a 

fase da maturidade, de caráter "científico".

Ora, esta problemática tem sido repetidas vezes colocada em 

questão como uma alternativa falsa, já que nem no jovem Marx 

encontra-se uma produção simplesmente "especulativo-filosófica", 

nem no Marx da maturidade temos um cientificismo que renega 

sua filosofia dialética. A desmistificação da supostamente 

conflitiva relação entre o marxismo ciência e a filosofia, foi tratada 

já na primeira metade deste século23 com devido cuidado pelo 

filósofo alemão Karl Korsch (1886-1961)  na sua obra Marxismo e 

Filosof ia,  na qual o autor analisa o empobrecimento da produção 

de Marx feita pelos "epígonos". Estes, convertendo a teoria em 

doutrina oficial, denominada "marxismo científico", operaram seu 

empobrecimento e estagnação; utilizando-a para justificar as 

ações dos aparelhos burocrático-repressivos do partido, cada vez 

mais distantes de práticas revolucionárias até o desfecho recente 

por todos conhecido.

23 O t raba lho a que nos re fer imos foi publ icado pela pr imei ra vez em 1923 .
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Porém, como nos lembra o autor citado, também Marx e 

Engels se defenderam sempre contra a idéia de que seu 

"socialismo científico" seguia sendo uma filosofia; mas é possível 

afirmar com ajuda das fontes, que para os revolucionários Marx e 

Engels, a oposição à filosofia teve um significado completamente 

diferente ao que teve no marxismo vulgar posterior. Nada mais 

longe das intenções de Marx e Engels do que uma adesão à 

investigação científica pura, sem pressupostos e situada para 

além das classes, apregoada em definitiva pela maior parte dos 

marxistas da Segunda Internacional. O "socialismo científico" de 

Marx e Engels encontra-se numa contradição ainda mais aguda 

com as ciências puras da sociedade burguesa (economia, história, 

sociologia, etc.) do que em relação à filosofia.24

Assim, Lyra Filho vai subestimar essa divisão da obra de 

Marx afirmando que:

" . . . n u n c a  h o u ve  um M arx ,  f e i t o  b lo c o  de  m á r m o r e ,  n e m  dois, 

c om  o p r i m e i r o  a ’ p r e p a r a r '  o s e g u n d o  e, s im  um só h o m e m ,  

q u e  a t r a v e s s a ,  de u m a  p o n ta  a o u tra ,  a e x i s t ê n c i a ,  b u s c a n d o  a 

v e r d a d e ,  a n o t a n d o  i n t u i ç õ e s ,  d e s e n v o l v e n d o  i d é i a s ,  e m  g ir o s  

q u e  c o m p õ e m  a s ua  p ró p r ia  e s p i r a l  a s c e n d e n t e .  Po r  is to  

m e s m o ,  os t e m a s ,  as  t e s e s  v ê m  e v o l ta m ,  sob  d i v e r s a s  

e l i m i n a ç õ e s  e em  f o r m a s  c o n t r a d i t ó r i a s ,  m a s  não  i n c o m p a t í v e i s  

- s e  r e t o m a r m o s  o f io da m e a d a ,  p a r a  t e n t a r  m o s t r a r  c o m o  

u m a s  r e e n q u a d r a m  as  o u t r a s  e,  m e s m o  q u a n d o ,  e v e n t u a l m e n t e ,

24 Cfr.  KO RSC H,  Karl .  M a r x i s m o  y F i l o s o f i a .  Barcelona:  Ar iel ,  1978 .  p. 10 3 -1 04 .
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a s s u m e m  a p a r te  c o m o  t od o ,  não  se i n u t i l i z a m ,  e n q u a n t o  

p a r t e ,  e s c l a r e c i d a  e m  c a m i n h o . " 25

E n t ã o ,  e " d e s te  ponto  de v is ta ,  M a r x  t a n t o  p o d e  e s t a r  ce r to  e 

f e c u n d o  n e s t e  ou n a q u e l e  p e r í o d o ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d as  

d a t a s  ' e v o l u t iv a s ' ,  j á  q u e  a v a l i d a d e  ou i n v a l i d a d e  d a s  t e s e s  

não  é q u e s t ã o  de c r o n o l o g i a . " 26

A grande preocupação que aparece implícita em toda a obra 

de Lyra Filho, como já dissemos, é a de manter devida distância 

com os marxismos "oficiais", em que ele inclui todos os 

"marxistas". É por isso que ele se posiciona como "não-marxista", 

uma atitude que define como oposta aos anti-marxismos, e que, ao 

mesmo tempo, o resguarda do empobrecimento e infradialetização 

anti-humanista e cientificista da interpretação dominante de Marx 

na sua época. Esta, rejeitando qualquer vestígio da "influência 

metafísica do hegelianismo do jovem Marx", converte sua obra 

numa trama de determinações fatais produto dos aparelhos de 

Estado. Eis a crítica que Lyra Filho faz também da abordagem 

althusseriana27.

25 LYRA F ILHO,  Rober to .  Kar l ,  m e u  a m i g o . . . ,  op. ci t . ,  p. 36.
26 CHAUÍ ,  Mar i lena .  As Novas A l terna t ivas da Pol í t i ca.  F o l h e t i m  da F o lh a  de Sã o  P a u lo .  
1 0 / 1 0 / 8 2 ,  p. 8. Cit.  por LYRA F ILHO,  Roberto.  Kar l ,  meu amigo . . . ,  op. ci t . ,  p. 33.
27 Segundo Lyra Fi lho, “ap es ar  de todas as d i ferenças superf ic ia is de fundamentação ,  o 
al thusser ianismo,  como o Diamat ,  o marxismo clássico,  t rans formado em pí lulas de 
estal inismo (e s imi lares) ,  acabam convergindo no r e s u l t a d o  e s u b s t r a t o  de combate a Hegel  
e cast ração  da dia lét ica .  O f rancês  ant i -humanista,  de sd ia le t i zan te  real iza a mesma  
o p e r a ç ã o  f i n a l ,  que polar izou o marxismo â la ru s s e ,  pseudo-humanista,  pseudo-d ia lé t ico  e 
esta tó la t ra :  -são  a m b o s  t ra ições  a Marx.  E a ident idade a que chegam essas duas  
ver tentes an t i -marxianas  do marxismo - ident idade no efei to,  como evidência da idade nos 
empanamentos ideológicos,  for jados para jus t i f i cá- lo  - é, segundo Marx,  um cr i tér io  
decisivo para aval iar  o alcance das propostas,  já que a praxis,  nele,  é a pedra de toque da 
teor ia ,  e não v ice -versa .  Marx era um tipo de pragmát ico,  só separáve l  do pragmat ismo  
capi ta l is ta de James (o t im e  i s  m o n e y  f i losóf ico)  p e la  d i a l é t i c a ,  na qual se fundem,  ao 
invés de se perderem no mecanicismo das dete rminações ,  a prát ica  da teoria e a teor ia  da 
prát ica.  Ev identemente,  o resul tado que mencionamos (unindo o Diamat  e o 
al thusserian ismo) é aquele social ismo despót ico - a cont rad ição em termos,  re fe r ida  por  
Bloch. Al thusser ,  tanto quanto os marxistas do D i a m a t ,  de fende e mantém o autor i tar ismo  
(embora de forma as tuc iosa,  soler te e d is fa rçada) .  Assim é que, nas suas própr ias cr í t i cas
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Deste modo, Lyra Filho carateriza seu posicionamento nos 

seguintes termos:

" . . . p r o c e d e n d o  l i v r e m e n t e ,  no d i á l o g o  c o m  Marx ,  e s t o u  mais 

próximo d e l e . . .  q u e  os m a r x i s m o s ,  de vez  q u e ,  n ão  só p e l o s  

s e u s  f u n d a m e n t o s  f i l o s ó f i c o s  e p r o t e s t o s  c o n t i n u a d o s ,  m a s  

pe lo  p ró pr io  ro te i r o  do t r a b a l h o  i n t é l e c t u a l  m a r x i a n o ,  e le  vai  

f a z e n d o  t r i a g e n s  c r í t i c a s ,  e não  a r q u i v a m e n t o  de  um m o n t e  de  

er ro s ,  só e r ro s ,  p r e c e d e n t e s ,  nos s e u s  a n t e c e s s o r e s  f i l o s ó f i c o s  

e c i e n t í f i c o s .  B a s t a  ver  por e x e m p l o ,  c o m o  d i r ig e  a ' c r í t i c a  da  

e c o n o m i a  p o l í t i c a '  - o n d e  s i m u l t a n e a m e n t e  r e j e i t a ,  e m  p ar te ,  e, 

e m  p ar te ,  a p r o v e i t a  as  c o n c e p ç õ e s  a n t e r i o r e s  -e  no t r a t a m e n t o  

de H e g e l -  e m  r e l a ç ã o ,  i n c lu s iv e ,  à d i a l é t i c a ;  po is ,  no i n s ta n te  

m e s m o  e m  q u e  a f i r m a  a s u a  c o n c e p ç ã o  c o m o  " r ev er so  da  

h e g e l i a n a " ,  M a r x  não  e s q u e c e  de a c e n t u a r ,  q u e  é d i s c í p u l o  do  

g r a n d e  i d e a l i s t a ,  q ue ,  n e s t e ,  a s eu  ver,  as  ' f o r m a s  g e r a i s  do 

d e s e n v o l v i m e n t o ' ,  na d i a l é t i c a ,  j á  p o d e m  s e r  e n c o n t r a d a s ,  'e m  

to d a  s u a  a m p l i t u d e ' ;  e - m a i s -  q u e  e l a s  e s t ã o  a f i r m a d a s ,  a l i ,  

'c o m  to d a  c o n s c i ê n c i a ' ,  e não  c o m o  a c e r t o  c a s u a l . " 28

ao modelo autor i tár io de organização  do PCF,  ele se apressa  a ressa lvar  que não pre tende  
a l t e r a r  o “central ismo" que denomina de “democrát ico",  mas permanece autor i tár io  
(A L T H U S S E R ,  Louis.  Q u i  ne P e u t  D u r e r  d a n s  l e  PC.  Par is:  Mas pero ,  1978 .  p. 123 )  o que 
ofende a democrac ia ,  o social i smo e Marx s imultaneamente ( S I N G E R ,  Paulo.  A p r e n d e r  
E c o n o m i a .  São Paulo: Brasi l i ense,  1983 .  p. 1 5 7 - 1 8 3 ) .  Além disto,  em Al thusser ,  a 
dominação  da praxis pelo part ido e pelo governo - isto é, pelos instrumentos de cont role e 
coer ção ,  inclusive es ta ta l  - não é menos clara no seu teor  burocrát ico e repress ivo,  
pesando  sobre os t ra ba lha dores .  Ao invés de precon izar ,  como queria Marx,  o 
desmante lamento  do aparelho es ta ta l ,  em benef ic io  da r es  p ú b l i c a  autoger ida pelos que 
t raba lham,  Al thusser segue o modelo de Lênin (com a el iminação stal inista do 'poder  dual ' ,  
para c o n t r o l e  do Estado e Part ido,  p e l a s  m a s s a s ,  a lmejado por Lênin.  Noutras pa lavras ,  o 
'social ismo'  de Estado,  que enr i jece e trai ,  não só Marx,  como,  até certo ponto,  o próprio  
Lênin,  não chega nunca à soc iedade  sem classes e sem Estado ,  pois é o b s t r u í d o  pelo 
poder  que diz  real i za r  a ' t ransição '  interminável .  O que ocorre em Al thusser ,  é que ele nos 
está querendo,  a p r e t e x t o  de an t i -dogmat ismo,  passar  o velho e desmoral i zado conto do 
vigár io stal inista (muito d is fa rç ada me nt e ) .  V e ja - se ,  a propósi to o texto i n  A p a r e l h o s  
I d e o l ó g i c o s  de E s t ad o .  Lisboa: Presença ,  1974.  p. 34." Cfr .  o texto:  Humanismo Dialét ico.  
D i r e i t o  e A v e s s o .  Brasí l ia ,  Ano I I ,  No. 3. Janei ro-Julho de 1983 ,  p. 79 ,  nota 332.
28 LYRA F ILHO,  Roberto.  Kar l ,  m e u  a m i g o . . . ,  op. ci t . ,  p. 3 3 -3 4 .
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Esta atitude de Lyra Filho, de ler Marx não a partir dos 

moldes tradicionais -segundo os quais, a doutrina de Marx seria 

uma doutrina de direito natural para uns, ou uma ciência da 

sociedade, no mais puro estilo positivista, para outros-, mas de 

procurar na sua obra os diversos aspectos de afirmação, negação 

e negação da negação, neste caso, do Direito, o leva a re ía t iv izar  

o problema das fases na obra de Marx; marcando assim, um 

distanciamento principalmente das leituras do marxismo 

cientificista, também conhecido como marxismo ortodoxo ou 

dogmático, que paralisaram o avanço na tarefa que este se 

propusera levar a cabo: desentranhar a estrutura da vida real 

como um complexo jogo de determinações recíprocas entre, por 

exemplo, infraestrutura e superestrutura, liberdade e necessidade, 

consciência e determinação. Relações estas de caráter dialético, 

que perdem todo seu sentido quando abordadas tanto na 

perspectiva jusnaturalista quanto na positivista.

Neste sentido, é que a leitura dialética da obra de Marx, 

proposta por Lyra Filho, procura o enriquecimento e 

problematização de temas que, de outro modo, são abordados ora 

de maneira abstrata - metafísica, ora de maneira determinista - 

mecanicista.

Como bem entende Lyra Filho:

" Q u a n d o  a b o r d a m o s  Marx ,  do p o n to  de v is ta  d i a l é t i c o ,  o q u e  

e m e r g e  é a c o m p e n e t r a ç ã o  dos  c o n t r á r i o s ,  de tal  s o r te  q u e  - 

por  e x e m p l o  - a c o n c e p ç ã o  de h o m e m  c o m o ,  e s s e n c i a l m e n t e ,
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l i b e r d a d e  ( c o n c e b i d a  e n q u a n t o  p o t e n c i a l  de  l i b e r f a ç ã o ,  na  

pra xis ,  e m  q u e  c u m p r e  d i n a m i z á - l a )  não  é de n e n h u m  m o d o  

i n c o m p a t í v e l  c o m  a v i s ã o  do 's e r  h u m a n o '  e a s u a  e x i s t ê n c i a  

h i s t ó r i c a  e n t ã o  c o n c e b i d o s ,  n ão  c o m o  c a b i d e  d a s  r e l a ç õ e s  

s o c i a i s ,  p o r é m  c o m o  lu g a r  da c o n s c i e n t i z a ç ã o  d e s s a s  r e l a ç õ e s ,  

q u e  o c o n d i c i o n a m ,  s e m  a c a c h a p a r - s e  e m  ' d e t e r m i n a ç õ e s '  

m e c â n i c a s .  A s s i m  é q u e  se p o d e r i a m  q u e b r a r  os e lo s  da  c a d e i a  

de  in f lu xo s  e m o d e l a g e n s ,  q u e  nos  e n f o r m a m ,  para  nos  

r e c r i a r m o s ,  l i vres,  e m  o u t r a s  f o r m a s ,  s u p e r a d o r a s .  N e s s a  

t a r e f a  c o l e t i v a ,  o H o m e m  se  d e s i d e o l o g i z a  g r a d u a l m e n t e ,  

b u s c a n d o  o p r o c e s s o  de d e s a l i e n a ç ã o  q u e  c o m p o n h a  o 

f r a g m e n t o  p o s s í v e l ,  a c a d a  i n s t a n t e ,  do H o m e m  T o t a l . " 29

Lyra Filho resume então, o problema das fases na obra 

marxiana, afirmando que:

" P a r a  um v e r d a d e i r o  e s t u d o  d i a l é t i c o ,  p o r ta n to ,  no c a m p o  d a s  

r e l a ç õ e s  e n t r e  M a r x  e o D i r e i to ,  é p r e c i s o  s u b o r d i n a r  a s i m p l e s  

c r o n o l o g i a  a o s  p a d r õ e s  de a f i r m a ç ã o ,  n e g a ç ã o  e n e g a ç ã o  da  

n e g a ç ã o  do n ú c l e o  j u r í d i c o  p e r m a n e n t e ,  p o n d o  as  f a s e s ,  

e t a p a s  ou p e r í o d o s  n u n c a  e s t a n q u e s ,  d e n t r o  da p e r s p e c t i v a  

t e m á t i c a  d i a l e t i z a d a .  Só  a s s i m  é d a d o  c o r r ig i r  o s i m p l i s m o

29 LYRA F IL HO,  Rober to .  Kar l ,  m e u  a m i g o . . . ,  op. ci t . ,  p. 3 6 - 3 7 .  Como nos lembra Lyra  
Filho, " também o processo  de a l i e n a ç ã o  pode ser pensado ,  a part i r  duma dialét ica em que 
se compenet ram as visões ant i tét icas,  a t r ibuídas a Hegel  e Marx I contra Marx I I .  ( . . . )  
Neste contexto,  a contr ibuição hegel iana,  da a l i enação como um processo  
d es ca ra c te r i z ad o r  do homem e a procura de um ' regresso '  a si mesmo ( . . . )  não é de nenhum 
modo,  incompat ível  com o pos ic ionamento,  aparen tem ent e  ant inômico,  da a l i enação ,  noutro  
ângulo,  para ser  observada  como 'processo histór ico objet ivo,  mediante o qual ,  na 
sociedade mercant i l  e especia lmente o capi ta l ismo,  as fo rças produt ivas e as re lações  
sociais to rn am- se ,  à base da divisão do t raba lho e da sociedade  em classes,  fo rças  
exter io res que dominam e esmagam os homens'  ( . . . )  O lado objet ivo não exclui o subjet ivo,  
assim como o processo  histór ico e global  não el imina o intercâmbio de sujei tos individuais e 
colet ivos nele imersos e o redi recionamento  dos episódios ali insertos.  O que sustenta o 
núcleo da obra marxiana é a ver i f icação  de que 'a consciência s o z i n h a  não tem  
est r i tamente  nenhuma impor tância ' ,  mas por outro lado,  o p rocesso global  mesmo se 
compõe de ' t re s  elementos:  força produt iva,  posição social  e consciência '  (Marx ,  O e u v r e s ,  
p. 1063) ;  e, em s ín tese ,  que,  na d ia lét ica histór ica,  'as ci rcunstâncias fazem os homens,  
tanto quanto es tes produzem as c i rcunstâncias”. In: LYRA F ILHO,  Roberto.  Kar i ,  m e u  
a m i g o . . . ,  op. cit . ,  p. 3 6 -3 7  (nota de rodapé) .
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g r o s s e i r o  e e r r ô n e o ,  t ã o  c o m u m  na b i b l i o g r a f i a  m a r x i s t a  e 

m a r x o l ó g i c a ,  de  e s q u e m a t i z a r  as a m p u t a ç õ e s  no c o n ju n to :  o 

M arx  i f i ló s o f o ,  a f i r m a r i a  o ju r í d i c o ;  o M a r x  II, " c ie n t i s ta " ,  

n e g a r i a  o D i r e i to ,  c o n s i d e r a d o  puro v e í c u l o  e s t a t a l  de  

d o m i n a ç ã o  ( e m  q u e  p e s e m  t o d a s  a s  c o n t r a d i ç õ e s  do 

o r d e n a m e n t o  l e g i s l a t i v o  e a " i n f l u ê n c i a  de  re to rn o"  d e s t a  

" s u p e r e s t r u t u r a "  s o b r e  a "base" ) ;  e, p a r a  a c o m p l e t a  d is to r ç ã o ,  

a i n d a  se  p r o c u r a  c a n c e l a r  a n e g a ç ã o  da n e g a ç ã o  do D ir e i t o ,  

que ,  no M a r x  II, é m a i s  do q u e  p r e s e n t e  - é c l a m o r o s a . . . " 30

Outro problema que Lyra Filho menciona na abordagem das 

complexas relações entre Marx e o Direito, é o que denomina como 

"dificuldades psicológicas", referidas à personalidade do filósofo 

alemão que, sendo filho de advogado e tendo-se formado também 

em Direito, afastou-se logo das concepções do Direito dominantes 

na sua época, para aparentemente negá-las em bloco como se não 

existisse outro Direito além do concebido na medida das classes 

dominantes.

Mas, como bem esclarece Lyra Filho:

" E s s e  t r a ç o  m a n i q u e í s t a  e x is te  e m  M a r x  e r e g r e s s a ,  a 

e s p a ç o s ,  nas  s u a s  i d é i a s  j u r í d i c a s ;  m a s  não  é cer to ,  n em  

g e n e r a l i z á - l o  c o m o  h o s t i l i d a d e  p e r m a n e n t e  ao D i r e i t o  e à 

J u s t i ç a ,  n e m  por  isso ,  s u p r i m i r  a r e a ç ã o  v á l i d a  e fo r te ,  que,  

c o m  não  m e n o r  f r e q ü ê n c i a ,  e m e r g e ,  no s eu  p o s i c i o n a m e n t o  e 

nas  s u a s  i d é i a s ,  de t o d a s  as  f a s e s .  Q u a n d o  e l e  c o n c e b e  as  

r e i v i n d i c a ç õ e s  s o c i a l i s t a s ,  no â m b i t o  p r á t i c o - p o l í t i c o ,  s ão  as  

p a l a v r a s  D i r e i t o  e J u s t i ç a  q u e  i n e v i t a v e l m e n t e  v o l ta m  ao seu  

e s p í r i t o  e sua  p e n a .  E, t o d a  vez  q u e  t e m e  v ê - l a s  c o n f u n d i d a s

30 LYRA F IL HO,  Rober to .  Kar l ,  meu a m i g o . . . ,  op. ci t . ,  p. 3 9 - 4 0 .
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c o m  o 'd i r e i to '  c o r r u p to  e a J u s t i ç a  d e g e n e r a d a ,  c o b r i n d o  c om  

v e r b o r r a g i a s  h i p ó c r i t a s  as  p io r e s  s a f a d e z a s ,  a p r e s s a - s e  a 

d i s t i n g u i r  b em  c l a r a m e n t e  o a l c a n c e  e s e n t i d o  e m  q u e  se  

p e r m i t e  e m p r e g a r  os t e r m o s  d e s g a s t a d o s  p e la  i n f l a ç ã o  

i d e o l ó g i c a . . . " 31

A permanente preocupação de Marx na sua época, entende 

Lyra Filho, era a de evitar que o seu "socialismo científico" se 

confundisse com os discursos palavrosos e retóricos dos 

socialismos "burgueses". Todavia, o ataque de Marx ao Direito, se 

bem entendido, não era dirigido a todo o Direito, senão, como 

consta no Manifesto do Partido Comunista, contra "vosso direito,' 

que é apenas a vontade de vossa classe erigida em lei"32. Assim, 

nas palavras de Lyra Filho, encontra-se em Marx:

" . . . u m a  e t e r n a  a m b i g ü i d a d e ,  u m a  f r e q ü e n t e  o s c i l a ç ã o ,  um i r -e -  

vir e n t r e  a f i r m a ç ã o  e n e g a ç ã o  de c e r t o  d i r e i t o ,  às  v e z e s  in f la d o  

e m  n e g a ç ã o  do D i r e i t o  t o u t  court ,  q u e ,  e n t r e t a n t o ,  se  re ve la ,  

m e n o s  c o m o  u m a  q u e s t ã o  de  p r in c íp io ,  do q u e  c o m o  re f l ex o  e 

v e s t í g i o  d a s  d e c e p ç õ e s  e s t u d a n t i s .  D a  m e s m a  f o r m a ,  não  

p a r e c e  d e s c a b i d o  r e a l ç a r  a p r e s e n ç a  d e s t a  o b s t r u ç ã o  

p s i c o l ó g i c a  ( a s s i m  c o m o  u m a  e s p é c i e  de ’ m i s a n t r o p i a ' ,  q u e  se  

n e g a s s e  a o m b r e a r  c o m  os s e t o r e s  ' j u r íd ic o s '  da s o c i e d a d e ) ,  

q u a n d o  é um v e r d a d e i r o  e p ró pr io  m a r x i s t a ,  da e s t a t u r a  de  

T h o m p s o n ,  q u e m  nos p õ e  e m  g u a r d a  c o n t r a  o e s q u e m a t i s m o  de  

t o d a  a r e d u ç ã o  do D i r e i t o  ao seu  a s p e c t o  s u p e r e s t r u t u r a l . . . " 33

31 Idem,  ibidem, p. 41 .
32 MARX,  Karl;  ENG ELS,  Fr iedr ich.  M a n i f e s t o  do P a r t i d o  C o m u n i s t a . 2a.  ed. ,  Pet rópol is:  
Vo zes .  1988 ,  p. 83.
j3 LYRA F ILHO ,  Roberto.  Karl ,  meu am igo . . . ,  op. ci t . ,  p. 42.
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Porém, como ressalva Lyra Filho, "as relações ambíguas  

entre Marx e as palavras Direi to e Justiça, como projeção de um 

constante ressentimento com os seus antigos e poeirentos  

professores e a host i l idade  aos 'socia lis tas '  palavrosos, não é, 

entretanto, o único obstáculo, de ordem psicológica, com o qual  

f icamos às voltas, na análise das idéias marxianas"34. Tem-se  

também que se considerar as caraterísticas pessoais do gênio 

marxiano, a efusividade com que dirigia as críticas contra seus 

adversários, e até certa arrogância, o que fazia com que, segundo 

Leandro Konder:

"Marx ,  q u e  t in h a  um t e m p e r a m e n t o  i r r i ta d iç o ,  que  se  

e n c o l e r i z a v a  c o m  c e r ta  f a c i l i d a d e  nos  d e b a t e s ,  q u a n d o  e ra  

o b r i g a d o  m u i t a s  v e z e s  a d is c u t i r  c o m  i n t e r l o c u t o r e s  que  não  

lhe  i n s p i r a v a m  n e n h u m  r e s p e i to ,  foi  l e v a d o ,  e m  d e t e r m i n a d a s  

o c a s i õ e s ,  a f o r m u l a r  j u í z o s  p e r e m p t ó r i o s ,  c a t e g ó r i c o s ,  

c o n c l u s i v o s ,  a r r o g a n t e s ,  m e s m o  e m  s i t u a ç õ e s  nas  q u a is  a 

p r u d ê n c i a  c i e n t í f i c a  p e d i a  c a u t e l a . " 35

Então vemos que em Marx, "por um lado subsiste a 

originária 'desilusão' com o Direito (o Direito tal qual era 

distorcido, em ideólogos, professores e doutr inadores do 

'soc ia l ismo ' vazio, dos quais Marx se queria dist inguir,  

peremptor iamente. E isto conduzia o pensador a paralogismos,  

osci lações, exageros unilaterais e destrutivos, assim af ina l

34 Idem,  ibidem, p. 43.
35 KONDER,  Leandro.  O F u t u r o  da F i l o s o f i a  da P r a x i s .  O p e n s a m e n t o  de M a r x  no s é c u l o  
XX! .  Rio de Janei ro:  Paz e Te r r a ,  1992.  p. 27.
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impedindo que captasse o ju r íd ico  em sua total idade e movimento  

dialético, juntando, no processo, as antíteses do 'd ireito '  da 

classe dominante, seus mores dominadores, e do direito surgindo  

no c lamor dos espol iados e oprimidos, embora chegasse, nada 

obstante, ao l im iar  daquela dia lét ica forma de ver o processo,  

incorporando, em parte, à anál ise da legalidade capital is ta e 

burguesa, a importância dos frutos de uma pressão ju r íd ica da 

ju r id ic idade  legít ima dos trabalhadores. Mas po r  outro lado e 

também com não pequena freqüência, os seus juízos, referências  

e citações a adversários e até amigos entregavam-se, decerto, a 

emoções e sentimentos, como a zanga repentina e, inclusive um 

amor e ódio al ternados ou combinados, no mesmo tempo e com o 

mesmo endereço.“36 como é o caso, anteriormente comentado, da 

relação de Marx com a obra de Hegel.

É importante ter presente esta problemática ao se tratar com 

muitas afirmações de Marx que, se reproduzidas literalmente, 

poderiam levar o intérprete a desentender o lugar e a função que 

certos autores, tratados por ele, realmente ocupam como 

antecedentes e premissas teóricas dos próprios textos marxianos.

Finalmente, a última dificuldade apontada por Lyra Filho, 

consiste no método utilizado pelo intérprete que analisa a obra de 

Marx. É possível observar dois extremos nesta questão: o primeiro, 

é a atitude ilusória do objetivismo, que pretende negar qualquer 

diálogo entre o leitor e os próprios textos; e no polo oposto estão

36 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  Kart ,  m e u  a m i g o . . . ,  op.  c í t ., p. 4 3 .
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as atitudes que Lyra Filho chama de "subjetivismos descarados" 

que, com o argumento de realizar a própria exégese dos trabalhos 

de Marx, o único que fazem é ventilar seus preconceitos,

Como bem aponta Lyra Filho, seria uma ilusão afirmar que é 

possível tratar o pensamento de um autor de maneira puramente 

objetiva, mas também devem ser evitados os reducionismos, que 

eliminam a possibilidade de incorporar o pensamento de 

determinados autores, por motivo de pertencer, por exemplo, a 

uma determinada classe social.

Desse modo, Lyra Filho propõe como saída um "meio termo", 

inspirado em Marleau Ponty, que se encontraria entre o 

objetivismo e o subjetivismo. Segundo este autor:

" . . . e n t r e  u m a  h is tó r ia  o b j e t i v a  da  f i l o s o f i a ,  m u t i l a n d o  os  

g r a n d e s  f i l ó s o f o s  do q u e  e l e s  s u s c i t a r a m  no p e n s a m e n t o  a l h e i o  

e c e r t a  m e d i t a ç ã o ,  d i s f a r ç a d a  e m  d i á l o g o ,  no q u a l  s e r i a m  

n o s s a s  as  p e r g u n t a s  e r e s p o s t a s ,  d e v e  e x is t i r  um m e i o  t e r m o ,  

e m  q u e  o f i l ó s o f o  de q u e m  se  f a l a  e o q u e  d is c o r r e  s o b r e  e le  

e s t ã o  a m b o s  p r e s e n t e s ,  e m b o r a  s e j a ,  a té  e m  p r in c íp io ,  

in v iá ve l ,  d e t e r m i n a r  a c a d a  i n s ta n te ,  o q u e  p e r t e n c e  a um e a 

o u t r o . " 37

Neste "meio termo" proposto por Marleau Ponty, Lyra Filho 

vai desenvolver então sua leitura da obra marxiana, refletindo com 

Marx e, se necessário, contra ele38, no intuito de encontrar nas

37 MARLEAU P O N T Y ,  Maurice .  É ío g e  de la P h i l o s o p h i e  e t  A u t r e s  E s s a i s .  Paris:  Ga l l imard,  
1967 .  p . 242.  Cit .  por Lyra Filho. Kar l ,  m e u  a m i g o . . . ,  op. c i t ., p. 48 .
38 Cfr .  CHAUi ,  Mar i l ena .  Cu l tu ra  e D e m o c r a c i a .  São Paulo: Moderna ,  1981.  p. 219.
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suas ocasionais idéias jurídicas o germe da sua proposta 

dialética.

2. Entre a af irmação e a negação do Direito: a busca de uma 

superação dialét ica.

O que Lyra Filho procura desvendar nas implicações 

jurídicas da obra de Marx, é a existência, nas diferentes fases e 

textos do autor, tanto da afirmação, negação, como também um 

esboço da negação da negação do Direito, isto é, uma superação 

dialética do impasse ao que se viu submetido o próprio Marx 

quando, ora afirmava o Direito de maneira idealista, como no caso 

da liberdade de expressão tratada na Gazeta Renana  -tendo aqui 

um caráter jusnaturalista-, ora o negava rotundamente, por 

exemplo na Ideologia Alemã,  onde o direito burguês é, em várias 

passagens, assimilado a todo Direito, preanunciando sua extinção 

com o advento da sociedade comunista.

Assim sendo, Lyra Filho cita algumas obras de Marx onde a 

síntese jurídica, isto é, a negação da negação do Direito, poderia 

começar a esboçar-se. É o caso, por exemplo, d'A Sagrada  

Família, onde nosso autor observa:

" . . . u m  p a s s o  n o tá v e l ,  no s e n t i d o  de c o n s i d e r a r  o D i r e i to ,  c o m o  

f e n ô m e n o  p e c u l i a r  da d i a l é t i c a  da J u s t i ç a ,  e in s e r i r  o d i r e i t o  

di to  posi t ivo  (aq u i  e q u i p a r a d o  às  n o r m a s  c o s t u m e i r a s  e l e g a i s  

da c l a s s e  e g r u p o s  d o m i n a n t e s )  c o m o  p a r te  d e s t a  m a i s  a m p l a
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v i s u a l i z a ç ã o .  A s s i m ,  t a n t o  a J u s t i ç a  é c o l o c a d a ,  não  no â m b i t o  

d a s  i d é i a s  'p u r a s '  m a s  no p a n o r a m a  c o n c r e t o  da h is tó r ia  e d a s  

l u ta s  s o c i a i s ,  c o m o  e la  s i m u l t a n e a m e n t e  se  a r t i c u l a  ao  

p r o c e s s o  j u r í g e n o  e vai  c r i s t a l i z a r - s e  e m  n o r m a s  c o s t u m e i r a s  

ou l e g a i s  da c l a s s e  e g r u p o s  r e g e n t e s .  N is to ,  p r e s s i o n a d a  p e lo  

c l a m o r  dos  d o m i n a d o s .  Aí ,  e n t ã o ,  s u r g e  c o m o  im p u l s o  

n o m o g e n é t i c o ,  r o m p e n d o  os o r d e n a m e n t o s  a s s e n t a d o s ,  p a r a  

s u b s t i t u í - l o s  por o u t ro s ,  de  m a i s  la rg o  c o n t e ú d o  - e r e p r e s e n t a ,  

p o r ta n to ,  um p r o g r e s s i s m o  j u r í d i c o ,  em  t e r m o s  a m p l o s ,  o n d e  o 

m o d e l o  ' r a c i o n a l '  já  ba ixa  à t e r r a  e s e u s  c o n f l i t o s  r e a i s . " 39

Porém, Lyra Filho também faz questão de esclarecer que, no 

texto mencionado, não podem ser precisamente delineadas

" . . . a s  c a t e g o r i a s  m e d i a d o r a s  do i n t e r c â m b i o  e n t r e  o ' i d e a l '  do  

j u s to ,  c o m o  p r o j e ç ã o  d a s  r e i v i n d i c a ç õ e s  d a s  c l a s s e s  e g ru p o s  

a s c e n d e n t e s ,  e a s i t u a ç ã o  do p r o c e s s o .  N e s t a s ,  é q u e  

a p a r e c e m  os í n d i c e s  d a s  v i c i s s i t u d e s  e s t r u t u r a i s ,  o b á s i c o  

m o d o  de p r o d u ç ã o ,  s u a s  d i v i s õ e s  c l a s s í s t i c a s  e a 

W e c h s e l w i r k u n g ,  a a ç ã o  de  t r o c a s  r e c í p r o c a s  e n t r e  a f o r m a ç ã o  

' s u p e r e s t r u t u r a l '  ( c o s t u m e s  e le is  da c l a s s e  e g ru p o s  

d o m i n a n t e s )  e o i m p u l s o  ' i n f r a - e s t r u t u r a l '  q u e  m o d e l a  a q u e l e  

m e s m o  ' i d e a l '  de  J u s t i ç a ,  c o n f o r m e  a s i t u a ç ã o  d a s  c l a s s e s  e 

g r u p o s  e s p o l i a d o s ,  o p r i m i d o s ,  e m  s ua  fo r ç a  l i b e r t a d o r a .  T o d o  

e s t e  e l e n c o  é q u e  t e r i a  o c o n d ã o  de  s i tu a r ,  e x a t a m e n t e ,  a q u e l e  

sur to  a b r a n g e d o r  da J u s t i ç a ,  c o n d i c i o n a d a  a o p e r a ç ã o  e 

a c i d e n t e s ,  no m o v i m e n t o  q u e  M arx  d e s c r e v e  c o m o  

' a l a r g a m e n t o '  c o n s t a n t e  do D i r e i t o . " 40

39 Idem,  ibidem, p. 75.
40 Idem,  ibidem, p. 76.
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Em síntese, pode-se apreciar aqui, como já em Marx a 

dialética concreta do Direito começa a ser identificada dentro do 

processo histórico-social, e em decorrência disto, as normas não 

se desvinculam da Justiça -concebida agora não como uma idéia 

metafísica nem como um discurso ideológico- nem o Direito é 

entendido unicamente como sinônimo da ordem jurídica da classe 

dominante; senão que ambos, Direito e Justiça, são captados 

como produto do devir histórico e da situação concreta das lutas 

de grupos e classes sociais nele desenvolvidas. Como bem nos 

lembra Lyra Filho:

" M a rx  m e s m o  q u e r i a  q u e  as  p e s s o a s  t i r a s s e m  a id é ia  do D i r e i t o

da c a b e ç a ,  p ara  v ê - io  d e n t r o  da H i s t ó r i a " 41

Outro exemplo analisado por Lyra Filho, é o encontrado na 

Crítica do Programa de Gotha42. Conforme vimos acima, entende 

nosso autor que, nesta abordagem do Direito feita por Marx, o 

mesmo não desaparece mas se realiza na comunidade ideal, onde 

o direito dito positivo se extingue, mas subsistem certo tipo de 

normas organizacionais, que Marx não qualifica de jurídicas, pela 

previa identificação que este tinha feito do Direito com as normas 

das classes dominantes.

Ainda na obra em análisse, observa Lyra Filho que:

41 Idem,  ibidem. p. 89.
42 Ver  p. 8 0 -8 3 .
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" M a rx  a p r e s e n t a  e c o n f u n d e  a a f i r m a ç ã o  do D i r e i t o  ( s e m  lhe dar  

e s t e  n o m e ,  q u e  e n t r e t a n t o ,  r e e m e r g e  n o u t r o s  e s c r i t o s  da  

m e s m a  f a s e ) ,  a n e g a ç ã o  do D i r e i t o  (qu e ,  p a r a  is to , é r e d u z i d o ,  

en p a s s a n t  e a r b i t r a r i a m e n t e ,  ao  m o d e l o  do D i r e i t o  b u r g u ê s )  e 

a n e g a ç ã o  da n e g a ç ã o  do D i r e i t o  ( e n q u a n t o  é, por f im ,  o d i r e i t o  

b u r g u ê s  q u e  f i c a  n e g a d o  e, t o d a v i a ,  a p e n a s  a f im  de q u e  

p r e v a l e ç a  u m a  i g u a l d a d e  j u r í d i c a  de t r a t a m e n t o ,  d e p o i s  de  

e x t in ta s  as d e s i g u a l d a d e s  s o c i a i s  e a b s o r v i d a s ,  c o m o  

i r r e l e v a n t e s ,  as  d i f e r e n ç a s  p e s s o a i s  - n e s t e  c a s o  in c o r p o r a n d o ,  

t r a n s m u d a n d o  e r e e n q u a d r a n d o ,  n u m a  i g u a l d a d e  j u r í d i c a  m a i s  

a v a n ç a d a ,  a i g u a l d a d e  m e s m a ,  q u e  a b u r g u e s i a  in s t i tu iu  e m  

p r in c íp io ,  c o n t r a  os a r i s t o c r a t a s ,  e d e s t r u i u  na p r á t ic a ,  p a r a  

m a n t e r  os s e u s  p r iv i l é g io s  c o n q u i s t a d o s ,  c o m o  nova  c l a s s e  

d o m i n a n t e .  D o n d e  um D i r e i t o  ' a l a r g a d o ' ,  p a r a  e m p r e g a r  a 

e x p r e s s ã o  d 'A  S a g r a d a  F a m í l i a .  M a s  e s t a  n e g a ç ã o  da n e g a ç ã o  

p e r m a n e c e  um b o c a d o  c o n f u s a ,  c o m o  d i a l é t i c a  do D i r e i t o ,  

d ev id o  ao t e i m o s o  e n f o q u e ,  e m  t e r m o s  d u m a  c o n t r a ç ã o  

p o s i t i v i s t a . " 43

Eis a tarefa inconclusa que Marx deixou como esboço de uma 

negação da negação do Direito, e que Lyra Filho, partindo da 

contribuição fundamental do legado marxiano, se propôs continuar 

para dar consistência à sua Teoria Dialética do Direito, teoria esta 

que, como dissemos no início deste capítulo, não pretende ser 

uma colcha de retalhos, feita com diversas passagens da obra de 

Marx, mas tem um débito importante à herança do(s) filósofo(s) 

alemão(es)44

43 Idem,  ibidem. p. 85.
44 Usamos os plurais para lembrar  a inf luência que o ideal ismo alemão ( f undamentalmente  a 
obra de Hege l)  exerce na abordagem d ia lét ica do pensamento  de Marx fei ta  por Lyra Filho.  
O método-conteúdo  h is tór ico-dialét ico ,  segundo entendemos,  é o único que hoje -supera dos  
os posit ivismos determinis tas  e mecanicistas das doutr inas soviét icas-  pode manter  viva e 
em constante renovação e atual i zação  a teor ia  marxiana e suas impl icações jur ídicas .  Como
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3. Marx e os Direitos Humanos.

Outro exemplo da ambigüidade no tratamento do direito 

encontrada na obra marxiana, é a apreciação que Marx faz dos 

Direitos Humanos. 

Num primeiro momento, na Questão Judaica, estes teriam 

sido criticados justa e duramente por Marx, já que

" . . . a l i  se  m o s t r a v a  q u e  o l i b e r a l i s m o  b u r g u ê s  não  l ib e r tou  o 

H o m e m  e, e s g o t a d o  o s eu  c ic lo  m o n t a n t e ,  q u a n d o  os  

i n t e r e s s e s  u n i v e r s a i s  c o i n c i d i a m  t r a n s i t o r i a m e n t e  c o m  o seu  

p o s i c i o n a m e n t o  c o n t r á r i o  a o s  r e s to s  do d i r e i t o  a r i s t o c r á t i c o  

f e u d a l ,  e s t a b e l e c e u  os m a i s  s o l e r t e s  d e s m e n t i d o s  da

entende Lyra Filho: "Tampouco foi Marx o pr imeiro a conceber  o Di rei to,  entendido como  
existência posit iva das l iberdades coex is tentes  (de indivíduos,  c lasses ,  grupos e povos)  - 
aí  existe a herança do ideal ismo a lemão,  que,  sob esse aspecto ,  am adurece ,  de Kant a 
Hege l ,  para  chegar,  quando def ronta  com a lei e o Estado,  a um i m p a s s e  (de novo,  
at r avessando  a p rogressão de Kant a Hege l ) .  Neste ,  a l iberdade posi t i vada se fossi l iza no 
chamado 'di rei to posit ivo'  es ta ta l  e a medida da legi t imidade das leis tende a se 
t rans for ma r  em atr ibuto p r e s u m i d o  de um Estado abst rato ,  concei tuai ,  ideológico e 
idea l is ta ,  com suas leis de dominação das classes e grupos pr ivi legiados sobre os 
indivíduos,  c lasses e grupos espo l iados e opr imidos,  tanto quanto de povos inteiros  
submet idos à sanha imper ia l i sta.  Mas também só Marx explorou a fundo esse i m p a s s e ,  que 
lhe d i lacera o pensamento ,  l evando-o ao ex tremo de, às vezes ,  negar  o Direi to e a Just iça,  
no afã de os denunciar  em c o n c r e t o ,  isto é, como 'direi to posit ivo histór ico (na S a g r a d a  
F a m í l i a ), e como Justiça de mera cober tura  ideológica '  (O  Ca p i t a l ,  I d e o l o g i a  A l e m ã ) .  
Ninguém como ele viu o sistema de re lações  que atam esse direi to dito posit ivo das  
classes,  grupos e povos dominante ao modo de produção inst i tuído,  à est rutura global  das  
soc iedades  e aos seus ex travasamentos  internacionais - com o que se del ineia uma violação  
j u r í d i c a  na própr ia base ( u n t e r b a u )  dos sucessivos modos de produção.  Quando,  
ent re tan to ,  parece  que f icou en te r rado  o Di rei to,  nas cinzas da cr í t ica demol idora do 
'di rei to posit ivo' ,  eis que a fênix jur íd ica renasce e é ainda mais a largado o fio daque la  
Just iça,  rea l i zada  pela negação  do ‘direi to posit ivo'  n 'A S a g r a d a  F a m í l i a .  Então,  Direi to e 
Just iça negam a negação e se reaf i rmam como reiv indicação e conquistas progress ivas das 
c lasses ,  grupos ascendentes .  Nem se poder ia  l eg i t imamente esmagar  os indivíduos,  as 
classes e povos espol iados ,  os grupos opr imidos,  já que o ' l ivre desenvolv imento de cada  
um é condição para o l ivre desenvolv imento de todos'  ( M a n i f e s t o  do P a r t i d o  C o m u n i s t a ) .  
Mais do que isto: ainda numa sociedade  comunista,  as pessoas f í s icas  ter iam 'o poder  de 
se ap rop ia rem'  de suas par tes dos produtos sociais,  apenas sendo- lhes vedado  'sujei ta r ,  
nesta apropr iação ,  o t raba lho alheio'  ( M a n i f e s t o  do P a r t i d o  C o m u n i s t a )  - o que nos propõe  
um direi to subjet ivo condicionante do toda normação  (objet iva )  l eg í t ima ,  e não v ice -versa  
(como no acachapado  posit ivismo jur íd ico burguês,  onde o direi to subjet ivo é mera f a c u l t a s  
der ivada de normas l e g a i s ) . “ LYRA F ILHO,  Roberto.  Kar l ,  m e u  a m i g o . . . ,  op. ci t . ,  p. 91 - 9 2 .
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i g u a l d a d e  j u r í d i c o - f o r m a l  d o s  d o m i n a d o s ,  p e l a  e s t r u t u r a  s o c i a l  

e m  q u e  se e n c a r a p i t a r a . " 45

Mas esta perspectiva de extinção do direito -e neste caso, 

dos Direitos Humanos- anunciada na Ideologia Alemã  mediante a 

antítese direito - comunismo, entende Lyra Filho que logo se 

dissolve, pois o comunismo, como imagem utópica de uma 

sociedade perfeita, estabelece uma nova declaração dos Direitos 

do Homem, implícita no Manifesto do Partido Comunista,  ou no 

conhecido princípio da Crítica do Programa de Gotha: "De cada 

um segundo as suas aptidões, a cada um segundo as próprias 

necessidades", pressuposto este, que, segundo nosso autor, 

constituiria em Marx o veículo jurídico-social de convivência numa 

sociedade justa.

Assim sendo, após a crítica socialista à declaração burguesa 

dos Direitos do Homem, a mesma é corretamente reenquadrada no 

processo histórico, e considerada, numa carta que Marx envia a 

Lincoln em 1864 -apesar de todas as limitações e críticas 

possíveis-, como um avanço no marco da sua época.46

Numa posição similar à de Lyra Filho, o jusfilósofo espanhol 

Manuel Atienza47 entende que Marx, ao tratar dos Direitos 

Humanos, manteve sempre uma certa ambigüidade: por momentos 

se referiu a eles em termos sarcásticos, mas também outorgou-

45 LYRA F ILHO,  Rober to .  Kar t ,  m e u  a m i g o . . . ,  op. ci t . ,  p. 92.
46 Cfr .  MARX,  Karl .  Car ta  a L i n c o ln ,  ( 1 8 6 4 ) .  M A R X - E N G E L S .  C o r r e s p o n d a n c e ,  VIII ,  p. 327.  
Cit.  por LYRA F ILHO,  Roberto.  Kar t ,  m e u  a m i g o . . . ,  op. ci t . ,  p. 92.
47 AT IE NZ A,  Manuel .  Marx y los Derechos Humanos.  In: AT IE NZ A,  Manuel  y MAN ER O ,  Juan 
Ruiz. M a r x i s m o  y F i l o s o f i a  d e i  D e r e c h o .  México:  Fontanamarra ,  1993 .
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lhes, por outro lado, uma grande importância prática. Se na 

Ideologia Alemã  é denunciado o seu caráter ideológico, pois 

nestes as idéias de liberdade e igualdade aparecem concebidas 

independentemente da prática material, tendo por isto um 

conotação ilusória devido a que postulam a libertação do homem 

no plano das idéias e não da prática; por outra parte, pode-se 

entender também que, as medidas propostas no Manifesto do 

Partido Comunista para transformar radicalmente o modo de 

produção burguês, não pressupõem a negação dos Direitos 

Humanos -exceto o direito de propriedade capitalista- mas seu 

aprofundamento.

Segundo Atienza, a conclusão que se poderia extrair do 

Capital - e de toda a obra de Marx em geral- seria a seguinte: 

como os Direitos Humanos, a liberdade e a igualdade, não são 

mais do que realidades ilusórias, ou em última análise, limitadas, 

o objetivo deve ser torná-las reais. Porém, Marx faz questão de 

mostrar que isto dentro do sistema capitalista é puramente 

utópico.48

Em concordância com as teses aqui expostas, entende 

também o filósofo húngaro István Mészáros que:

" . . . o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  de ' l i b e r d a d e ' ,  ' f r a t e r n i d a d e '  e

' i g u a l d a d e '  s ã o ,  p o r ta n to ,  p r o b l e m á t i c o s ,  de a c o r d o  c o m  Marx ,

48 O termo utopia é entendido aqui no sentido pejorat ivo t radiciona l .  Porém,  neste t raba lho
o ut i l izamos no signi f icado proposto por Lyra Filho, isto é, como “es t re la  condutora no 
processo de l iber tação",  pois assim poder íamos  en tender  os Direi tos Humanos como utopia  
possível ,  já que a efet iva implementação dos mesmos,  mediante um processo gradual  de 
re formas  -numa di reção es t ra tég ica  revolucionár ia-  dentro do capi ta l ismo,  nos levar ia a uma 
sociedade d i fe rente  do "modo de produção burguês" tal  qual hoje o conhecemos.
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não  por si p ró p r io s ,  m a s  e m  f u n ç ã o  do c o n t e x t o  e m  q u e  se  

o r i g i n a m ,  e n q u a n t o  p o s t u l a d o s  i d e a i s  a b s t r a t o s  e i r r e a l i z á v e i s ,  

c o n t r a p o s t o s  à r e a l i d a d e  d e s c o n c e r t a n t e  da  s o c i e d a d e  de  

i n d i v í d u o s  e g o í s t a s .  Ou  s e j a ,  u m a  s o c i e d a d e  r e g id a  p e l a s  

f o r ç a s  d e s u m a n a s  da c o m p e t i ç ã o  a n t a g ô n i c a  e do g a n h o  

i m p l a c á v e l ,  a l i a d o s  à c o n c e n t r a ç ã o  de  r i q u e z a  e p o d e r  em  um 

n ú m e r o  c a d a  vez  m e n o r  de  m ã o s .  N ã o  há,  p o r ta n to ,  u m a  

o p o s i ç ã o  a p r i o r í s t i c a  e n t r e  m a r x i s m o  e os d i r e i t o s  h u m a n o s ;  

pe lo  c o n t r á r io ,  M arx  na v e r d a d e  n u n c a  d e ixo u  de d e f e n d e r  o 

d e s e n v o l v i m e n t o  l i v r e  d a s  i n d i v i d u a l i d a d e s ,  e m  u m a  

s o c i e d a d e  de  i n d iv íd u o s  a s s o c i a d o s  e n ão  a n t a g o n i c a m e n t e  

o p o s t o s  ( c o n d i ç ã o  n e c e s s á r i a  p a r a  a e x i s t ê n c i a  t a n to  da  

' l i b e r d a d e '  q u a n t o  da ' f r a t e r n i d a d e ' ) ,  a n t e c i p a n d o  

s i m u l t a n e a m e n t e  'o d e s e n v o l v i m e n t o  a r t í s t i c o ,  c i e n t í f i c o  etc .  de  

i n d i v í d u o s  e m a n c i p a d o s  e c o m  m e i o s  c r i a d o s  p ar a  t o d o s  e l e s ' 49 

( c o n d i ç ã o  n e c e s s á r i a  p a r a  a i g u a l d a d e  v e r d a d e i r a ) .  O o b j e t o  da  

c r í t i c a  de  M a r x  não  c o n s i s t e  nos d i r e i t o s  h u m a n o s  e n q u a n t o  

t a is ,  m a s  no uso  d o s  s u p o s t o s  'd i r e i t o s  do h o m e m '  c o m o  

r a c i o n a l i z a ç õ e s  p r é - f a b r i c a d a s  d a s  e s t r u t u r a s  p r e d o m i n a n t e s  

de d e s i g u a l d a d e  e d o m i n a ç ã o .  E l e  in s i s t e  q u e  os v a l o r e s  de  

q u a l q u e r  s i s t e m a  d e t e r m i n a d o  de d i r e i t o s  d e v a m  s er  a v a l i a d o s  

e m  t e r m o s  d a s  d e t e r m i n a ç õ e s  c o n c r e t a s  a q u e  e s t ã o  s u j e i t o s  

os in d iv íd u o s  da s o c i e d a d e  e m  c a u s a ;  de  o u t ra  f o r m a  e s s e s  

d i r e i t o s  se  t r a n s f o r m a m  e m  e s t e i o s  da p a r c i a l i d a d e  e da  

e s p o l i a ç ã o ,  às  q u a i s  se  s u p õ e ,  e m  p r in c íp io ,  q u e  se o p o n h a m  

e m  n o m e  de t o d o s . " 50

Resulta significativa a conclusão do autor citado, entende 

Mészáros que:

49 M É S Z Á R O S ,  István.  Marxismo e Di rei tos Humanos.  In: M É S Z Á R O S ,  István.  F i l o s o f i a ,  
I d e o l o g i a  e C i ê n c i a  S o c i a l .  São Paulo: Ensaio,  1993 .  p. 207.
50 idem,  ibidem. p. 20 7 - 2 0 8 .
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" M arx  não  e s t á ,  p o r ta n to ,  p r e o c u p a d o  c om  o 

e s t a b e l e c i m e n t o  de u m a  o r d e m  s o c i a l  s i m p l e s m e n t e  c o m  b a s e  

no p o d e r  de  f a c t o  e f e t i v o  da m a i o r i a  a n t e r i o r m e n t e  d o m i n a n t e ,  

m a s  c o m  a s u p e r i o r i d a d e  d e  j u r e  do s o c i a l i s m o  s o b r e  o 

c a p i t a l i s m o ,  e n t e n d i d o  c o m o  c a p a z  de l i b e r a r  as e n e r g i a s  a u t o -  

r e a l i z a d o r a s  de t o d o s  os i n d iv íd u o s ,  ao c o n t r á r i o  do  

c a p i t a l i s m o ,  q u e  n e g a  a e l e s  a p o s s i b i l i d a d e  de a u t o - r e a l i z a ç ã o  

e m  b e n e f í c i o  da d e s i m p e d i d a  ' a u t o - e x p a n ç ã o  do c a p i t a l ' ,  não  

i m p o r t a n d o  q u e  as c o n s e q ü ê n c i a s  d e s t a  s e j a m  d e s t r u t i v a s . " 51

Pois bem, vimos então neste capítulo como Lyra Filho 

realizou sua leitura da obra de Marx, e em particular das 

implicações jurídicas contidas na mesma, tendo-se que, embora 

Marx não tenha chegado a sintetizar dialeticamente -pelo menos 

de modo satisfatório- as oscilações entre o jusnaturalismo e o 

positivismo na compreensão do fenômeno jurídico, o esboço para 

a construção da Teoria Dialética do Direito proposta por Lyra Filho 

já está presente na produção do filósofo alemão. Esta constitui 

uma contribuição e ponto de partida fundamental na tarefa que o 

nosso autor se propôs desenvolver ao longo de toda sua vida 

acadêmica, os mais de quarenta anos de ensino e pesquisa.

Na continuação tentaremos sintetizar então, a proposta que 

Lyra Filho colocou no debate jusfilosófico, no intuito de superar 

dialeticamente os tradicionais jusnaturalismos e positivismos 

jurídicos.

51 I d e m ,  I b i d e m ,  p. 2 1 5 .
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A TEO RIA  DIALÉTICA DO DIREITO  

Ou da negação da negação do Direito

1. Uma f ilosofia de base sociológica, ou uma sociologia de 

base fi losófica

A proposta desenvolvida por Roberto Lyra Filho para a 

compreensão do fenômeno jurídico, é j^oncebida a partir da 

integração de uma filosofia e uma sociologia dialéticas. Dessa 

forma, pretende evitar que a visão filosófica desande em pontos de 

vista idealistas, concebidos a partir de puras idéias desligadas 

dos fenômenos concretos da realidade social; e, por outra parte, 

desmistificar a visão sociológica que supostamente descreveria 

fatos puros, sem nenhum compromisso com os fenômenos 

observados, o que Lyra Filho denomina "empirismo rasteiro", 

próprio do positivismo e duramente combatido pelo nosso autor. 

Segundo Lyra Filho:

" . . . o  p r i m e i r o  p a s s o  rum o à c o n c e p ç ã o  d i a l é t i c a  do D ir e i t o  

s e r á ,  d e s t e  m o d o ,  a S o c i o l o g i a  J u r í d i c a "  . ..  " S o c i o l o g i a  e 

F i l o s o f i a  J u r í d i c a  se c o m p l e t a m ,  pois ,  c o m o  a s s i n a l a  M a r i l e n a  

C h a u í ,  i n s p i r a n d o - s e  e m  M e r l e a u - P o n t y ,  não  há r a z ã o  para u m a  

r i v a l i d a d e  e n t r e  f i l ó s o f o s  e s o c i ó l o g o s ,  os p r im e i r o s  

c o n s i d e r a n d o - s e  p o s s u i d o r e s  da v e r d a d e  p o r q u e  d e f e n s o r e s  da

C A P ÍT U L O  III
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' i d é i a '  e os s e g u n d o s  r e i v i n d i c a n d o  para  si a p o s s e  do  

v e r d a d e i r o ,  p o rq u e  c o n h e c e d o r e s  do fa to .

E s t a  r i v a l i d a d e  priva o f i l ó s o f o  do c o n t a t o  c om  o m u n d o  (e  

e n t r e g a - o  às  i d e o l o g i a s )  e pr iva o s o c i ó l o g o  da i n t e r p r e t a ç ã o  

do s e n t i d o  de sua  i n v e s t i g a ç ã o  - o q u e  c o n d u z  a s o c i o l o g i a  a 

o u t ro s  d e s v i o s  i d e o l ó g i c o s  t a m b é m .  A c o n c e p ç ã o  d i a l é t i c a  há  

de r e p e n s á - l o  e m  t o t a l i d a d e  e t r a n s f o r m a ç õ e s ,  n u m a  F i l o s o f i a  

J u r í d i c a ,  q u e  é S o c i o l o g i a  (e não  s o c i o l o g i s m o  p o s i t i v is ta  - 

u m a  id e o l o g i a  q u e  j á  c r i t i c a m o s  a q u i ) " 1 " . . . e  O n t o l o g i a  do  

D i r e i to ,  no s e n t i d o  q u e  e v o c a m o s  i n i c i a l m e n t e ,  c o m  L u k á c s ,  e 

q u e  n a d a  te m  de 'm e t a f í s i c o ' .  P a r a  a v isã o  d i a l é t i c a  do D i re i to  

é n e c e s s á r i a  u m a  S o c i o l o g i a  d i a l é t i c a . " 2

À junção dos pontos de vista filosófico e sociológico, somam- 

se também a análise histórica, todos eles próprios do método- 

conteúdo dialético, que, nas palavras do autor:

" . . . n ã o  q u e r  d o m e s t i c a r  a r e a l i d a d e ,  nos  e s q u e m a s  d u m a  r a z ã o  

s u p o s t a m e n t e  pura,  n e m  t a m p o u c o  d is s o l v e r  tu d o  o q u e  e x is te  

na e n x u r r a d a  dos  fa t o s  ( c o m o  o e m p i r i s t a ) .

P e l a  d i a l é t i c a ,  t e n t a - s e  a p e n a s  c o n v e r t e r  o i n c e s s a n t e  

d e v e n i r  num e s t i lo  de p e n s a m e n t o  c o r r e s p o n d e n t e  à d i n â m i c a  

do S e r . "  ... "v ê -s e  e n t ã o  q u e  [o D ir e i t o ]  c o r r e s p o n d e ,  

p r a t i c a m e n t e ,  ao d i t a d o  h is tó r ic o ,  no p r o c e s s o  l i b e r ta d o r ,  e,  

t e o r i c a m e n t e ,  à S o c i o l o g i a  da L i b e r t a ç ã o ,  q u e  é a d i s c i p l i n a  

m e d i a d o r a  e n t r e  as m a n i f e s t a ç õ e s  i d i o g r á f i c a s  da H is tó r i a  e o 

m e r g u l h o  o n to l ó g i c o  da F i l o s o f i a . " 3

1 Ver  pág.  32.
2 LYRA F ILHO,  Roberto.  O que  é D i r e i t o ,  op. c í t ., p. 4 7 - 4 8 .
3 LYRA F ILHO,  R O BE R TO .  D e s o r d e m  e P r o c e s s  o, op. c i t ., p. 32 2 - 3 2 3 .
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Se para desenvolver a sua teoria, Lyra Filho vai primeiro 

buscar nos jusnaturalismos e positivismos jurídicos os 

fundamentos filosóficos do fenômeno jurídico, para submetê-los à 

operação dialética de continuação, crítica e superação (conforme o 

já analisado no capítulo I), o mesmo vai ser realizado então, com 

as explicações sociológicas do Direito.

Para isso, Lyra Filho vai examinar a classificação proposta 

por Dahrendorf4, que divide em duas posições fundamentais a 

Sociologia Geral e, portanto, também a Sociologia Jurídica, são 

estas: a) Sociologia “da estabilidade, harmonia e consenso" e b) 

Sociologia "da mudança, conflito e coação".

Nas palavras do nosso autor:

" . . . a  S o c i o l o g i a  (a)  da  ‘e s t a b i l i d a d e ,  h a r m o n i a  e c o n s e n s o '  

p o d e r ia  r e s u m i r - s e  na f o r m a  s e g u i n t e .  E m  d e t e r m i n a d o  e s p a ç o  

s o c ia l  - is to  é, n u m a  c e r t a  b a s e  g e o g r á f i c a  o n d e  se t r a v a m  as  

r e l a ç õ e s  s o c i a i s  - u m a  v a r i e d a d e  de  g r u p o s  e s t a b e l e c e  

d e t e r m i n a d o s  p a d r õ e s  e s t á v e i s  de r e l a c i o n a m e n t o .  E s t e  

r e l a c i o n a m e n t o  é g o v e r n a d o  por n o r m a s  e s c a l o n a d a s  n u m a  

fa ix a  de  c r e s c e n t e  i n t e n s i d a d e .  As n o r m a s  - is to  é, os p a d r õ e s  

de c o n d u t a ,  e x ig ív e l  sob  a m e a ç a  de  s a n ç õ e s  (os m e i o s  

r e p r e s s i v o s ,  q u e  vão  d a s  s a n ç õ e s  d i f u s a s  - n ã o  o r g a n i z a d a s -  às  

s a n ç õ e s  o r g a n i z a d a s  - c o m  ó r g ã o  pró p r io  e r i tual  e s p e c í f i c o  de  

a p l i c a ç ã o . . . "  q u e  se  d i s t r i b u e m  e m  uso s ,  c o s t u m e s ,  m o r e s  e 

f o i k w a y s . " 5 .. .  " to d as  e s s a s  n o r m a s  p e r t e n c e m  a um só blo co ,  

p r e s u m i d o  c o n s e n s u a l  ( is to  é, q u e  t e r i a  s id o  a d o t a d o  p e lo

4 Sobre o autor ,  consul tar ,  entre outras,  as obras E n s a i o s  de T eo r i a  da S o c i e d a d e .  Rio de 
Janei ro:  Zahar ,  1974 ;  e A L e i  e a O r d e m .  São Paulo: Fundação Neumann /  Fundação  
Tancredo  Neves,  1987 .
5 Ver  nota 49.
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c o n s e n t i m e n t o  da c o l e t i v i d a d e ) .  O a r c a b o u ç o  de  n o r m a s  f i x a - s e  

nas  i n s t i t u i ç õ e s  s o c i a i s  ( a r m a ç ã o  e s t a b i l i z a d a  e s i s t e m á t i c a  

d as  p r á t i c a s  n o r m a t i z a d a s ) ,  f o r m a n d o  um t ip o  de o r g a n i z a ç ã o ,  

c u j a  l e g i t i m i d a d e  é t a m b é m  p r e s u m i d a  e q u e ,  por  isso  m e s m o ,  

se  r e s e r v a  os i n s t r u m e n t o s  de  c o n t r o l e  s o c i a l ,  p a r a  e v i t a r  q u e  a 

p i r â m i d e  se  d e s c o n j u n t e  e vá por t e r ra .  E s t e s  m e i o s  m a t e r i a i s  

de c o n t r o l e  r e v e s t e m  a o r d e m  c om  s i s t e m a s  de  “ c r e n ç a s  

( i d e o l o g i a s ) ,  c o n s i d e r a d a s  v á l i d a s ,  ú te is  e e m i n e n t e m e n t e  

s a u d á v e i s  e q u e  s ã o ,  por  a s s i m  d iz e r ,  a ' a l m a '  d a s  i n s t i t u i ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s ,  is to é,  o e s p í r i t o  da o r d e m  s o c i a l ,  c o m  a 

m á s c a r a  de c u l t u r a  do 'p ovo ' . "  E a i n d a ,  " n e s t e  c o n te x to ,  

q u a l q u e r  t ip o  de  m u d a n ç a  s o c ia l  é l i m i t a d o  e c o n t r o la d o ;  e os  

a t a q u e s  de q u a l q u e r  d i s s i d ê n c i a ,  c o n s i d e r a d o s  ' a b e r r a ç õ e s '  do 

c o m p o r t a m e n t o ,  ' p a t o l o g i a s '  de ' s u b c u l t u r a s ' ,  q u e  se  

a p r e s e n t a m  c o m o  'p r o b l e m a ' ,  a s e r  re s o lv id o  p e l a  ' r e e d u c a ç ã o '  

ou, s e n d o  e s t a  i n e f i c a z ,  na p o r r a d a  m e s m o .  E s t a  se  ' j u s t i f i c a '  

p e l a  'c u l t u r a ' ;  é ' e x i g i d a '  p e l a  ' d e f e s a  d a s  i n s t i t u i ç õ e s '  e 

e x e r c i d a  pe lo  'd i r e i to ' ,  q ue ,  n e s t e  c a s o ,  é v is to  a p e n a s  c o m o  a 

p a r te  m a i s  a t u a n t e  e v i o l e n t a  dos  m o r e s  r e p r e s s i v o s  ( a t r i b u í d o s  

ao  'povo'  e,  na v e r d a d e ,  l i g a d o s  à c l a s s e  e g r u p o s  d o m i n a n t e s ) .

E s t á  a í  a r a i z  s o c i a l  d o s  p o s i t i v i s m o s  j u r í d i c o s .  E l e s  

d i v i n i z a m  a o r d e m  e f a z e m  do j u r i s t a  o s e r v id o r  c e g o  e 

s u b m i s s o  de t o d a  e q u a l q u e r  lei .  A O A B ,  r e c e n t e m e n t e ,  no seu  

p ro je to  de r e f o r m a  do e n s i n o  j u r í d i c o ,  d e f i n i u  b em  o 

p o s i t i v i s m o  c o m o  u m a  d a s  ' p r a g a s  u n i v e r s i t á r i a s  n a c i o n a i s ' . " 6

Como bem aponta Lyra Filho, este modelo omite a base 

econômica na qual surgem as contradições entre espoliadores e 

espoliados, e também a oposição entre opressores e oprimidos; e 

ainda nega os Direitos de espoliados e oprimidos, reduzindo o

6 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  O q u e  é D i r e i t o ,  op.  c i t . ,  p.  5 6 - 5 7 .
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direito às normas do Estado (enquanto espaço hegemonizado pelo 

bloco no poder); mas, este discurso das classes e grupos 

dominantes que só enxèrga o Direito nas normas estatais coativas, 

nem sempre guarda uma estrita coerência com a sua prática, já 

que, "excepcionalmente, se a classe ou grupos dominantes  

receiam que os seus rep re se n ta n te s  no poder estejam muito  

débeis ou sensíveis à 'reforma de base', o sistema 'reassume', 

diretamente, invocando um direi to supralegal,  isto é, as normas  

'supremas' da organização socia l  estabelecida, até contra a lei  

maior, que é a Constituição. Obtido o 'equilíbrio', tornam à função  

vigilante, restabelecendo-se um novo esquema legis la t ivo: o 

direi to posit ivo ' intocável', depo is  do remanejamento que o 

enr i jeceu."7

Enquanto este modelo (a) é centrípeto, isto é, fortemente 

concentrador das instâncias de poder e juridicidade nas 

instituições do Estado (como expressão predominante dos mores, 

folkways,  usos e costumes das classes dominantes), o modelo (b) 

da mudança, conflito e coação, é centrífugo, mas

" . . . c o m  as  m e s m a s  e s c a m o t e a ç õ e s  (um  s u m i ç o  d i s f a r ç a d o  e 

e n g e n h o s o  de e l e m e n t o s  e s s e n c i a i s ) ,  de ta l  s o r te  q u e ,  e m  v ez  

d e  d i l a t a r  a e s t r u t u r a  c o n s e r v a d o r a  é por e la  a b s o r v i d o ,  c o m o  

v e r e m o s ,  s e m  m a i o r  d a n o  p ar a  á d o m i n a ç ã o .

S e g u n d o  o m o d e l o  (b) ,  o e s p a ç o  s o c i a l  é o c u p a d o  por  u m a  

s é r i e  de  g r u p o s  e m  c on f l i to ,  e m  r e l a ç ã o ,  c u j a  i n s t a b i l i d a d e  

d e c o r r e  de s é r i e s  m ú l t i p l a s  de  c o s t u m e s ,  f o l k w a y s  e m o r e s

7 Idem,  ibidem, p. 58.
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d i v e r g e n t e s  e c o m p e t i t i v o s ,  t o r n a n d o  p r e c á r i o  e de l e g i t i m i d a d e  

m u i to  d i s c u t í v e l  o b lo co  d o m i n a n t e .  C o n s e q ü e n t e m e n t e ,  a 

o r g a n i z a ç ã o  s o c i a l  e s t a b e l e c i d a  t e m  d e  h a v e r - s e  c o m  a t a q u e s  

c o n s t a n t e s  de  a n o m i a  ( c o n t e s t a ç ã o  d a s  n o r m a s  i m p o s t a s  p e la  

o r d e m  p r e v a l e c e n t e ) ,  q u e  r e i v i n d i c a  m u d a n ç a ,  e m  p a d r õ e s  de  

c o m p o r t a m e n t o  a b e r t a m e n t e  d e s a f i a d o r  e t a m b é m  in s t i t u íd o ,  

e m  s e t o r e s  m a i s  ou m e n o s  a m p l o s  da  s o c i e d a d e  n ão  'o f ic ia l ' .  

T a l  a n á l i s e  f o r ç a  a o r d e m  e s t a b e l e c i d a  a d e s m a s c a r a r - s e  c o m o  

nua  c o a ç ã o ,  m a s ,  já  v e r e m o s ,  n ão  c o n d u z  os ' d e s a f i o s '  à r a i z  

e s p o l i a t i v a  do p o d e r  c l a s s í s t i c o ,  n e m  à l i g a ç ã o  d e s t e  c o m  a 

o p r e s s ã o  de  g r u p o s . " 8

/
Temos então que, neste tipo de analises,

" . . .o  D i r e i t o  p e r d e  a n i t id e z  p o s i t i v is ta  do m o d e l o  (a ) ,  g a n h a n d o  

um d i fu s o  c o l o r id o  j u s n a t u r a l i s t a ,  d a d a  a i n s i s t e n t e  

r e i v i n d i c a ç ã o  de  d i r e i t o s  o p o s t o s ,  de g r u p o s  c o n t r á r i o s  à l a w  

a nd  o r d e r  (a lei e a o r d e m )  do e s t a b l i s h m e n t  (o ' s i s t e m a  

d o m i n a n t e ' ) "  .. .  "a c o n t e s t a ç ã o  do m o d e l o  (b) ,  f a l a  e m  c e r t a  

l i b e r d a d e  a n á r q u i c a  dos  g ru p o s ,  de t i m b r e  in d i v i d u a l i s t a ,  c a d a  

um p r o c u r a n d o  'a sua" '  ... "A i n q u i e t a ç ã o  p e q u e n o - b u r g u e s a  de  

s u p e r f í c i e  não  c o n d u z  a n a d a .  M a is :  e la  c o n t r i b u i  p a r a  a q u e l e  

d o m í n i o  b u r g u ê s ,  d i s s o l v e n d o  os m a i s  a g u d o s  i n s t r u m e n t e s -^  

c o n c e i t u a i s  q u e  a d i a l é t i c a  m o v i m e n t a ;  a s s i m  r e fo rç a  a 

o p e r a ç ã o  i d e o l ó g i c a  de  d e s a t a r  a n o ç ã o  de c l a s s e  d a s  

c o n t r a d i ç õ e s  e o p o s i ç õ e s  g e r a d a s  pe lo  m o d o  de  p r o d u ç ã o  

c a p i t a l i s t a . "  A s s i m  s e n d o ,  "o q u e  há de  c o m u m  nos m o d e l o s  

(a)  e (b)  é a t e n t a t i v a  c o n s c i e n t e  ou i n c o n s c i e n t e  de a f a s t a r  o 

a p r o f u n d a m e n t o  d ia lé t ic o :  o m o d e l o  (a)  e s c o n d e  a e v i d ê n c i a  da  

e s p o l i a ç ã o  e o p r e s s ã o ;  o m o d e l o  (b)  o m i t e  ou d e s p r e z a  a 

e s p o l i a ç ã o ,  f a l a  m u i t o  e m  o p r e s s ã o ,  m a s  o p õ e  a e la  um c irco ,

8 Idem,  ibidem, p. 5 9 -6 0 .
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e m  lu g ar  d u m  p r o g r a m a  c o e r e n t e  de a ç ã o  e o b je t iv o s  n í t id o s  de  

r e o r g a n i z a ç ã o  s o c i a l ,  a c o m e ç a r  p e lo  f a t o  de que  a 

r e o r g a n i z a ç ã o  p r e s s u p õ e  a id é i a  de o r d e n a ç ã o ,  a q u e  é r e b e l d e  

o i n d i v i d u a l i s m o  a n a r q u i s t a . . . " 9

Mas, nem tudo nestas teorias é ocultação ou deformação da 

realidade. Do mesmo modo que nas teorias filosóficas 

jusnaturalistas e positivistas, também nestas explicações 

sociológicas do fenômeno jurídico há um certo grau de verdade, 

do qual Lyra Filho se apropria para superá-las dialeticamente. 

Assim sendo, Lyra Filho lembra que:

" . . . n e n h u m a  e s t r u tu r a  s o c ia l  j a m a i s  se f o r m a r i a  s e m  a l g u m a  

f o r ç a  de c o e s ã o ,  e e s t a m o s  v e n d o  aí  q u e  e l a s  se  f o r m a m  e 

a t u a m  a té  c om  o m a i s  s u f o c a n t e  v igor .  P o r t a n t o ,  o m o d e l o  (a) ,  

c o m p e n d i a n d o  a v is ã o  c o n s e r v a d o r a ,  d e m o n s t r a  um ponto  re al  

de a g l u t i n a ç ã o :  e x is te  u m a  o r d e m ,  na e s t r u tu r a  s oc ia l ;  o q u e  

fa l t a ,  na e s c a m o t e a ç ã o  b u r g u e s a ,  é m o s t r a r  d o n d e  v e m  ta l  

o r d e m  e p a r a  q u e  e la  se  i m p õ e .

A l e g i t i m i d a d e  ( p r e s u m i d a )  é,  e v i d e n t e m e n t e ,  um mito  e o 

m o d e l o  (b) se  e n c a r r e g a  de q u e b r a r  a s o l e n i d a d e  do p o d e r  c o m  

a l g u m a s  v a i a s .  P o r  m a i s  i n c o n s e q ü e n t e  q u e  s e j a m  t a i s  

' a p e l a ç õ e s ' ,  e l a s  r e s u l t a m  i g u a l m e n t e  s i n t o m á t i c a s ,  isto é,  

a p o n t a m  d o is  o u tros  a s p e c t o s  reais :  o q u e s t i o n a m e n t o  da  

l e g i t i m i d a d e  e a p r e s e n ç a  de  v á r i a s  o r d e n s  ou s é r i e s  de  

n o r m a s ,  e m  c o n t r a - i n s t i t u i ç õ e s  e c o n t r a c u l t u r a ,  q u e  d e n u n c i a m  

as s i t u a ç õ e s  o p r e s s i v o - r e p r e s s i v a s .  N ã o  c h e g a m  p o r é m  a le v á -  

las  à ra iz  da e s p o l i a ç ã o  b á s i c a ,  m e r g u l h a d a  nos f u n d a m e n t o s  

da  s o c i e d a d e ,  c om  r a m i f i c a ç õ e s  q u e  a t i n g e m  o n ú c le o  da  c is ã o

9 I d e m ,  i b i d e m .  p. 6 2 - 6 3 .
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e m  c l a s s e s ,  p r i v i l e g i a d a s  e d e s p r o t e g i d a s ,  a par t i r  de um m o d o  

de p r o d u ç ã o  e m  q u e  e l a s  se  f o r m a r a m . " 10

Pois bem, tendo realizado uma breve passagem pelas teorias 

que Lyra Filho teve em conta como teses e antíteses da sua 

proposta, vejamos agora a síntese que ele nos propõe, a qual, 

como ele mesmo se preocupou em esclarecer, não pretende ser 

definitiva; já que, pela própria dinâmica do processo social e do 

fenômeno jurídico nela inserido, será passível de futuras (e em 

parte já atuais) superações. A história não pára, e, portanto, uma 

teoria que se pretenda autenticamente dialética também não 

poderia fazê-lo.

2. A dialética social do Direito.

Dissemos então que, para desenvolver a sua teoria dialética 

do Direito, Lyra filho parte da integração de uma filosofia e uma 

sociologia jurídicas de caráter dialético.

Ele vai analisar então o Direito como fenômeno dinâmico^ 

como totalidade inserida na totalidade social, caraterizada pelas\ 

suas próprias contradições e mediações. j

Q ponto de partida é, além das fundamentações filosóficas, 

as explicações sociológicas, resumidas em duas posições 

fundamentais que acabamos de mencionar acima, e que o autor vai J

10 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  O q u e  é D i r e i t o ,  op.  c i t . ,  p . 6 4 .
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incorporar, reenquadrar e superar para sua própria construção 

teórica.

Esta foi desenvolvida em diferentes trabalhos, mas teve uma 

elaboração definitiva numa das suas obras mais importantes: O 

que é Direito.  No tempo em que Lyra filho publica este livro11, 

ainda não havia ocorrido a importante mudança no mapa político 

internacional configurada pela desintegração dos "socialismos 

reais", e a quase universalização do modo de produção capitalista. 

Por esta razão o autor menciona também, na análise da dialética 

internacional, a "divisão dos mundos capitalista e socialista" e as 

lutas dos "povos colonizados", contradições estas já quase 

superadas na atualidade (com exceção do caso de Cuba, por 

exemplo). Embora devamos ter isto presente ao ler a obra na 

atualidade, entendemos que o núcleo da análise continua válido. 

Assim, entende o autor que

" . . . e x i s t e  u m a  s o c i e d a d e  i n t e r n a c i o n a l  e,  t a m b é m  n e l a ,  u m a  

d i a l é t i c a .  S u a  e s t r u t u r a  m o d e l a - s e ,  a d e m a i s ,  c o n f o r m e  a 

pró p r ia  i n f r a - e s t r u t u r a  s ó c i o - e c o n ô m i c a ,  c i n d i d a  nas  

d o m i n a ç õ e s  i m p e r i a l i s t a s  e nas  lu tas  de l i b e r t a ç ã o  n a c i o n a l  

dos  povos  c o l o n i z a d o s  e s e m i c o l o n i z a d o s .  É a p ar t i r  d e s t e  

n ú c le o  q u e  se r e c o r t a m  as  ' á r e a s  de i n f l u ê n c i a ' ,  c o m  as  s u a s  

v i z i n h a n ç a s  i n t r o m e t i d a s .

A s o c i e d a d e  i n t e r n a c i o n a l  d e s e n v o l v e ,  i g u a l m e n t e ,  as  

s u p e r e s t r u t u r a s  p e c u l i a r e s ,  o n d e  r e p e r c u t e  a c o r r e l a ç ã o  de  

f o r ç a s  e e c o a  a d iv is ã o  dos  'm u n d o s '  ( c a p i t a l i s t a ,  s o c i a l i s t a ,  

' n ã o - a l i n h a d o ' ,  t e r c e i r o  m u n d o ) .  D e s d e  logo s e  note ,  é c la ro ,

11 A pr imei ra edição desta obra foi publ icada pela ed itora Brasi l iense no ano de 1 982.
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q u e  ta l  s u p e r e s t r u t u r a  n ã o  e s t á  l i v r e  d e  c o n t r a d i ç õ e s ,  a s s i m  

c o m o  n ã o  e s t ã o  o s  E s t a d o s ,  i n t e r n a m e n t e ,  na d i a l é t i c a  de  

p o d e r  e c o n t e s t a ç ã o ,  de  a c o m o d a ç õ e s  e c o n f r o n t a ç õ e s .  A 

i n f r a e s t r u t u r a  i n t e r n a c i o n a l  é,  e n t r e t a n t o ,  d i f e r e n t e ,  pois se  

c a r a t e r i z a  p e l a  c o e x i s t ê n c i a ,  p a c í f i c a  ou v i o l e n t a ,  de m o d o s  de  

p r o d u ç ã o  d is t in t o s ,  a i n d a  m a i s  c o m p l i c a d a  p e lo  d e s i g u a l  n ív el  

d a s  u n i d a d e s ,  d e s e n v o l v i d a s  ou e m  v ias  de d e s e n v o l v i m e n t o . " 12

Hoje vemos que já não existe mais aquele mundo bipolar, no 

qual se "recortavam as áreas de influência" entre os países 

capitalistas e os pertencentes ao que se denominou "socialismo 

real". Porém, também não podemos afirmar que exista na 

atualidade uma sociedade internacional livre de contradições. 

Segundo nossa visão, o antigo conflito internacional Lesfe-  

Oeste apresenta-se  hoje redimensionado sob a forma Norte  

(rico e desenvolv ido)  - Sul (pobre e atrasado),  gerando uma 

situação de instabilidade em relação à autonomia econômica e 

política dos países do Sul. Nesse sentido, a instabilidade principal 

é gerada pelas grandes pressões do imperialismo para que não se 

transfira tecnologia, para marginalizar muitos países do mercado

12 LYRA F ILHO,  Rober to .  O qu e  é D i r e i t o ,  op. cit.  , p. 67.  Nesta Af i rmação do autor ,  
destacamos  a ap re c iação  do Estado como instância contrad i tór ia  d inamizada pela d ia lét ica  
de poder  e contes tação .  Sendo assim,  não concordamos com a cr í t i ca real i zada por CL ÈVE ,  
Clèmerson M. ,  op. ci t . ,  p. 131;  segundo este autor ,  Lyra Filho ter ia  "subest imado o papel  
do Estado ,  entendido ontologicamente como o es tado das classes dominantes”. O próprio  
Lyra Filho, no julgamento da Dissertação de Mest rado  desse autor  -depois publ icada pelas  
edi toras an ter iormente c i tadas-  veio es c la r ecer  que também "No meu D i r e i t o  do  C a p i t a l  e 
D i r e i t o  do T r a b a l h o ," (op.  ci t . )  "combato exatamente  o simplismo jur ídico e pol í t ico e não 
subestimo o papel  do 'Estado  Moderno'  - i sto é, capi ta l i sta  e burguês- ,  em suas  
cont rad ições e aspectos  posit ivos,  tal  como er roneamente  me imputa V . S .  O que nem eu,  
nem qualquer  social i sta,  democrát ico  ou não, o que nem Miai l l e,  nem Bloch admi t imos é que
o dito 'Es tado  Moderno'  -capi ta l i s ta e burguês-  seja o ' ente monopol i zador da produção  
jur id ica e da violência l eg ít ima' ."  Cfr .  LYRA F ILHO,  Roberto.  D i r e i t o  a o s  D i r e i t o s :  
A r g ü i ç â o  à d i s s e r t a ç ã o  de m e s t r a d o  de C l è m e r s o n  M e r l i n  C l ève .  F lor ianópol is:  
C P G D / U F S C ,  1983 .  p . 70
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mundial ou para integrá-los noutros mercados, para aplicar 

políticas protecionistas no Norte e políticas de desregulação 

irrestrita no Sul, por manter bloqueios que tentam asfixiar 

determinados países, como no caso de Cuba.13

Por outra parte, há que se levar em consideração que, no 

âmbito internacional, como no interno, existem instituições que

" . . . d i s t r i b u e m - s e  e m  v e í c u l o s  o f i c i a i s  e m a r g i n a i s  ( c o n t r a -  

i n s t i t u i ç õ e s ) ,  q u e  se a r t i c u l a m ,  e n t r e  povo s  o p r i m i d o s ,  a f im  de  

p r e s s i o n a r e m  o m e c a n i s m o  per ro  d a s  o u t r a s ,  e m  f u n ç ã o  de  

r e i v i n d i c a ç õ e s  c o m u n s  d o s  q u e  f i c a m  por fo r a  ou por b a i x o . " 14

Esta observação de Lyra Filho, nos leva a pensar na 

importante função que na atualidade cumprem instituições 

internacionais ou nacionais "marginais", hoje denominadas 

organizações não governamentais (ONGs), que, mesmo nem 

sempre tendo como propósito explícito a contestação das políticas 

implementadas pelos órgãos oficiais, desenvolvem trabalhos em 

diversas áreas -como por exemplo, na defesa e promoção dos 

Direitos Humanos- de reconhecida eficácia e protagonismo 

enquanto sujeitos coletivos de Direito.15

13 Cfr.  IRURZUN,  René.  La Reconversión Mundial .  E l  F u e n t ó n .  Buenos Ai res,  Afio 1 No. 3, 
dic iembre de 1992.  p. 11.  Sobre o tema consultar também o nosso trabalho O E s t a d o  
d e p e n d e n t e  na A m é r i c a  L a t i n a .  A p o n t a m e n t o s  p a r a  uma  r e f l e x ã o  c r i t i c a .  Flor ianópol is:  
mimeo,  1993 .  Temos como exemplo desta a f i rmação ,  o debate  atual  que se susci ta na 
Argent ina em torno da denominada "lei de paten tes  medicinais".  Neste caso,  após o 
Par lamento argent ino te r  sancionado uma lei que não se adequava exatamente  às 
recomendações  fei tas  pela "Casa Branca",  esta ameaçou impor sanções econômicas à 
Argent ina se ela não corr igir  a menc ionada lei.
14 LYRA F ILHO,  Roberto.  O que  é D i r e i t o ,  op. c i t ., p. 67.
15 Sobre os também denominados "novos movimentos sociais" no Brasil ,  é impor tante  
consultar  a d isser tação  de mest rado  do Prof .  João Bat ista More i ra  Pinto "A c u l t u r a  j u r í d i c a  
dos  n o v o s  m o v i m e n t o s  s o c i a i s  f r e n t e  à c u l t u ra  j u r í d i c a " .  F lor ianópol is:  C P G D / C C J / U F S C .
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Estas apreciações são produto do contexto no qual Lyra Filho 

coloca a análise do fenômeno jurídico, no jogo de influências 

recíprocas dos planos internacional e nacional, isto é, na 

totalidade, entendida como "a l igação de todos os segmentos da 

realidade, em função do con junto"16, onde a dialética social do 

Direito se desenvolve dinamicamente.

Assim, entende o autor que:

" . . . a  luta  de c l a s s e s  e g ru p o s ,  q u e  c in d e  o b lo co  d e m o g r á f i c o  

(da  p o p u l a ç ã o ) ,  as  o p o s i ç õ e s  de  e s p o l i a d o s  e e s p o l i a d o r e s ,  de  

o p r i m i d o s  e o p r e s s o r e s ,  m o v i m e n t a  a d i a l é t i c a  s o c ia l  e,  n e la ,  a 

v e r t e n t e  j u r í d i c a ,  i n c o m p r e e n s í v e l  e in e x p l i c á v e l  fo ra  d e s t e  

c o n t e x t o . ..

S o b r e  a d u p la  b a s e  i n t e r p e n e t r a n t e  d a s  i n f r a - e s t r u t u r a s  

i n t e r n a c i o n a l  e n a c i o n a l  é q u e  se  a r m a m  os a s p e c t o s  d e r i v a d o s  

e s u p e r e s t r u t u r a i s  - de um la d o ,  e s t a b e l e c e n d o  a c o e s ã o ,  e,  de  

outro ,  a d i s p e r s ã o .  S e  u m a  s o c i e d a d e  n ão  t i v e s s e  o m í n i m o  de  

f o r ç a  c e n t r í p e t a  p a r a  g a r a n t i r  a p ró p r ia  c o e s ã o  e x p l o d i r i a  c o m o  

b o la  de  b o r r a c h a ,  s o p r a d a  p e l a  a n a r q u i a ;  se ,  por ou tro  la do ,  

não  r e v e l a s s e  um c o e f i c i e n t e  de f o r ç a s  c e n t r í f u g a s  s e r i a  ( c o m o  

i l u d id o s ,  s e m p r e  e s p e r a m  os d o n o s  do p o d e r )  u m a  e s t r u t u r a

1991.  Neste t raba lho,  o autor faz  um levantamento empf r ico de vár ias organizações sociais,  
ent revistando l íderes  de movimentos como as Comunidades Eclesiais de Base,  Movimento  
de T rab a lh ad or es  Rurais sem Ter ra  e en t idades de Direi tos Humanos,  entre outros.  Nos 
depoimentos é possível  observar  re lação  d ia lét ica ex istente  entre os Di re i tos e a 
jur idic idade dos reclamos dos part ic ipantes  destes movimentos,  e a lei e inst i tuições  
ju r íd icas hegemonizadas  pelas c lasses dominantes.  Segundo Morei ra Pinto,  “se a lei é 
v isual i zada [pelos integrantes dos movimentos]  como instrumento de manutenção do poder ,  
os direi tos são perceb idos como bases a través das quais o homem, ou determinada c lasse ,  
poderá lutar por sua dignidade.  Essa luta poderá levar ,  inclusive,  a um agir cont ra a lei, 
que de manei ra alguma é visual i zado como cont rár io ao Direi to:  'ás v ez es  a g i r  c o n t r a  a l e i  
é a g i r  a f a v o r  do D i r e i t o '  (Remédios .  SENALBA - MG ) .  Temos aí uma visão de Di re i to que 
não se rest r inge ao 'di rei to posit ivo'  e que vincula-se ao próprio homem enquanto ser  
pol í t ico que vive o processo social .  Um Direi to fundado nas mesmas bases const i tut ivas da 
noção de just iça,  e por isso, como a just iça,  poder ia ser indicado como const i tuído  
his tor icamente numa concretude so c ia l . . . " .C f r .  M O R E I R A  P INT O,  João Bat ista,  op. ci t . ,  p. 
82 -8 3 .
16 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  O D i r e i t o  q u e  s e E n s i n a  E r r a d o ,  op.  c i t . ,  p. 14.
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i n a l t e r á v e l  e e t e r n a m e n t e  i m p e d i t i v a  de  q u a l q u e r  m u d a n ç a  

v e r d a d e i r a .  D a í  as  v i s õ e s  c e n t r í p e t a  e c e n t r í f u g a  n o t a d a s  nos  

e s q u e m a s  A e B " 1 7 ... "que ,  e n t r e t a n t o ,  s o n e g a m  a d u p la  b a s e ,  

j á  r e f e r i d a ,  s e m  a q u a l  n ão  se e x p l i c a  e m  f u n ç ã o  d e  q u e  a 

e s t a b i l i d a d e  e a m u d a n ç a  c o n s t a n t e m e n t e  se  d e f r o n t a m  e 

c o n f l i t a m ,  c o m  m a i o r  ou m e n o r  i n t e n s i d a d e  ( is to  é, c o n f o r m e  

se  t r a t e  da e s t r u t u r a  j o v e m  e a s c e n d e n t e  ou de  e s t r u tu r a  

c a d u c a ,  t r o c a n d o  e s t a  e m  r a n z i n z i e  e p r e p o t ê n c i a  o q u e  lhe  

f a l t a  e m  e n e r g i a  p r o g r e s s i s t a  e c r i a t i v a ) . " 18

No intuito de superar então estes modelos (centrípeto e 

centrífugo) de explicação da sociedade, e do fenômeno jurídico 

nela inserido, Lyra Filho propõe o seguinte esquema de análise da 

dialética social do Direito19

Neste esquema, Lyra Filho apresenta os diferentes pontos 

onde se desenvolve a dialética social do Direito em abordagem 

global.

17 Ver  página 1 0 5 -1 1 0 .
18 LYRA F ILHO,  Roberto.  O que  é D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 68.
19 Ver  p. 116.
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( I X )

MODELO PARA ANÁLISE DA DIALÉTICA SOCIAL DO DIREITO

C U L T U R A  D O M I N A N T E C O N T R A C U L T U R A  DE E S P O L I A D O S  E 
O P R I M I D O S

(V I )  C O N T R O L E  SOCI AL  GLOBAL ■* A T I V ID A D E  A N Ô M I C A

( E S P O N T Â N E A  OU (VI I I )  

O R G A N I Z A D A )  

f  *
«■ D E S O R G A N IZ A Ç Ã O  SO CI AL

*  4- (VI I )

«- C O N T R A - I N S T I T U I Ç Õ E S  S O C I A I S

«■ US O S,  C O S T U M E S ,  F O L K W A Y S ,  

M O R ES  DE E S P O L I A D O S  E O P R I M I D O S  

*  *
N A C I O N A L

*  *
O R G A N I Z A Ç Ã O  SOCIAL  

( V )  *  *

I N S T I T U I Ç Õ E S  SO C I A I S  

D O M IN AN TE S  

t *

USOS,  C O S T U M E S ,  FOL KW AY S,

M O R E S  D O M IN AN TE S  

/f. *
S U P E R E S T R U T U R A  

t *

LUTA DE CLA SS ES  E DE G R U P O S  ( l l l - I V )

CLASSES:  E S P O L I A D O R A  E E S P O L IA D A  {G R U P O S :  O P R E S S O R E S - O P R I M I D O S }

t

I N F R A -E S T R U T U R A  NACIONAL  

( M O D O  DE P R O D U Ç Ã O  DE CADA S O C I E D A D E )

t *

LUTA DE P O V O S

I N S T IT U I Ç Õ E S  E C O N T R A - I N S T I T U I Ç Õ E S  I N T E R N A C I O N A I S  ( l - l l )  

S U P E R E S T R U T U R A  INT ER NA CI ON AL  

t *

D O M I N A Ç Õ E S  *

TRUTURA SÓCI

( M O D O S  DE P R O D U Ç Ã O  C O E X I S T E N T E S )

^  L IB ER T AÇ Õ ES  

I N F R A -E S T R U T U R A  S Ó C I O - E C O N Ô M I C A  I NT ERN AC ION AL
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Como dissemos acima, o Direito não se limita aos diferentes 

processos históricos nacionais:

" . . . e l e  t e m  ra iz  i n t e r n a c i o n a l ,  po is  é n e s t a  p e r s p e c t i v a  q u e  se  

d e f i n e m  os p a d r õ e s  de  a t u a l i z a ç ã o  j u r í d i c a ,  s e g u n d o  os  

c r i t é r i o s  m a i s  a v a n ç a d o s "  ... " c u m p r e  a c e n t u a r  q u e  a c o r r e t a  

v is ã o  j u r í d i c a  não  p o d e  f a z e r  c a s o  o m i s s o  d a s  in s t i t u i ç õ e s  

i n t e r n a c i o n a i s  sob  a a l e g a ç ã o  de q u e  o D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l  

' n ã o  é j u r í d i c o ’ , p o r q u e  as  ’s o b e r a n i a s ’ d o s  d i f e r e n t e s  p a í s e s  

não  t o l e r a m  r e p e r c u s s õ e s  i n t e r n a s  s e n ã o  q u a n d o  ' a d e r e m 1 a o s  

p a c t o s  i n t e r n a c i o n a i s .  O p r i n c í p i o  de a u t o d e t e r m i n a ç ã o  dos  

povo s  e as  s o b e r a n i a s  n a c i o n a i s  (q u e  a l i á s  o i m p e r i a l i s m o  a 

to d o  i n s t a n t e  o f e n d e  e s c a n d a l o s a m e n t e )  não  i m p e d e m  a 

a t u a ç ã o ,  a té ,  d a s  s a n ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s ,  na h i p ó t e s e  d as  m a i s  

g r a v e s  v i o l a ç õ e s  do D i r e i t o . " 20

Temos aqui então, os pontos l-ll, onde o Direito surge 

como expressão da correlação de forças a nível internacional, 

e dos posicionamentos assumidos pelas instituições e 

contrainstituições internacionais, seja negando ou afirmando 

os posicionamentos e reivindicações jurídicas de povos e 

Estados espoliados e oprimidos.

Mas, pensando na história dos povos oprimidos e Estados 

periféricos dos centros de poder mundial, cabe a seguinte 

pergunta: quando estes tiveram um protagonismo efetivo nas 

decisões internacionais enquanto (em termos hegelianos) 

verdadeiros "sujeitos da história"?

20 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  O q u e  é D i r e i t o ,  op.  c i t ., p. 7 2 .



118

Como entende Lyra Filho,

" . . . a  v e r d a d e ,  e n t r e t a n t o ,  é q u e  o d i r e i t o  e n t r e  n a ç õ e s  luta  para  

n ão  f i c a r  p re so  ao  s i s t e m a  de f o r ç a s  d o m i n a n t e s ,  e em  q u e  

p e s e m  as  f e l i z e s  c o n t r a d i ç õ e s  a s u a  f o r m a  i n t e r - e s t a t a l  ( e n t r e  

E s t a d o s )  re p r o d u z ,  no â n g u l o  e x t e r n o ,  a o b s t r u ç ã o  q u e  v e r e m o s  

no ponto  VI q u a n t o  ao  d i r e i t o  e s t a t a l .  D a í  a e x p r e s s ã o  p a r a l e l a  

e m  u m a  d i a l é t i c a  e s t a b e l e c i d a  p e l o s  povo s  o p r i m i d o s  e 

e s p o l i a d o s .  E x e m p l o  d is to  é o c o n j u n t o  de  p r i n c í p i o s  j u r í d i c o s ,  

c o n s a g r a d o s  na c a r t a  de  A rg e l  ( 1 9 7 7 ) ,  e m  q u e  povos  o p r i m i d o s  

f o r m u l a r a m  a sua  q u o ta  de d i r e i t o s  p o s t e r g a d o s . " 21

Em oposição às teorias jurídicas dos marxismos tradicionais, 

Lyra Filho não vê o Direito como um simples produto 

superestrutural, determinado pela infraestrutura econômica do 

modo de produção capitalista. Assim, nos pontos 111-IV ele observa 

o fenômeno jurídico como instância da luta de classes e grupos, já 

a partir do próprio modo de produção de cada sociedade. Nas suas 

palavras:

" . . . c a d a  s o c i e d a d e ,  e m  p a r t i c u l a r ,  no i n s t a n t e  m e s m o  em  q u e  

e s t a b e l e c e  o seu  m o d o  de  p r o d u ç ã o ,  in a u g u r a ,  c om  c is ã o  em  

c l a s s e s ,  u m a  d i a l é t i c a ,  j u r í d i c a  t a m b é m ,  j á  q u e ,  por e x e m p l o ,  o 

e s t a b e l e c i m e n t o  da p r o p r i e d a d e  p r iv ad a  dos  m e i o s  de p r o d u ç ã o  

e s p o l i a  o t r a b a l h a d o r ,  c u j o s  d i r e i t o s  e n t ã o  c o n t r a d i z e m  o 

'd i r e i t o '  a l i  r a d i c a d o  da b u r g u e s i a  c a p i t a l i s t a .  A o p o s i ç ã o  

c o m e ç a  na i n f r a - e s t r u t u r a . " 22

21 Idem,  Ibidem,  p. 73.
22 Idem,  Ibidem,  p. 73.
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O direito de propriedade privada dos meios de produção, ou, 

o que é mais importante ainda na atualidade, o controle dos 

processos de produção por parte das classes dominantes, exclui 

as classes trabalhadoras do direito de participação e elaboração 

das estratégias produtivas e de desenvolvimento, como também 

submete o seu trabalho à condição de mercadoria, negando-lhes, 

por exemplo, por meio da apropriação capitalista do valor 

excedente produzido pelo trabalhador e não remunerado (mais- 

valia), o direito a um salário justo e a uma distribuição da renda 

democrática.

Porém, como o próprio autor salienta, a questão classística 

não esgota a problemática do Direito, existem também -além das 

contradições próprias do modo de produção e a negação de 

Direitos inerente ao seu caráter espoliador- outras contradições 

configuradas por diversas condições de opressão de grupos 

sociais que, no terceiro mundo, em muitas ocasiões, são em 

verdade a maioria da população, como favelados, mulheres, 

negros, índios etc., ou, na condição de minorias discriminadas: 

grupos religiosos, homossexuais, aidéticos, etc. "cujos Direitos  

Humanos são postergados, por  normas, inclusive lega is ."23

No ponto V, Lyra Filho focaliza a organização social que 

estrutura as instituições sociais dominantes. O seu parâmetro 

jurídico está configurado pelo grau de legitimidade ou

23 I d e m ,  I b i d e m ,  p. 7 3 .
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i legitimidade destas instituições. Para resolver este problema, 

entende o autor que não basta

" . . .o  s i m p l e s  fa to  d u m  s i a t u s  quo  (a e x i s t ê n c i a  nua  e crua  da  

d o m i n a ç ã o ) ,  c o m o  não  b a s t a  i g u a l m e n t e  o t ip o  de  ' c o n s e n s o '  

p r e s u m i d o ,  q u e  se  b a s e i a  na p a s s i v i d a d e  d as  m a s s a s  

( i n t o x i c a d a s  p e l a  i d e o l o g i a  e s e m p r e  ' c o n s u l t a d a s '  c om  

r e s t r i ç õ e s  - is to  é, d e n t r o  de le is  ' e l e i t o r e i r a s ' ,  q u e  não  

p e r m i t e m  o d e s p e r t a r  da ' c o n s c i ê n c i a  p o s s ív e l ' ,  l ib e r t a d o r a :  

e x c l u s ã o  de  p e s s o a s  e c o r r e n t e s  de o p i n i ã o  do p le i to ,  

r e s t r i ç õ e s  à p r o p a g a n d a ,  nos  v e í c u l o s  de c o m u n i c a ç õ e s  de  

m a s s a s  e t o d a  a c a s u í s t i c a  dos  e s t r a t e g i s t a s  da  r e a ç ã o ) . 24

A p a s s i v i d a d e  d a s  m a s s a s  não  l e g i t i m a ,  por  si só, u m a  

o r g a n i z a ç ã o  s o c i a l ,  a s s i m  c o m o  o e s t a b e l e c i m e n t o  d u m a  

l e g a l i d a d e  n ão  im p o r t a ,  por si só,  na l e g i t i m i d a d e  do poder .

C a s o  c o n t r á r i o ,  t e r í a m o s  q u e  a f i r m a r  q u e  o n a z i - f a s c i s m o  e ós  

r e g i m e s  s e m e l h a n t e s  - c o m o  os de  F r a n c o ,  S a l a z a r  e 

q u e j a n d o s -  e r a m  ' l e g í t i m o s ' ,  e n q u a n t o  se  a g ü e n t a r a m  no poder"

... " P o r  o u t ro  la do ,  p a r a  q u e  as  g a r a n t i a s  f o r m a i s  da c o n s u l t a  

ao povo s e j a m  l e g i t i m a d o r a s ,  é p r e c i s o  n ão  só q u e  se  f a ç a m  

s e m  as  r e s t r i ç õ e s  c a p c i o s a s  de le is  c h e i a s  de m a n h a s ,  c o m o  

t a m b é m  q u e  p e r m i t a m  o t r a b a l h o  de c o n s c i e n t i z a ç ã o  p o p u la r ,  

p e l o s  l í d e r e s  p r o g r e s s i s t a s ,  s e m  r e s t r i ç õ e s  de  p e s s o a s  e 

c o r r e n t e s ,  no a c e s s o  l ivre  a o s  m e i o s  de  c o m u n i c a ç ã o  e 

o r g a n i z a ç ã o  de  m a s s a s .  Is to  é u m a  q u e s t ã o  j u r í d i c a  t a m b é m .

De  t o d a  s o r te ,  a g a r a n t i a  d e m o c r á t i c a  é p a r te  do p r o b l e m a  

da r e a l i z a ç ã o  do D i re i t o ,  e não  b a s t a  s u b s t i t u i r  a d i s c i p l i n a  

l e g a l  da p r o p r i e d a d e  p ar a  c h e g a r  ao  s o c i a l i s m o  a u t ê n t ic o :  re s ta  

s a b e r  q u e  p o s i ç ã o  real  t ê m  as c l a s s e s  na d e t e r m i n a ç ã o  do  

s i s t e m a ,  e m  q u e  m e d i d a  os t r a b a l h a d o r e s  e f e t i v a m e n t e  

c o m a n d a m  o p r o c e s s o  e q u e  c a n a i s  p o l í t i c o s  f i c a m  a b e r t o s

24 Lembramos aqui também a ut i l ização da máquina do Estado  por parte do cand ida to  do 
governo,  Fernando Henr ique Cardoso ,  nas últ imas ele ições pres indenciais de 1994.
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p ar a  e v i ta r  o e n r i j e c i m e n t o  do E s t a d o  e o d o m í n i o  b u r o c r á t i c o -  

p o l ic ia l  da  e s t r u t u r a  por um c o n j u n t o  de  a g e n t e s  

r e p r e s s o r e s . . . " 25

Temos aqui uma importante advertência do autor para 

compreender que, embora seja fundamental a existência de 

instituições políticas formalmente democráticas, estas não são 

suficientes para garantir a legitimidade do controle social. Para 

avaliar a sua natureza, resulta imprescindível também 

observarmos o grau de participação efetiva dos cidadãos nas 

instâncias de decisão e o conteúdo das medidas por elas 

adotadas, tendo em vista a possibilidade de que as reivindicações 

próprias e conscientizadas das classes subalternas tenham uma 

presença protagônica.

Por outro lado, também não resolve o problema a 

substituição das instituições sociais burguesas por outras 

revolucionárias que continuem mantendo o caráter centrípeto das 

anteriores. Já que, mesmo quando estas últimas pretendam abrir 

ao máximo a participação popular nos órgãos de decisão, fora 

destas instituições não existe a possibilidade de organização 

política alguma ser reconhecida pelo "partido único" como 

concorrente legal na disputa do consenso social, o que ocorre, por 

exemplo, no sistema político cubano atual. Porém, a problemática 

que atravessa Cuba na atualidade não se limita a esta questão,

25 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  O q u e  é D i r e i t o ,  op.  c i t ., p. 7 4 - 7 5 .
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sendo muito mais ampla e complexa, mas, por motivo dos limites 

deste trabalho, não nos estenderemos aqui nesta a questão.

Pois bem, o âmbito do controle social global (ponto VI) é o 

único lugar onde, segundo Lyra Filho, o positivismo focaliza o 

Direito entendendo-o exclusivamente como as normas jurídicas 

emanadas do Estado.

Como bem esclarece Lyra Filho, não é que nas normas 

jurídicas estatais sempre estejam contidos os interesses das 

classes e grupos dominantes, as vezes estas apresentam 

contradições ou lacunas por onde o jurista engajado, enquanto 

intelectual orgânico das classes subalternas, pode explorar estes 

espaços fazendo o que se conhece como "uso alternativo do 

Direito", isto é, utilizando o próprio arsenal jurídico 

predominantemente a serviço da dominação, como instrumento de 

libertação em favor dos interesses de espoliados e oprimidos.26

O importante aqui, para um posicionamento consciente 

destes intelectuais, é se ter presente que o Direito não se esgota 

nesta instância, muito pelo contrário ele "está no p ro c e s s o  g lo b a l  

e sua resu l tan te .  Local izar o Direito neste ponto VI, 

exclusivamente, equivale a transformar a sua posit ividade, a sua

26 Sobre o tem a,  pode-se  consultar ,  entre outros,  os t raba lhos de C A M P I L O N G O ,  Celso e 
P R E S S B U R G E R ,  Miguel .  D i s c u t i n d o  a a s s e s o r i a  p o p u l a r .  Rio de Janeiro:  IAJUP ( Inst ituto  
de Apoio Jurídico Popular)  Co leção seminár ios,  No. 15.  Junho de 1 9 91 ._JAQUES,  Manuel  P. 
Una concepción metodológica dei uso a l ternat ivo dei derecho.  e MU N OZ  G Ó M E Z ,  Jesús  
Antonio.  Ref lexiones sobre el uso al ternat ivo dei derecho.  Art igos publ icados na revista do 
U S A  E l  O t r o  D e r e c h o .  Bogotá,  No.1,  gosto de 1988 .  p. 19 -42  e p. 4 3 - 6 1 .  Como também as 
obras colet ivas organ izadas  pelo Prof.  Edmundo Lima de Arruda Jr. L i ç õ e s  de D i r e i t o  
A l t e r n a t i v o  1 e 2. São Paulo: Acadêmica.  1991 e 1992 .
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força de d isc ip l inar  a praxis juríd ica, em posit iv ismo (a concepção  

legalista do Direito), que é outra coisa."27

Por outro lado, entende Lyra Filho que:

" . . . s e  p e r s i s t e  a c i s ã o  de  g r u p o s  e c l a s s e s  e m  d o m i n a d o r e s  e 

d o m i n a d o s ,  a d i a l é t i c a  v e m  a c r ia r ,  p a r a l e l a m e n t e  à 

o r g a n i z a ç ã o  socia l^ um p r o c e s s o  de  d e s o r g a n i z a ç ã o ,  q u e  

i n t e r f e r e  n a q u e l a ,  m o s t r a n d o  a i n e f i c á c i a  r e la t iv a  e a 

i l e g i t i m i d a d e  d as  n o r m a s  d o m i n a n t e s  e p r o p o n d o  o u t ra s ,  

e f e t i v a m e n t e  v iv ida s ,  e m  s e t o r e s  m a i s  ou m e n o s  a m p l o s  da  

v ida  s o c i a l . . , "28

Temos aqui então o ponto VII, onde Lyra Filho identifica o 

fenômeno conhecido como pluralismo jurídico, e para caracterizá- 

lo reproduz uma apreciação do colega português Boaventura de 

Souza Santos, segundo o qual:

" . . . u m a  v ez  q u e  a c o e s ã o  i d e o l ó g i c a  de  u m a  s o c i e d a d e  de  

c l a s s e s  s u p e r p õ e - s e  a i n c o n c i l i á v e i s  c o n f l i t o s  c l a s s i s t a s ,  

c r i a d o s  p e l a s  r e l a ç õ e s  de p r o d u ç ã o ,  as  c l a s s e s  d o m i n a d a s ,  ou 

g ru p o s  e s p e c í f i c o s  d e n t r o  d e l a s ,  t e n d e m  a d e s e n v o l v e r  

s u b c u l t u r a s  l e g a i s ,  q u e ,  e m  c e r t a s  c i r c u n s t â n c i a s ,  p o d e m  e s t a r  

l i g a d a s  a u m a  p ra xis  i n s t i t u c i o n a l  m a i s  ou m e n o s  a u t ô n o m a ,  de  

v a r iá v e l  m e t a  e n ível  de o r g a n i z a ç ã o .  R e c o n h e c e r  e s t a  p ra xis  

c o m o  j u r í d i c a  e e s t e  d i r e i t o  c o m o  d i r e i t o  p a r a l e l o  ( is to  é, 

c a r a c t e r i z a r  a s i t u a ç ã o  c o m o  p l u r a l i s m o  j u r í d i c o )  e a d o t a r  u m a  

p e r s p e c t i v a  t e ó r i c a  j u l g a n d o  e s s e  D i r e i t o  não  in fe r i o r  ao d i r e i t o  

e s t a t a l  - e n v o lv e  u m a  o p ç ã o  t a n t o  c i e n t í f i c a ,  q u a n t o  p o l í t i c a .

27 LYRA F ILHO ,  Roberto.  O qu e  é D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 76.
28 Idem,  ibidem. p. 76.
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E la  im p l i c a  a n e g a ç ã o  do m o n o p ó l i o  r a d ic a l  de  p r o d u ç ã o  e 

c i r c u l a ç ã o  do D i r e i t o  pe lo  E s t a d o  m o d e r n o . " 29

Segundo Lyra Filho:

" . . . p a r e c e  c la ro ,  e n t ã o ,  q u e  a c o e x i s t ê n c i a  c o n f l i t u a l  de  s é r i e s  

de n o r m a s  j u r í d i c a s ,  d e n t r o  da  e s t r u t u r a  s o c i a l  ( p l u r a l i s m o  

d i a l é t i c o ) ,  leva  à a t i v i d a d e  a n ô m i c a  (de  c o n t e s t a ç ã o ) ,  na  

m e d i d a  e m  q u e  g r u p o s  e c l a s s e s  d o m i n a d o s  p r o c u r a m  o 

r e c o n h e c i m e n t o  de  s u a s  f o r m a ç õ e s  c o n t r a - i n s t i t u c i o n a i s ,  em  

d e s a f i o  às  n o r m a s  d o m i n a n t e s  ( a n o m i a ) . " 30

Aqui o ponto VIII,  onde o autor coloca um elemento 

fundamental na dialética social do Direito, que se conhece como 

Direito paralelo ou Direito dos oprimidos, isto é, aquele que 

mesmo não sendo reconhecido oficialmente é impossível de se 

negar a sua existência, enquanto verdadeiros Direitos em 

convivência ou confronto com o denominado Direito positivo.

29 S AN TO S,  Boaventura de Souza.  The Law of  the Oppressed .  La w a n d  S o c i e t y .  X I I  ( 1 ) : 5 -  
126,  1 977.  p. 9. Cit .  por LYRA F ILHO,  Rober to ,  O que  é D i r e i t o ,  op. c i t ., p. 7 6 - 7 7 .  Este  
autor  tem reformulado recentemente  sua concepção  do plural ismo jur íd ico ,  en tendendo-o  
atua lmente ,  produto da contextua l idade  do Di rei to.  Assim,  este dist ingue como contextos  
sociais de produção ju r íd ica,  que quest ionam o monopól io es tata l  do direi to,  o contexto  
domést ico,  o contexto da produção,  o contexto da cidadania e o contexto da mundial idade .  
Segundo o pro fessor  por tuguês,  "a p lu ra l idade de ordens jur íd icas assim concebidas  
permi te  compreender  muitas vicissi tudes do reformismo jur íd ico ,  sobretudo nos países  
per i fér icos  e semiper i fér icos .  Quanto maior  é o poder negociai  dos d i fe ren tes  contextos  
sociais perante  o contexto da c idadan ia ,  mais fa lac iosa  será a idéia de que basta  mudar  o 
direi to es tata l  para mudar a real idade  social .  Ora este poder  negociai  tende a ser  maior  
nos pa íse s  per i fér icos e semiper i fér icos ,  uma real idade  que a ciência pol í t ica convencional  
designa,  inadequadamente ,  por 'de f ic iente  penet ração  do Estado' .  Em vez disto,  a 
concepção  que aqui proponho supõe a superação da dicotomia Es tado-s oc ieda de  civil na 
medida em que cada um dos contextos contém,  de modos diversos e com in tens idades  
di fe ren tes ,  cara c te r ís t icas  do Estado e da sociedade  civil ." Cfr .  S OU SA SA N TO S ,  
Boaventura de.  O Estado e o Direi to na Trans ição Pós-Moderna :  Para um Novo Senso  
Comum.  H u m a n i d a d e s ,  Brasí l ia ,  vol.  7,  No. 3. p. 278.  Sobre o tem a,  numa abordagem que 
prior iza os movimentos sociais como novos sujei tos colet ivos de jur id ic idade ,  ver  também a 
obra do Prof.  Antonio Carlos Wolkmer .  P l u r a l i s m o  J u r í d i c o .  F u n d a m e n t o s  de  um a  nov a  
c u l t u r a  no D i r e i t o .  São Paulo: A l f a - Ô m e ga ,  1994 .
30 LYRA F IL HO,  Rober to .  O que  é D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 77.
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Este Direito surge do não-reconhecimento por parte das 

classes exploradas e grupos oprimidos do "direito oficial" como o 

único Direito. A partir desta atitude, as classes subalternas 

postulam também a juridicidade das suas práticas e 

reivindicações, manifestando um comportamento anômico em 

relação ao denominado Direito positivo.

Este comportamento anômico é entendido pelo autor numa 

perspectiva diferente ^o conceito durkheiminano de anomia. Como 

afirma Lyra Filho, "anomia entende-se, aqui, não como ausência  

de normas, porém à guisa de contestação das normas que se 

impuseram como dominantes, sob coação."31

Nesse sentido, já salientou Lyra Filho que:

" . . .o  q u e  se  d iv u lg a  a i n d a  ho je ,  c o m o  c o n c e i t o  de a n o m i a ,  é a 

a u s ê n c i a  de  n o r m a s ,  é um c o n c e i t o ,  d i g a m o s  e t i m o l ó g i c o ,  m a s  

eu m e  p e r m i t i r i a  d i z e r  q u e  não  é o de D u r h e i m  e m b o r a  is to  s e j a  

l i t ig io s o .  Há  e s t u d o s  h o je , "  ... " m o s t r a n d o  q u e  a a n o m i a  t e m  

um s e n t i d o  m i l i t a n t e  de c o n t e s t a ç ã o .  N ã o  é s i m p l e s m e n t e  a 

s e n s a ç ã o  de  q u e  não  há n o r m a s  d i s c i p l i n a n d o ,  na s o c i e d a d e ,  

u m a  d e t e r m i n a d a  s i t u a ç ã o ,  ou q u e  e s s a s  n o r m a s  s ã o  

i n s u f i c i e n t e s  ou c o n t r a d i t ó r i a s  ou d e s o r g a n i z a d a s ;  é a 

s e n s a ç ã o  de  q u e  as  n o r m a s  e x i s t e n t e s  s ã o  i n a d e q u a d a s  e,  

p o r ta n to ,  r e c e b e m  o c o n s e q ü e n t e  d e s a f i o . . . " 32

31 Cfr .  DU VI G NA UD ,  Jean.  L ' A n o m i e :  H é r ó s i e  et  S u b v e r s i o n .  Paris:  Antropos.  1 973.  p. 33 -  
37.  Cit.  por LYRA F IL HO,  Roberto.  O D i r e i t o  qu e  se e n s in a  e r r a d o ,  op. c i t ., p. 11.
32 LYRA F IL HO,  Roberto.  Cr iminal idade V iolen ta.  Aspectos Po l í t i co - lnst i tucionais.  
S e m i n á r i o  S o b r e  C r i m i n a l i d a d e  V io le n t a .  O .A .B .  Conselho Federa l ,  Rio de Janei ro,  1980 .  
p. 1 5 5 - 1 5 6 .  Para um t ra tamento em extenso do tema consul tar  a obra do Prof .  José  
Gera ldo  de Souza Júnior.  Para  uma  C r i t i c a  da E f i c á c i a  do D i r e i t o .  A n o m i a  e o u t r o s  
a s p e c t o s  f u n d a m e n t a i s .  Porto Alegre:  Fabris.  1984.
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Segundo Lyra Filho esta atitude de contestação e desafio das 

normas dominantes pode ter um caráter reformista ou 

revolucionário. No primeiro, a contestação é absorvida pelo 

sistema centrípeto (ponto VI), já que não se atinge a raiz do 

sistema espoliativo como alvo da crítica. O projeto revolucionário, 

segundo o autor:

" . . . d e l i n e i a  o c o n t r a s t e  f u n d a m e n t a l ,  c o m  u m a  s é r i e  de  

p r i n c í p i o s  e n o r m a s  q u e  s ã o  p r o p o s t a  e p r á t i c a  r e e s t r u t u r a d o r a ,  

a t i n g i n d o  a i n f r a - e s t r u t u r a  e tu d o  o q u e  s o b r e  e l a  se  a s s e n t a .  

R e f o r m a  ou r e v o l u ç ã o  r e p r e s e n t a m  o e n l a c e  j u r í d i c o - p o l í t i c o ;  

is to  é, só p o l i t i c a m e n t e  se  i n s t r u m e n t a l i z a m  e t ê m  c h a n c e  de  

t r iu n fa r ;  m a s  só j u r i d i c a m e n t e  p o d e m  f u n d a m e n t a r - s e  (a 

d i n a m i z a ç ã o  é p o l í t i c a ;  a s u b s t â n c i a  é j u r í d i c a ) .  E a 

f u n d a m e n t a ç ã o  j u r í d i c a  é i n d i s p e n s á v e l  p a r a  v a l i d a r ,  in c lu s iv e ,  

o a p e l o  r e v o l u c i o n á r i o  e o in t ro d uz  ao  m a i s  a m p l o  c í r c u l o  do  

D i r e i to ,  q u e ,  por  is to  m e s m o ,  no e s q u e m a  d i a l é t i c o ,  p u s e m o s  

n u m a  c h a v e  e n v o l v e n t e ,  c o m  a d e s i g n a ç ã o  de I X . " 33

Mas esta dicotomia reforma-revolução é certamente 

problemática. O projeto reformista, identificado principalmente 

com as propostas social-democratas, embora tenha como bandeira 

uma série de mudanças progressistas, por outro lado, ao não ter 

uma estratégia de câmbio radical da sociedade, que vise a 

desarticulação do modo de produção capitalista, é absorvido com 

facilidade pelo bloco no poder e até em muitos cascs contribui ao 

aperfeiçoamento da sua hegemonia. Por outra parte, o projeto

33 L Y R A  F I L H O ,  R o b e r t o .  O q u e  é D i r e i t o ,  op.  c i t . ,  p. 7 7 - 7 8 .
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revolucionário contemporâneo, enquanto projeto socialista, depois 

da crise ocasionada pelo colapso dos denominados "socialismos 

reais" -que demonstrou a inviabilidade de certas teses do 

marxismo-lenínismo, como, entre outras, as da "ditadura do 

proletariado" e da tomada do poder pela via da luta armada- tem 

reformulado seu projeto político, considerando que o poder não se 

toma, mas se constrói, sendo para isto fundamental a 

consideração do espaço democrático como um lugar estratégico na 

construção da democracia socialista.34

Portanto, este projeto já não é mais aquele segundo o qual 

era preciso primeiro tomar o poder e destruir as instituições 

burguesas para logo construir a sociedade socialista, senão que, 

pelo contrário, vai partir da sociedade atual tentando ocupar nela a 

maior quantidade de espaços, tanto dentro do Estado quanto na 

sociedade civil, visando construir a partir deles uma contra- 

hegemonia capaz de implementar reformas na direção de um 

projeto estratégico socialista.

Como entende Lyra Filho:

-------------------------------------  'V
34 Já no ano de 1979 entendia Car los Nelson Coutinho que,  “. . . a  democrac ia  de massas - 
enquanto democrac ia  real -  p ressupõe que a conquista da hegemonia se faça a t r avés  do 
consenso m a j o r i t á r i o  das cor ren tes pol í t icas e das classes e camadas  sociais.  ( T a lv ez  não 
seja inúti l  l embrar  que maior ia implica minoria,  cujos direi tos -na medida em que sua ação  
oposicionista não viole a l egal idade democra t icamente  fundada-  te rão  de ser  re sp e i ta d o s . )  
Mas essa a f i rmação do valor es t ra tég ico  da unidade ganha um t raço concreto espec i f i co  
quando re fer ida  ao Brasil :  a ta r e fa  da renovação democrá t ica ,  impl icando a c rescente  
socia l i zação da pol í t i ca ,  a incorporação permanente  de novos sujei tos individuais e 
colet ivos ao processo  de t rans formação  social ,  não poderá ser obra de um único part ido,  
de uma classe social .  É ta r e fa  que deve envolver  a part ic ipação de múlt iplos sujei tos  
sociais,  pol í t icos e culturais.  Como a autonomia e a d iversidade desses sujei tos deverão  
ser re sp e i t ada s ,  a batalha pela unidade -uma unidade na d ivers idade-  to rna -se  não apenas  
um objet ivo tát ico imediato na luta pelo fim do atual  regime,  mas também um objet ivo  
est ra tég ico  no longo caminho para ' e levar  a nível  superior '  a d em o cr ac ia . ” Cfr ,  C O U T I N H O ,  
Carlos Nelson.  A D e m o c r a c i a  c o m o  v a l o r  u n i v e r s a l  e o u t ro s  e n s a i o s .  Rio de Janeiro:  
Salaman dra ,  1984 .  p. 47 - 4 8 .
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" . . . n ã o  se  c o r r i g e m  os v í c i o s  da d e m o c r a c i a  l ib e ra l ,  m a t a n d o  a 

d e m o c r a c i a ,  m a s  in te r v in d o  no p r o c e s s o  d e m o c r á t i c o ,  a f im  de  

g e n e r a l i z á - l o ,  c om  v is ta  a e l i m i n a r ,  p r o g r e s s i v a m e n t e ,  os  

p r iv i l é g i o s  de  c l a s s e  e g r u p o ,  a l é m  de  q u a l q u e r  d i s t o r ç ã o  do  

i n d i v i d u a l i s m o  ou do t o t a l i t a r i s m o  (o q u e  não  se  c o n f u n d e  c o m  

a t o t a l i z a ç ã o  s o c i a l i s t a ,  q u e  j u s t a m e n t e  p r e s e r v a  ‘a 

s i n g u l a r i d a d e  i n c o m u n i c á v e l  de c a d a  s e r ’).

A v i a b i l i d a d e  p o l í t i c a  d e s t e  p o s i c i o n a m e n t o ,  c o m o  t e n h o  

a s s i n a l a d o  nos  m e u s  e s c r i t o s ,  e ra  a d m i t i d a  i n c lu s iv e  por Marx ,  

q ue ,  j á  na f a s e  m a d u r a  de s u a  o b ra ,  d e s t a c a v a  l u c i d a m e n t e  a 

i m p o r t â n c i a  do s u f r á g i o  u n i v e r s a l ,  c o m o  i n s t r u m e n t o  de  

l i b e r t a ç ã o  ( i s to  é, do c a m i n h o  p ar a  o s o c i a l i s m o ,  no in te r i o r  do  

p r o c e s s o  p o l í t i c o  t r a d i c i o n a l ) .  E, d i a n t e  d e s t e  p r o c e s s o ,  

r e c o m e n d a v a  as c o n q u i s t a s  p a c i e n t e s  da ' e v o l u ç ã o  

r e v o l u c i o n á r i a '  ( i s to  é, da r e v o l u ç ã o  q u e  se  p r o c e s s a ,  m e d i a n t e  

r e f o r m a s ) . " 35

Esta estratégia é conhecida também como "reformismo 

revolucionário", o que num passado recente parecia uma 

contradição em termos, vemos que hoje se converte no único 

caminho viável para a implementação de mudanças radicais nas 

nossas sociedades. Temos assim, que a antiga dicotomia reforma- 

revolução, já não deve ser entendida de maneira maniqueísta 

como duas alternativas contrapostas e independentes entre si, 

sendo em verdade uma unidade dialética, na qual o caminho do 

"reformismo revolucionário" seria a síntese permanentemente 

reelaborada em cada conjuntura do processo histórico.

35 LYRA F IL HO ,  R O B E R T O .  D e s o r d e m  e P r o c e s s o ,  op. ci t . ,  p. 293.
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Isso já era percebido por Lyra Filho, quando, ao se 

posicionar politicamente como socialista, entendia que:

" Isto  i m p o r t a  e m  d e f e n d e r  um s o c i a l i s m o  d e m o c r á t i c o  em  q u e ,  

o p r o c e s s o  d a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  s o c i a i s  s e  h a r m o n i z a  com  'as  

e x i g ê n c i a s  da m a i s  a m p l a  l i b e r d a d e  civi l  e p o l í t i c a '  

( M a n g a b e i r a ) ,  não  a d m i t i n d o ,  e n t r e t a n t o ,  c o n f u n d i r - s e  c om  o 

r e f o r m i s m o  de  f a c h a d a  ou c o m  a d e m a g o g i a  p o p u l i s t a . " 36

Também, a sua opção pelo socialismo democrático é 

reforçada quando afirma que:

" . . .o  l ivre  p e n s a m e n t o ,  não  i m p e d e  o c o m p r o m i s s o  p o l í t i c o  

s o c i a l i s t a ,  de  q u e  c o n s t i tu i ,  ao r evés ,  a c o n d i ç ã o  

indispensável, c o m o  j á  a s s i n a l a v a  R o s a  de  L u x e m b u r g o :  ' s e m  

e l e i ç õ e s  g e r a i s ,  s e m  l i b e r d a d e  de i m p r e n s a  e de  r e u n i ã o  

i l i m i t a d a s ,  s e m  u m a  luta  de o p i n i ã o  l ivre ,  a v ida  se e s t i o l a  em  

t o d a s  as  i n s t i t u i ç õ e s  p ú b l i c a s ,  v e g e t a ,  e a b u r o c r a c i a  

p e r m a n e c e  c o m o  ú n ic o  e l e m e n t o  a t iv o ' ,  ou por o u t r a s  p a l a v r a s ,  

n e s t a  p a r ê m i a  l a p i d a r  do n o ss o  B o a v e n t u r a  de  S o u s a  S a n to s :

'n ã o  se c o m b a t e  o c a p i t a l i s m o  por s e r  d e m o c r á t i c o ,  m a s  a n t e s  

por não  o s e r  e n ão  o p o d e r  s e r  p l e n a m e n t e .  O s o c i a l i s m o  não  

é o u t ra  c o i s a ,  s e n ã o  a g l o b a l i z a ç ã o  da d e m o c r a c i a ' . " 37

Acreditamos então, junto com Lyra Filho, que "apesar de 

tudo, o social ismo caminha par i  passu com a democracia, pois  

'socialismo autor itár io é uma contradição em termos' e 'a

36 Idem,  ibidem, p. 326.
37 LYRA F IL HO,  Rober to .  H u m a n i s m o  D i a l é t i c o ,  op. ci t . ,  p. 32.
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democracia polí t ica leva ao socialismo, como o social ismo leva à 

democracia po l í t ica '."38

Pois bem, chegamos assim ao ponto IX onde Lyra Filho 

identifica a síntese jurídica, isto é, o Direito captado dentro da 

totalidade social, como produto do contraste dos ordenamentos 

jurídicos das classes dominantes e dominadas em conflito.

Esta s ín tesf , como aponta Lyra Filho, não é produto de

" . . . c r i s t a l i z a ç õ e s  i d e o l ó g i c a s  de q u a l q u e r  ' e s s ê n c i a '  m e t a f í s i c a ,  

m a s  o ve to r  h i s t ó r i c o - s o c i a l ,  r e s u l t a n t e  do e s t a d o  do p r o c e s s o ,  

i n d i c a n d o  o q u e  se  p o d e  ver,  a c a d a  i n s ta n te ,  c o m o  d i r e ç ã o  do  

p r o g r e s s o  da h u m a n i d a d e  na s u a  c a m i n h a d a  h is tó r ic a .  E s t a  

r e s u l t a n t e  f in a l  ( f in a l ,  n ão  no s e n t i d o  de e t e r n a ,  m a s  na s í n t e s e  

a b r a n g e d o r a  do a s p e c t o  j u r í d i c o  n a q u e l e  p r o c e s s o  h is tó r ic o -  

s o c i a l , _ e m _  sua  t o t a l i d a d e  e t r a n s f o r m a ç õ e s )  se  r e i n s e r e ,  

i m e d i a t a m e n t e  no p r o c e s s o  m e s m o ,  u m a  v ez  q u e  a h is tó r ia  não  

p á r a . " 39

Para Lyra Filho, o processo social é de natureza histórica por 

excelência, pois se não fosse assim, não poderíamos compreender 

os avanços da humanidade no seu percurso de libertação. Desse 

modo, se ontem foram as conquistas liberais o sinônimo do 

progresso, hoje será o ideário socialista democrático -depurado 

dos vícios que levaram os denominados "socialismos reais" a se 

converterem em regimes autoritário-burocrático-repressivos-, o 

que indica o vetor histórico-social do progresso, onde o aspecto

38 LYRA F ILHO,  Rober to ,  H u m a n i s m o  D i a l é t i c o ,  op. ci t . ,  p. 50.
39 LYRA F ILHO,  Roberto,  O que  é D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 78.
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jurídico é representado pela "art iculação dos princípios básicos  

da Justiça Socia l atualizada, segundo padrões de reorganização  

da l iberdade que se desenvolvem nas lutas sociais do homem."40 

Eis que, no entendimento de Lyra Filho,

"é a lu ta  s ò c ia l  c o n s t a n t e ,  c o m  s u a s  e x p r e s s õ e s  de  v a n g u a r d a  

e s u a s  r e s i s t ê n c i a s  e s a c a n a g e n s  r e a c i o n á r i a s ,  c om  s u a s  

f o r ç a s  c o n t r a d i t ó r i a s  de p r o g r e s s o  e c o n s e r v a n t i s m o ,  c om  s u a s  

c l a s s e s  e g ru p o s  a s c e n d e n t e s  e l i b e r t á r i o s  e s u a s  c l a s s e s  e 

g r u p o s  d e c a d e n t e s  e o p r e s s o r e s  - é t o d o  o p r o c e s s o  q u e  d e f i n e  

o D i r e i to ,  e m  c a d a  e t a p a ,  na p r o c u r a  d as  d i r e ç õ e s  de  

s u p e r a ç ã o . 1'41

Assim sendo, Lyra Filho analisa o fenômeno jurídico como 

instância essencialmente contraditória e, ao mesmo tempo, de 

singular relevância no processo de construção de uma sociedade 

radicalmente democrática. É reconhecendo a pluralidade e 

contraditoriedade de interesses das classes e grupos sociais -com 

sua expressão jurídica implícita-, que temos a possibilidade de 

captar aqueles Direitos que aspiram a sua efetivação -enquanto 

Direitos instituídos sonegados-, e aqueles que ainda não foram 

reconhecidos formalmente -encontrando-se no plano do instituinte- 

isto é, na luta pela sua incorporação ao ordenamento estatal. 

Ampliando assim a concepção restrita do "uso alternativo do 

direito", que fica só no plano do instituído relido, o que, como

40 Idem,  ibidem. p. 81.
41 Idem,  ibidem. p. 83.
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dissemos acima, por falta de fôlego dialético acaba limitando-se à 

concepção legalista-positivista do direito, já criticada neste 

trabalho.42

Lyra Filho também lembra que a dinâmica que movimenta a 

dialética social do Direito, não se configura unicamente pelo 

conflito entre normas de dominadores e dominados, existindo 

também contradições internas dentro da cada bloco de normas. 

Assim, no caso do ordenamento dominante, é possível encontrar 

lacunas ou espaços que permitem a defesa dos interesses das 

classes subalternas, o que ja foi mencionado acima como plano do 

instituído relido.43

O Direito então, para Lyra filho, não é sinônimo de lei, como 

pretendem os positivistas. Ele está intimamente vinculado à

42 Uti l izamos aqui a t ipologia p roposta pelo Prof .  Edmundo Lima de Arruda Jr. para  
ca ra c te r i z a r  o que ele denomina como "usos do direi to".  Assim,  ele dist ingue t rês planos:  
"1) F la n o  do I n s t i t u f d o  s o n e g a d o .  Face à sobreposição  da razão instrumental  neo l iberal  à 
raciona l idade forma l ,  quarido pr incípios de grande potencia l  p resentes  no const i tucional ismo  
de base mais rudimentar  são sonegados .  Um impor tan te  campo para os ' al terna t ivos '  dentro  
da própr ia l egal idade ,  cobrando e fe t iv idade às normas consideradas  conquistas;  2)  P l an o  
do i n s t i t u í d o  re l id o .  Lugar da hermenêut ica a l terna t iva,  não rest r i ta  à magis t ra tura ,  mas a 
todos os operadores  envolvidos com o processo  hemenêut ico.  Com o esgotamento re lat ivo  
do paradigma l iberal  l egal  ab re -se  um campo cada vez mais nos atos de in t e rpre tação  e 
apl icação  de normas.  O fato de c rescer  cada vez mais o número e a qual idade do discurso  
cr i t ico na medida em que compromet idos com um projeto pol í t ico claro,  e não enamorado  
pelos ventos l iberais,  como parece  ser  a anuência consciente (ou inconsciente?)  dos pós-  
modernos e outros ne fe l iba tas depende nte s -p er i fé r ico s  (da cultura impor tada a gri to do 
' centro'  sem a menor  contextual i zação  c r í t i c a . . . )  indica a possibi l idade concreta de grandes  
avanços nesse nível;  3)  P l an o  do I n s t i t u i n t e  n e g a d o .  Lugar do plural ismo jur id ico ,  das 
pugnas envolvendo os dois níveis supramencionados,  l e i t m o t i v  do câmbio social .  Por ser  o 
lugar dos movimentos sociais coloca outras questões ,  decor ren tes  da própria concepção  
que se tenha de movimento social ,  sua re lação com o Estado,  sua concepção  de 
democracia .  De qualquer fo rma ,  t r a ta -s e  do lugar não 'exclusivo'  dos operadores  ju r íd icos,  
posto que está em primei ro lugar sob direção da própr ia comunidade,  mas no qual os 
prof issionais do direi to têm também impor tante papel  a jogar .  Neste nível ,  para evi tar  
i r racional ismos,  é impor tan te  que os pesquisadores  do direi to a l ternat ivo,  l ideranças nos 
movimentos,  busquem sob repesar  a re lação  dessa jur id ic idade  emergente  com o direi to  
inst i tuído,  no que ele tem de gener icamente garant idor  das ' regras do jogo democrá t ico '  e 
em par t icular ,  das conquistas as mais globais da c lasse t raba lhadora . "  Cfr .  A R R U D A  Jr . ,  
Edmundo Lima de.  Di rei to Al ternat ivo no Brasil :  alguns informes e balanços prel iminares.  In: 
ARRUDA Jr . ,  Edmundo Lima de.  I n t r o d u ç ã o  à S o c i o l o g i a  J u r í d i c a  A l t e r n a t i v a .  São Paulo:  
Acadêmica,  1993 .  p. 1 6 9 - 1 87 .
43 Ve r  p 1 32 e nota 42 .
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Justiça, enquanto produto do processo histórico na sua realização 

progressiva.

Justiça que, segundo o autor:

" . . . é  J u s t i ç a  S o c i a l ,  a n t e s  de  tudo:  é a t u a l i z a ç ã o  dos  p r i n c í p i o s  

c o n d u t o r e s ,  e m e r g i n d o  n as  lu tas  s o c i a i s ,  p a r a  le v a r  à c r i a ç ã o  

d u m a  s o c i e d a d e  e m  q u e  c e s s e m  a e x p l o r a ç ã o  e o p r e s s ã o  do  

h o m e m  p e lo  h o m e m ;  e o D i r e i t o  não  é m a i s ,  n e m  m e n o s ,  do  

q u e  a e x p r e s s ã o  d a q u e l e s  p r i n c í p i o s  s u p r e m o s ,  e n q u a n t o  

m o d e l o  a v a n ç a d o  de  l e g í t i m a  o r g a n i z a ç ã o  s o c i a l  da  

l i b e r d a d e . . . . " 44

Como se observa, este conceito de Justiça é elaborado a 

partir do aferimento da realidade concreta -tendo um significado 

específico em cada conjuntura histórica-, e sobre a qual, ao 

mesmo tempo, pretende influir, sempre na direção da superação 

constante, do avanço na ampliação do Direito enquanto 

instrumento de libertação.

Desse modo, Lyra Filho observa que:

" D i r e i t o  é p r o c e s s o ,  d e n t r o  do  p r o c e s s o  h i s t ó r i c o :  não  é u m a

c o i s a  p e r f e i t a  e a c a b a d a ;  é a q u e l e  v i r - a - s e r  q u e  se  e n r i q u e c e  

nos m o v i m e n t o s  de l i b e r t a ç ã o  d a s  c l a s s e s  e g ru p o s  

a s c e n d e n t e s  e q u e  d e f i n h a  n as  e x p l o r a ç õ e s  e o p r e s s õ e s  q u e  o 

c o n t r a d i z e m ,  m a s  de  c u j a s  p r ó p r ia s  c o n t r a d i ç õ e s  b r o ta r ã o  

n o vas  c o n q u i s t a s . . . " 45

44 LYRA F ILHO,  Roberto.  O qu e  é D i r e i t o ,  op. ci t . ,  p. 86.
45 Idem,  ibidem. p. 86.



134

Nesse sentido, o Direito é entendido como um Direito vivo 

em permanente mudança e atualização, conforme a dinâmica do 

processo histórico no qual se encontra inserido, condicionando-o, 

e, ao mesmo tempo, sendo condicionado por ele.

Como já foi analisado no primeiro capítulo -ao tratar da 

historicidade das teorias jurídicas-, não só as justificações do 

fenómeno jurídico, mas também o próprio Direito, são fenômenos 

históricos, e é por isso que o Direito não esgota seu potencial 

libertador nas normas consagradas oficialmente no ordenamento 

estatal. Porém, ele se nutre permanentemente nas reivindicaçãoes 

conscientizadas das classes e grupos ascendentes (classes 

subalternas que questionam e disputam a hegemonia do bloco no 

poder), lutando contra a exploração e opressão estruturais do 

capitalismo contemporâneo, que pretende submeter, de maneira 

inconfessa como é evidente, a maior parte das populações 

periféricas a condições de exclusão e atraso, negando-lhes as 

condições mínimas de cidadania.

Sendo assim, entende Lyra Filho que:

" . . . à  i n j u s t i ç a  q u e  um s i s t e m a  in s t i t u a  e p r o c u r e  g a r a n t i r ,  o p õ e -  

se  o d e s m e n t i d o  da J u s t i ç a  S o c i a l  c o n s c i e n t i z a d a ;  às  n o r m a s ,  

e m  q u e  a q u e l e  s i s t e m a  v e r ta  os i n t e r e s s e s  de  c l a s s e s  e g ru p o s  

d o m i n a d o r e s ,  o p õ e m - s e  o u t r a s  n o r m a s  e i n s t i t u i ç õ e s  j u r í d i c a s  

o r i u n d o s  de c l a s s e s  e g r u p o s  d o m i n a d o s ,  e t a m b é m  v i g e m ,  e 

se p r o p a g a m ,  e t e n t a m  s u b s t i t u i r  os p a d r õ e s  d o m i n a n t e s  de  

c o n v i v ê n c i a ,  i m p o s to s  p e l o  c o n t r o l e  s o c i a l  i l e g í t i m o ;  is to  é, 

t e n t a m  g e n e r a l i z a r - s e ,  r o m p e n d o  os d i q u e s  da o p r e s s ã o
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e s t r u tu r a l .  As d u a s  e l a b o r a ç õ e s  e n t r e c r u z a m - s e ,  a t r i t a m - s e ,  

a c o m o d a m - s e ,  m o m e n t a n e a m e n t e  e a f i n a l  c h e g a m  a novos  

m o m e n t o s  de  r u p tu ra ,  i n t e g r a n d o  e m o v i m e n t a n d o  a d i a l é t i c a  

do D i r e i to .  U m a  o r d e n a ç ã o  se  n e g a  p ar a  q u e  ou tra  a s u b s t i tu a  

no i t in e r á r i o  l i b e r t a d o r . " 46

Temos aqui então, a essência do Direito, capatada em 

perspectiva dialética dentro da totalidade social, e identificada no 

ponto IX do esquema em análise. Lugar onde, segundo nosso 

autor:

" . . . a  J u s t i ç a  se  id e n t i f i c a ,  e n q u a n t o  s u b s t â n c i a  a t u a l i z a d a  do 

D i r e i t o ,  is to  é, na q u o ta  de l i b e r t a ç ã o  a l c a n ç a d a ,  e m  

p e r s p e c t i v a  p r o g r e s s i s t a ,  ao n ível  h is tó r ic o  p r e s s e n t e .  N u n c a  

se p o d e  a f e r i r  a J u s t i ç a  e m  a b s t r a t o  e,  s im ,  c o n c r e t a m e n t e ,  

pois  as  q u o t a s  de l i b e r t a ç ã o  a c h a m - s e  no p r o c e s s o  h is tó r i co ;  

s ã o  o q u e  n e l e  s e  r e v e la  à v a n g u a r d a  (às  c l a s s e s  e g ru p o s  

a s c e n d e n t e s ) .  O a s p e c t o  j u r í d i c o  do p r o c e s s o  é o q u e  d e l i n e i a  

a f o r m a  p o s i t i v a d a ,  a l c a n c e  p ró pr i o  dos  p r i n c í p i o s  da p raxis  

s o c i a l  j u s t a  e do c o n t r o l e  s o c ia l  l e g í t i m o ,  c o m  a i n d i c a ç ã o  d a s  

n o r m a s  e m  q u e  e le  v e n h a  a se  o r g a n i z a r ,  no m o d e l o  a t u a l i z a d o  

e v a n g u a r d e i r o  de o r g a n i z a ç ã o  s o c ia l  da l i b e r d a d e .  E n is to se  

r e s u m e ,  r e p e t i m o s  c om  o f i ló s o f o  m a r x i s t a  E r n s t  Blo ch ,  e m  

d e t e r m i n a r  'a i n s t a u r a ç ã o  da f a c u l d a d e  de  agi r '  (d a s  c l a s s e s  e 

g r u p o s )  s e m  a l i e n a ç ã o  'n a s  n o r m a s  de  a g i r  d u m a  c o m u n i d a d e  

e n f i m  não  a l i e n a d a ' .  P o r  isso  m e s m o ,  no s o c i a l i s m o ,  o a s p e c t o  

j u r í d i c o ,  ao  in v és  de  s u m i r ,  g a n h a  m a i s  re le vo ,  c o m o  d i z i a  

a i n d a  B lo ch ,  e n q u a n t o  'os D i r e i t o s  H u m a n o s  n ão  s e r ã o  m e n o s  

m i l i t a n t e s  c o m o  d i r e i t o  à c r í t i c a ,  i n e x o r a v e l m e n t e  o b je t iv a  e

46 Idem,  ibidem, p. 87.
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p r á t ic a ,  pe lo  a v a n ç o  da c o n s t r u ç ã o  s o c i a l i s t a ,  d e n t r o  d u m  

q u a d r o  de s o l i d a r i e d a d e ' . " 47

Segundo Clèmerson Merlin Clève, entre outros eixos teóricos 

questionáveis da teoria dialética do Direito de Lyra Filho, 

encontra-se “o problema da essência como conteúdo"48. 

Entendemos que, nesta observação, não é captada a unidade 

indissociável existente nos pares dialéticos "essência-aparência" 

e "forma-conteúdo", próprios do fenômeno jurídico em permanente 

devir. É por isto, que o autor da crítica identifica o direito (forma) 

com a "normação posit iva-sancionada pelo estado de modo 

prevalente”49 e, conseqüentemente, acha que "a teoria d ialét ica  

deixou de ver no direi to contemporâneo e capital is ta a l igação  

ind isso lúvel direi to-estado" ... "tomando, a nova escola, por  

essência da ju r id ic idade, precisamente o que, para as correntes  

mais expressivas do pensamento crítico, const itu i bandeira de 

luta para a transformação do d ire i to"50 Esta crítica é própria dos 

posicionamentos definidos por Lyra Filho como positivismos de 

esquerda51 que entende o Direito unicamente na aparência 

imediata que se manifesta como direito positivo. Neste caso, o 

autor realiza toda uma série de interessantes elaborações para 

fugir do determinismo que carateriza estas explicações, mas acaba 

afirmando que "somente a historia, vale dizer, a correlação de

47 Idem,  ibidem. p. 87 -88 .
48 CL ÈVE ,  Clèmerson Merl in.  O D i r e i t o  e os d i r e i t o s :  e l e m e n t o s  p a r a  um a  c r í t i c a  do d i r e i t o  
c o n t e m p o r â n e o .  São Paulo:  Acadêmica;  Curi t iba:  Scient ia et Labor ,  1988 .  P. 131.
49 Idem,  Ibidem,  p. 133.
50 Idem,  Ibidem,  p. 13 3 - 1 3 4 .
51 Ver  p. 5 8 -6 3 .
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forças imperante em dado contexto histórico, poderá a l te rar  o 

eidos atual da ju r id ic idade"52. Esta afirmação não permite apreciar 

que, a dinâmica concreta do processo jurídico, também pode 

condicionar uma mudança na correlação de forças de um 

momento histórico determinado. Por isso reduz o Direito à norma 

jurídica estatal e entende qualquer outra manifestação concreta da 

juridicidade do processo social, fora desse contexto, unicamente 

como "bandeira de luta".

Portanto, superada a negação do Direito, entendido pelas 

"correntes críticas" e pelo "marxismo ortodoxo" como unicamente 

direito capitalista ou direito da transição socialista rumo ao 

comunismo -que deveria desaparecer junto com a extinção da 

sociedade de classes-; surge a negação da negação, trazendo uma 

nova fundamentação do Direito, em permanente construção e 

enriquecimento. Este, ao contrário da visão negativa tradicional, 

que o entendia como restrição à liberdade,

" . . . c o n s t i t u i  a a f i r m a ç ã o  da l i b e r d a d e  c o n s c i e n t i z a d a  e v iá ve l ,  

na c o e x i s t ê n c i a  s o c ia l ;  e as r e s t r i ç õ e s  q u e  i m p õ e  à l i b e r d a d e  

de c a d a  um l e g i t i m a m - s e  a p e n a s  na m e d i d a  e m  que  g a r a n t e m  a 

l i b e r d a d e  de t o d o s . . . " 53

Temos finalmente, na proposta desenvolvida por Lyra Filho, 

a possibilidade de, conscientemente, revalorizar o autêntico 

Direito, enquanto legítima organização social da liberdade, aquele

52 CL ÈV E,  C lèmerson Merl in.  O D i r e i t o  e os  d i r e i t o s ,  op.  ci t . ,  p. 133.
53 Idem,  ibidem. p. 88.
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que vem-a-ser, no seu devir histórico, um instrumento de singular 

importância na defesa e construção de uma utopia concreta: a de 

uma sociedade na qual, nos termos do Manifesto de 1848, o livre 

desenvolvimento de cada um é a condição para o livre 

desenvolvimento de todos.
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C O N S ID E R A Ç Õ E S  FINAIS

No final deste trabalho, são mais as dúvidas que 

permanecem por resolver do que as "certezas consolidadas". Isto 

seria, segundo algum filósofo, um bom sinal, já que se 

pretendêssemos concluir aqui com todo um conjunto de verdades 

assentadas e definitivas, o único demonstrado seria a falta de 

espírito crítico e honestidade intelectual .

Porém, podemos concluir que, com a obra de Lyra Filho 

temos a possibilidade de enriquecer o pensamento jurídico crítico 

latino-americano, que se projeta além de suas fronteiras devido à 

universalidade com que o Direito é captado dentro da totalidade 

social.

Este Direito vivo, como já dissemos, é um problema atual e 

um desafio permanente para uma concepção militante da teoria 

jurídica contemporânea.

A partir desta elaboração surge a necessidade de realizar 

uma série de desdobramentos de temas -embora, muitos deles já 

trabalhados por outros autores- que não foi possível tratar aqui ou 

abordar em profundidade.

Entre outros* estes seriam alguns dos temas que ficam em 

aberto:

a) Tendo como pressuposto que o Direito é um fenômeno 

histórico, como se desenvolve o devir do processo jurídico em
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cada contexto nacional, e, em particular, na formação e evolução 

até a atualidade dos Estados Nacionais latino-americanos? 

Sabemos que, salvadas as diferenças culturais e regionais -entre 

os Estados ou dentro de um mesmo estado- há na América Latina 

uma identidade nos problemas estruturais que afetam a nossa 

região, como, entre outros, a dependência política e econômica, o 

subdesenvolvimento, a exclusão social, etc. Sendo assim, qual é o 

papel que o Direito -no sentido amplo proposto neste trabalho- vem 

cumprindo na dialética de dominações e libertações em que se 

dilaceram nossos povos principalmente nos últimos "500 anos"? 

Achamos importante -e ainda é muito escasso- o estudo particular 

de períodos delimitados da nossa história, em que se analise em 

profundidade a atuação dos operadores jurídicos em geral, do 

Poder Judiciário, da relação do Direito com a sociedade e suas 

classes e grupos sociais. Segundo Marx, o Direito não tem uma 

história própria1, mas esta se desenvolve como "luta de classes" 

nos modos de produção que se sucederam historicamente. Tendo 

presente esta afirmação, como foi a dinâmica do processo jurídico 

em cada período histórico particular; e até que ponto o processo 

jurídico não condiciona, e, ao mesmo tempo, é condicionado pela 

dinâmica da história da luta de classes? A pesquisa desenvolvida 

pelos juristas norte-americanos Michael E. Tigar e Madeleine R. 

Levy apresentada na obra O Direito e a Ascensão do Capital ismo, 

pode ser, por exemplo, um ponto de partida para orientar futuros

1 Cfr .  MARX,  Karl .  A I d e o l o g i a  A l e m ã .  S i o  Paulo:  Huci tec,  1991. p. 99.
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trabalhos. Temos como referência neste tema a feliz afirmação de 

Leopoldo Zea, quando nos diz que: "Si algo def ine al hombre, sea 

dicho, es la historia. La historia que da sentido a lo hecho, a lo 

que se hace y  a lo que se puede segu ir  haciendo. Esto es, al  

pasado, presente y futuro. El hombre  [e, em particular, também o 

Direito] es lo que ha sido, lo que es y lo que puede l legar a ser. 

Por el lo es, dentro de esta tr iple d imensión de lo histórico, que se 

hace patente e l  ser de i hombre. Pero no sólo de i hombre en 

general, s ino dei hombre concreto."2

b) A desmistificação do discurso da lei, doutrina e 

jurisprudência tradicionais. Neste tarefa, pode nos auxiliar o 

conceito de ideologia entendido no sentido marxiano como 

"ocultação, deformação da realidade". Porém, é importante 

prevenir-se das análises que, quando pretendem desvendar o 

caráter ideológico do direito -ou de qualquer outro discurso que 

legitime o status quo- propõem como safda a existência de uma 

verdade "desideologizada", isto é, que se revela além das 

"ideologias", entendidas neste caso como pontos de vista ou 

visões sociais de mundo, conforme o significado que achamos 

mais apropriado utilizar neste trabalho.3 Nestas explicações 

"científicas" do direito, o único que é possível encontrar -no 

melhor dos casos- é o "requinte epistemológico" ou o devaneio 

intelectual, produto da aceitação de um novo dogma: "a 

neutralidade axiológica da pesquisa científica". Todavia,

2 ZEA,  Leopoldo.  El  p e n s a m i e n t o  l a t i n o a m e r i c a n o .  Barcelona:  Ariel ,  1976 .  p. 17.
3 Ver  p. 23.
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entendemos que a intenção de alcançar a maior objetividade 

possível na análise do fenômeno jurídico, é válida sempre que se 

seja honesto ao admitir os pressupostos que nos orientam e 

posicionam enquanto observadores subjetivos.

Sendo assim, entendemos importante e necessário o estudo 

detalhado, não somente das teorias jurídicas -jusnaturalistas e 

positivistas, nas diferentes variantes- até hoje produzidas, como 

também da dogmática jurídica em sentido amplo, para, 

conhecendo por dentro o seu discurso, poder realizar uma 

apropriação crítica e superadora que aproveite o saber 

historicamente acumulado, enquanto -em termos hegelianos- parte 

imperecível do Todo.

c) Se, conforme afirma Lyra Filho, a interpretação do direito 

positivo, nas mais avançadas correntes da Hermenêutica Jurídica, 

como por exemplo, a interpretação teleológica aglutinada em torno 

dos "interesses", isto é, dos valores que se vinculam às normas, 

não se preocupa única e exclusivamente com o que estas dizem, 

senão subsidiariamente ao para que dizem; quais as 

possibilidades concretas dentro do campo de atuação dos 

operadores jurídicos para, a partir do plano do instituído relido, 

introduzir reformas nas relações de força até hoje presentes no 

Judiciário, e seu reflexo nas decisões por este proferidas que, 

como é conhecido, excepcionalmente resolvem os conflitos a ele 

submetidos com sentenças favoráveis às "classes menos 

favorecidas"?
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A prática conhecida como "uso alternativo do direito", é 

importante que se repita, não esgota o potencial de libertação do 

Direito inteiro, isto é, daquele concebido como processo dinâmico 

de permanente confrontação do direito dominante e dos direitos 

dos dominados. Daí que, o jurista engajado não pode entender que 

o âmbito do Judiciário seja o único espaço para a resolução dos 

conflitos nos quais estiver envolvido como intelectual orgânico. 

Existem diferentes campos de atuação para este profissional, que 

vão por exemplo, das tarefas de organização, apoio e educação 

jurídicas dentro dos movimentos populares, até a própria 

participação nas diferentes formas de pressão que estes poderão 

exercer para obter a conquista de uma determinada reivindicação; 

sendo que nesta, como entende Lyra Filho, a substanciação é 

jurídica, mas a dinamização é política.

d) A herança do saber historicamente produzido para a 

elaboração de uma teoria crítica histórico-dialética, concebida a 

partir da nossa margem latino-americana.

Observamos que as saídas da crise -agravada nas nossas 

sociedades periféricas e dependentes- que se oferecem neste final 

de século, podem ser classificadas amplamente em três propostas, 

cada uma correspondente a uma visão social de mundo. São estas:

1) visão sistêmica: saída fácil, continuadora da tradição 

positivista que, reformulada pela incorporação de uma série de 

categorias provenientes da análise funcionalista e da cibernética, 

reproduz -na atualidade de um modo mais sofisticado- a mesma
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função ideológica do saber historicamente dominante, isto é, a 

justificação do status quo.

2) visão pós-moderna: nas correntes majoritárias seria um 

"beco sem saída". É o fim da aspiração do homem ao progresso, 

estando condenado a sua autodestruição. O momento de negação 

desta filosofia chega ao ponto de aniquilar a própria saída: é o 

nada, o ceticismo, a cristalização do devir histórico... seria a morte 

da filosofia? Existiria também uma "esquerda pós-moderna", que 

admitiria exclusivamente o "acontecimento", as "micropolíticas do 

cotidiano", como únicas manifestações do homem num mundo que 

teria renunciado a sua ambição de alcançar a totalidade, de 

"mudar o mundo", visões estas, segundo os pós-modernos, 

próprias da modernidade já esgotada.

3) visão dialética: saída difícil, que não se contenta com a 

situação de carência do presente, nem aceita renunciar à utopia 

concreta.

É nesta última proposta que nos posicionamos, aceitando o 

desconforto de, em determinado momento histórico, ter que ficar 

fora das modas acadêmicas. Entendemos necessário que o 

intelectual, que se pretenda crítico e engajado, saia da "caverna" e 

comece a enxergar a realidade e os problemas do seu tempo sob a 

luz do sol, entre os outros mortais.

Para isto, nutrindo-nos também da experiência da nossa 

prática concreta, devemos elaborar uma teoria que faça dela uma 

práxis consciente e, ao mesmo tempo, conscientizadora.
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Nesta perspectiva, consideramos necessária a reelaboração 

constante dos aportes recebidos da tradição hegelo-marxiana, 

também conhecida como marxismo historicista, enriquecida pelo 

pensamento de seus continuadores, entre outros: Georg Lukács, 

Ernst Bloch, Karl Korsch, Antonio Gramsci, Lucien Goldman, Karel 

Kosik, István Mèszàros. Também é importante superar o 

eurocentrismo e assumir a miscegenação teórica e cultural dos 

nossos povos, resgatando as fontes do pensamento revolucionário 

latino-americano, entre as que podemos mencionar:

1) O pensamento independentista de Bolivar, San Martin, 

0'Higgins e Marti.

2) O pensamento e a experiência abolicionista.

3) O pensamento socialista.

4) As reflexões sobre as experiências de luta dos povos 

durante este século.

5) A cultura indígena, negra, e dos movimentos populares de 

cada país.

6) O pensamento anti-imperialista e a teoria da dependência.

7) A teologia da libertação.

8) O pensamento e a prática revolucionária dos povos, 

organizações sociais e partidos políticos como o PT (Brasil), 

Frente Amplio (Uruguai), FSLN (Nicarágua), PRD (México) e 

outros.

9) O pensamento político, sociológico e filosófico de autores 

contemporâneos como, Leandro Konder, Carlos Nelson Coutinho,
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Francisco Weffort, Octavio lanni, Leopoldo Zea, Ernesto Laclau, 

Enrique Dussel, Adolfo Sánchez Vázquez, etc.

Durante o mestrado começamos este trabalho, que 

enriqueceu nossa leitura da obra de Roberto Lyra Filho, porém 

este encontra-se só no começo, pretendendo continuar o mesmo 

em próximas pesquisas.

e) Muitos outros temas poderiam ainda ser levantados aqui, a 

titulo de exemplo, mencionamos os seguintes: 1) A defesa dos 

Direitos Humanos, superando a concepção restrita de defesa das 

liberdades individuais -conforme a utilização feita pelos advogados 

populares na época das ditaduras-, para ampliar seu conteúdo 

como fundamento de uma nova ética comunitária e emancipatória.

2) O pluralismo jurídico e a juridicidade das reivindicações 

conscientizadas de classes espoliadas e grupos oprimidos. 3) O 

protagonismo dos movimentos sociais entendidos como novos 

sujeitos coletivos de Direito, na luta pela incorporação dos seus 

Direitos ao ordenamento jurídico estatal e pela efetivação daqueles 

já instituídos mas sonegados, em fim, pela conquista da cidadania.

4) A relação destes movimentos com os partidos políticos e demais 

instituições da sociedade política. 5) As formas atuais em que se 

dinamiza a luta social. A "negociação" como saída necessária para 

á resolução de conflitos e, ao mesmo tempo, enquanto instância 

onde se mede uma correlação de forças.

Finalmente, podemos concluir aqui confirmando a hipótese 

que nos motivou a empreender esta pesquisa. Propúnhamos então
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que, a Teoria Dialética do Direito desenvolvida pelo Prof. Roberto 

Lyra Filho, constitui um caminho na superação dialética das 

justificações do Direito historicamente dominantes. Sendo, por tal 

motivo, uma proposta que continua , crit ica e supera essas 

concepções do Direito -conservando do positivismo a preocupação 

da positividade, em que esse não se confunde com a norma, 

porém se exprime normativamente; e do jusnaturalismo, a 

preocupação com a legitimidade em toda derivação normativa, 

porém vinculando o aferimento não a critérios e princípios fixos, 

de natureza divina, cósmica ou racional, mas ao próprio 

movimento histórico, mediante a luta de classes e grupos 

espoliador-espoliado e opressor-oprimido- para colocá-lo como 

processo jurídico inserido dentro do processo social.

Desse modo, esta concepção do Direito se configura como 

uma "Filosofia da Praxis Jurídica", que resgata a dignidade política 

do direito e norteia a prática dos operadores jurídicos 

comprometidos com a transformação social e o progresso da 

história.
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ANEXO

ROBERTO LYRA FILHO, O HOMEM E SUA OBRA

Roberto Lyra Filho nasceu em 13 de outubro de 1926, no Rio 

de Janeiro. Seu pai era o notável jurista de filiação socialista 

Roberto Lyra, conhecido na época pelos seus trabalhos na área do 

Direito Penal e da Criminologia. Talvez pela necessidade de auto- 

afirmação perante o legado paterno, o jovem Lyra Filho, no início 

da sua produção, manteve um distanciamento em relação à obra 

do pai, atitude esta que, numa fase posterior, foi revista e se 

traduziu no encontro maduro entre os dois pensadores.

Em 1942 obteve o título de proficiência em língua e literatura 

inglesa (Cambridge), equivalente ao bacharelado no Brasil. 

Exerceu o jornalismo, especializando-se, como escritor, na crítica 

literária, dramática e musical, produzindo ensaios, poemas, 

quadros teatrais e traduções de poesia estrangeira. Foi membro da 

Associação Brasileira de Tradutores, desenvolvendo esta faceta da 

sua personalidade sob o pseudônimo de Noel Delamare. Pelas 

suas traduções do poeta Endre Ady, recebeu diploma especial da 

União de Escritores Húngaros. Falava sete línguas, três delas - 

português, inglês e francês- como idioma natural, aprendido desde 

a primeira infância; as restantes eram o espanhol, o alemão, o 

italiano e o russo.
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Realizou seus estudos jurídicos na Faculdade de Direito do 

Rio de Janeiro, bacharelando-se em 1949. A Revista Brasileira de 

Criminologia outorgou-lhe o prêmio Rebrac, destinado ao melhor 

aluno de Direito e Processo Penais, pela obtenção da nota máxima 

em ambas disciplinas. Após a formatura, entre 1950 e 1951,  

seguiu curso de especialização em Criminologia na mesma 

faculdade e com o mesmo sucesso da graduação.

No período de 1950 a 1960 advogou no Rio de Janeiro, 

exercendo paralelamente a função de conselheiro penitenciário. 

Nesta atividade, contribuiu com marcante originalidade ao proferir 

seu voto Análise Criminológica de um Passional,  sobre o instituto 

do livramento condicional, discriminando o mecanismo do que 

chamou habilitação genérica e habilitação específica ao benefício.

A partir de 1950 inicia suas atividades docentes, com a 

regência das cátedras de Direito Penal, na Faculdade de Direito do 

Rio de Janeiro e de Direito Processual Penal, na Faculdade  

Brasileira de Ciências Jurídicas. Numa primeira fase, foi um 

professor de inspiração formalista-positivista, aparece então seu 

ensaio de estreia A Motivação da Sentença  e logo o estudo sobre 

o Novo Direi to Penal Alemão.  Mas, já naquele tempo, o rigor da 

análise técnica era combinado com a reflexão mais ampla, produto 

dos estudos criminológicos. Foi no livro Posti las de Direi to Penal  

(1969),  onde expressamente o autor se despediu da sua fase 

dogmática, demonstrando como e por que abandonava a
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"navegação de cabotagem", típica do trabalho jurídico em sentido 

tecnicista.

Em 1962, deixou o Rio de Janeiro e foi se dedicar 

exclusivamente ao ensino e a pesquisa na Universidade de 

Brasília, primeiro como professor associado e, depois, como 

professor titular. Foi também titular-fundador do Centro 

Universitário de Brasília, donde se afastou, para ficar no regime de 

dedicação exclusiva na UnB. Nesta universidade lecionou, em 

cursos de graduação e pós-graduação, Filosofia Jurídica e social, 

Sociologia Jurídica, Direito Comparado, Direito Penal, Direito 

Processual Penal e Criminologia.

Foi também na Universidade de Brasília onde, em 1966, 

apresenta sua tese de doutorado -aprovada summa cum laude  

(distinção com louvor)- esboçando uma refundamentação da 

Teoria Geral do Direito Penal, Esta tese ainda permanece inédita, 

já que o autor achava inútil sua publicação por considerá-la parte 

da sua fase dogmática e definitivamente superada.

Como visitante, ministrou cursos em quase todos os Estados 

brasileiros e algumas cidades estrangeiras. Convidado pela 

Associação dos Bibliotecários Americanos, percorreu as 

universidades dos E.E.U.U, de leste a oeste. Em 1968, a convite 

de um dos mais destacados penalistas do Chile, o Professor 

Eduardo Novoa Monreal, visitou a Universidade e o Instituto de 

Ciências Penais desse país, onde pronunciou uma série de 

conferências, depois publicadas no Brasil com o título Panorama
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da Criminologia.  A sua obra mais difundida no país e no 

estrangeiro, nessa área do conhecimento, é Criminologia  

Dialética,  publicada no ano de 1972.

Participou inclusive, como organizador e relator geral, de 

congressos e seminários internacionais. Entre as conferências 

pronunciadas em diferentes eventos, destacamos aqui a de 1976,  

durante a Jornada de Estudos de Direito Americano realizada na 

UnB, sobre A Filosofia Jurídica nos Estados Unidos da América,  

na qual o autor desenvolve uma aguda e erudita revisão crítica da 

filosofia jurídica de língua inglesa, confrontando-a com a obra de 

Marx, a Teologia de Paul Tillich, e muitos outros autores que 

faziam parte da sua imensa bagagem teórica de matriz humanista-  

dialética. Um momento singular na caminhada de Lyra Filho é a 

conferência Para um Direito sen Dogmas,  lida em 1978 na UnB, e 

publicada em 1980 por Sergio Antonio Fabris com dedicatória 

especial ao seu mais fiel discípulo, o Professor José Geraldo de 

Sousa Jr. Para este, Lyra Filho apresenta nesta conferência, "o 

manifesto que convida a repensar o Direito a partir da irradiante 

utopia de seu fundamento humanista que se consuma numa teoria 

geral dos Direitos Humanos militantes".

Entre outras conferências publicadas, também destacam-se 

O Direito que se Ensina Errado  (Brasília, 1980), Razões de 

Defesa do Direi to  (Brasília, 1981), Problemas Atuais do Ensino  

Jurídico  (Brasília, 1981), Direito do Capita l e Direito do Trabalho  

(Porto Alegre, 1982), Por que estudar Direito hoje?  (Brasília,
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1984), Pesquisa em que Dire ito?  (Brasília, 1984) e A Constituinte  

e a Reforma Universitária  (Brasília, 1985).

Em 1981 obteve seu reconhecimento e registro profissional 

no M.T. como Sociólogo, pelos títulos e experiência docente e de 

pesquisa em Sociologia Jurídica,

A editora Brasiliense publica, em 1982, a primeira edição de 

sua obra mais importante 0  que é Direito,  que na atualidade 

supera as quatorze edições. Neste pequeno grande livro, Lyra 

Filho condensa com grande talento todo seu itinerário de pesquisa, 

na procura da fundamentação de uma Teoria Dialética do Direito. 

Esta obra se complementa com seu erudito trabalho Karl, meu  

amigo: d iá logo com Marx sobre o Direito,  publicado pela Fabris 

em 1983 (ano do centenário da morte de Karl Marx), onde se 

propõe uma leitura dialética da obra marxiana, inspiração 

fundamental da sua proposta. Segundo Lyra Filho, sem Marx, nada 

se intenta validamente na atual Filosofia e Sociologia Jurídicas, 

porém, com ele, a tarefa apenas começou.

Fundou a Nova Escola Jurídica Brasileira (Nair), com núcleos 

em quase todos os estados de federação, seu órgão de imprensa 

foi a Revista Direi to e Avesso,  com uma vida breve (foram 

unicamente três números publicados), mas que teve continuidade 

no projeto O Direito achado na rua coordenado na atualidade pelo 

Professor José Geraldo de Sousa Jr.

Integrou bancas examinadoras de concursos para a 

Magistratura Federal e do Distrito Federal, para o Ministério
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Público e, em instituições universitárias, para mestrado, 

doutorado, livre-docência e concursos de professor assistente, 

associado e titular; entre outras universidades, nas de Minas 

Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, Santa Catarina e Brasília. Em 

São Paulo, onde viveu os últimos anos da sua vida, foi em várias 

oportunidades examinador de Filosofia Jurídica na USP, em 

concurso para livre docência e titularidade, examinando, entre 

outros, aos Professores Tércio Sampaio Ferraz Jr., Renato Mirell 

Czerna e Celso Lafer.

Foi também membro da OAB, da Sociedade Brasileira de 

Filosofia, da Associação dos Sociólogos, presidente do Conselho 

Superior do Instituto de Criminologia e conselheiro de redação dos 

Cuadernos de Filosofia de i Derecho  (Espanha).

O 34^- Congresso da UNE realizado em 1982, votou moção de 

apoio a Lyra Filho pelos escritos democratizantes que produziu e 

pela sua incessante luta em defesa da democratização do país.

Em 1984 se aposentou como professor titular do quadro 

permanente da UnB , transferindo-se para São Paulo. Na capital 

paulista recebe, em 1985, o diploma de homenagem da cidade, em 

reconhecimento da importância de sua participação no processo de 

democratização do país.

O Professor Dr. Roberto Lyra Filho faleceu aos 60 anos, em 

11 de junho de 1986, na cidade de São Paulo. Como bem entende 

José Geraldo de Sousa Jr., "seu itinerário de rupturas e 

continuidades concretizou-se na expressão de suas múltiplas e
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não-heterônimas personalidades e na sobrevivência de sua 

pregação noutras personalidades e noutras idéias, em seus 

discípulos e em seus amigos..."
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